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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.224, de 28 de setembro de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Ouro Verde, Estado de 
Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 277

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 39., do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:

1 - Portaria nº 1.028, de 9 de maio de 2016 - Grupo Mutirão, no município de
LuísGomes - RN;

2 - Portaria nº 1.034, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Pedro Leopoldo, no município de Pedro Leopoldo - MG;

3 - Portaria nº 1.457, de 9 de maio de 2016 - Associação dos Moradores e
Produtores Rurais de Assunção, no município de Assunção - PB;

4 - Portaria nº 1.817, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - PR;

5 - Portaria nº 1.842, de 9 de maio de 2016 - Associação de Desenvolvimento
Artístico Cultural e Social Metrópole, no município de Andradina - SP;

6 - Portaria nº 1.844, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Voluntários e Casais de Jardinópolis - ACVOLCAJA, no município de Jardinópolis - SP;

7 - Portaria nº 1.952, de 10 de maio de 2016 - Associação Cultural de Santa
Margarida, no município de Santa Margarida - MG;

8 - Portaria nº 6.691, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Beneficente e
Cultural Padre Bernardo, no município de Macajuba - BA;

9 - Portaria nº 570, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Salinas, no município de Salinas - MG;

10 - Portaria nº 1.100, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Boa Vista da Aparecida, no município de Boa Vista da
Aparecida - PR;

11- Portaria nº 1.448, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Centro Rural de Tarumã, no município de Tarumã - SP;

12 - Portaria nº 1.844, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária para o
Desenvolvimento de Tabapuã, no município de Tabapuã - SP;
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13 - Portaria nº 1.879, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Bom Princípio do Piauí, no município de Bom Princípio do Piauí - PI;

14 - Portaria nº 1.896, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio
Ondas Verdes FM, no município de Tacuru - MS;

15 - Portaria nº 1.910, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Rádio de São João do Piauí, no município de SãoJoão do Piauí - PI;

16 - Portaria nº 1.912, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Educação Ambiental de Fartura, no município de Fartura - SP;

17 - Portaria nº 1.914, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Vila
Alzira, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

18 - Portaria nº 1.921, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Ribamarense, no município de SãoJosé de Ribamar - MA;

19 - Portaria nº 1.947, de 7 de junho de 2017 - Conselho de Desenvolvimento
Comunitário de Fontoura Xavier, no município de Fontoura Xavier - RS;

20 - Portaria nº 1.961, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária
Campestre FM, no município de Campestre - AL;

21- Portaria nº 1.964, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Dona Maria
Vergentina, no município de Guaíra - SP;

22 - Portaria nº 1.966, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária
Jacutinguense de Rádio Difusão, no município de Jacutinga - MG;

23 - Portaria nº 1.969, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária
União de São Tiago, no município de São Tiago - MG;

24 - Portaria nº 1.993, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Canjamba, no município de Ressaquinha - MG;

25 - Portaria nº 2.193, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Nossa
Senhora da Penha, no município de Gameleira - PE;

26 - Portaria nº 2.624, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Atividade de Juquiá, no município de Juquiá - SP;

27 - Portaria nº 3.173, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária
João Carlos Zoby, no município de SãoJoão - PE;

28 - Portaria nº 5.224, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural de Ouro Verde, no município de Ouro Verde - GO;

29 - Portaria nº 5.745, de 20 de dezembro de 2017- Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Codajás, no município de Codajás - AM; e

30 - Portaria nº 6.738, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de Comunicação
Comunitária de Brejo do Cruz, no município de Brejo do Cruz - PB.

Brasília, 16 de junho de 2021.

JAIR MESSIAS CUL~'".~nu

~~;t;pm~~~~:r~~~~;~~.b':;~~~i~~:loOr~3It~t~W~ :



 

EM nº 00972/2019 MCTIC 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.015797/2013-39, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde , inscrita no CNPJ nº 02.718.762/0001-53, explore 
pelo prazo de dez anos, a contar de 13 de Dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Ouro Verde de Goiás, estado do Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18196/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5224, de 28 de Setembro de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 29 de dezembro de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 5224/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000506/1998 e nº
53000.015797/2013-39, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural de Ouro
Verde, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ouro Verde/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2194801 e o código CRC A4E8C56D.

Referência: Processo nº 53000.015797/2013-39 SEI nº 2194801
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 53900.017162/2015-94

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 503/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

1.028, 1.034, 1.457, 1.817, 1.842, 1.844, 1.952 e 6.691, de 2016; 570, 1.100, 1.448, 1.844, 1.879, 1.896,
1.910, 1.912, 1.914, 1.921, 1.947, 1.961, 1.964, 1.966, 1.969, 1.993, 2.193, 2.624, 3.173, 5.224 e 5.745, de
2017; e 6.738, de 2018.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53900.017162/2015-94 SEI nº 2648250

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37052/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.015797/2013-39.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4700012 e o código CRC 9A7EA479.

Referência: Processo nº 53000.015797/2013-39 SEI nº 4700012
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GINATÁLIgN17  
Chefe de, Serviço 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Processo de Outorga n° 53670.000506/1998 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE OURO VERDE, sediada na 
localidade de Ouro Verde de Goiás/GO, tem validade até 13/12/2012, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 14 de março de 2013. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 2104/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 
Referência: Processo de renovação n° 53000.015797/2013 

Processo de Outorga n° 53670.000506/1998. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Comunitária e 
Cultural de Ouro Verde para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Ouro Verde / GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido .de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ, válido e atual; 

IV. Cópia atualizada do Estatuto Social consolidado, constando todas as 
modificações que, por ventura, tenha sofrido durante o período de vigência da outorga; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
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8.4.2; 
	

VII. 	Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f1", da Norma n° 01/2011; 

IX. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f 2", da Norma n° 01/2011; 

X. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

	

XL 	Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

	

XII. 	Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora; 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

var53000.015797/2013/CGRC 

2 de 3 
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• 

• 

SAMIR AMANDO GRANJA OBRE MALA 
Coordenador-beral de Radiodifusão Comunitária 

À consideração superior. 

Brasília, 8 de 

 

VILMA DE FATIMA ALVARENGA FANIS 
Analista/Chefe de Divisão 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica no 2104/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, 	de 	 de 2013. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n° 3 Gi /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 102, de i 	de 2013. 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde 
Rua do Comércio - Quadra 33 - Lote 55A. 
75165-000 — Ouro Verde - GO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.015797/2013. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.015797/2013, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Ouro Verde / GO, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2104/2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma IMica vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 	 Ka,10 

Atenciosamente, 

Coordenador-Cr al de R ncliodifiig CorniidegActP 

s  
DO GRANJA BRE MAIA4e, Ge,25 0,,u„seaf ro 

.■ 052006 
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. 	NATE  ff  Aco lCid Nacional 
TÈ lecomunicaOes 

Escritório Regional ER7 - Rua 33, n° 618 - Setor Oeste, Goiânia / GO - CEP 74120-060. 
Telefone: (62)3236-9056 e Fax: (62)3236-9059 

httn: //www.anatel.eov.br  

Oficio n°  1625/2013 - ER070T/ER07 - ANATEL 

Goiânia, 16 de setembro de 2013. 

À senhora 
PATRÍCIA BRITO ÁVILA 
Diretora 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicações (DEOC) 
Ministério das Comunicações, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, Ala Oeste, Sala 300 
70.044-900 Brasilia/DF 

Assunto: Solicitação de Prorrogação de Prazo — Associação Comunitária e Cultural de 'OUto:'::' 
Verde' 

Prezada Senhora, 

1. Referimo-nos à Carta, datada e, protocolizada no dia 13 de setembro de 2013, 
perante este Escritório Regional da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) no Estado 
de Goiás, sob o n.° 53542.002756/2013, por meio da qual a Associação Comunitária e Cultural 
de Ouro Verde solicita prorrogação de prazo para apresentação de documentos, em atenção ao 
Oficio n° 4397/2013/CGRC/SCE-MC. 

2. Desta forma, encaminhamos para Vossa Senhoria a solicitação em questão, por 
tratar-se de assunto de competência desse Ministério. 

3. Estamos à disposição para quaisquer outras informações que se façam necessárias. 

Atenciosamente, 

WELSOM D'NIZ MÁD 
Gerente Regi6nal TyGO/MS/1‘41"/TÕ 

Anexo: Carta de 13/09/2013 —ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE OURO VERDE Volume de Processo Digitalizado  (0360417)         SEI 53000.015797/2013-39 / pg. 7



pis II 1 ál II 911 

     

53542.002756/2013 

iirn'2. Sr. 
Dr. SANIIR AMANDO GRANJA NOBRE MALA 
M.G. Coordenador Gerai de Radiodifusão Comunitária. 
Ministério Das Comunicações 
Brasília DF 

Ref.4377/2013/0G RC/SCE-MC 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE OURO VERDE, perrnissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada neste cidade de Ouro Verde - GO, vem mui 
respeitosamente à presença de ,assa senhoria para requerer a prorrogação de prazo para 
apresentar os documentos mencionados no oficio supra referenciado, em •a- zão de estarem no 
momento dois conselheiros em viagem, por tanto, impossibliitados de assinar a documentação 

a eles inerente. 
Espera deferimento, 

Ouro Verde, 13 de setembro de 2013. 

ASSOCIAÇÃO COMLICÁRMW...4,LWRAL DE OURO VERDE 
PRESIDENTE  
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gência Nacional de Telecomunicações 

ANATEI, - GRO7OR 
Rua 13,618 

74150-140 Goiânia- GO 
Destinatário 

_ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

) 

fe:airesponddriellif 
,:vini4s57, DR -GT 

N: MITNCIA NACIONM, UE 
\TELECOMUSICAÇÕES 

I —ec94.néx0--  

BLOCO R -.ANEXO - ALA OESTE, SIN 
3° ANDAR - SALA 300 ESPLANADA DOS 11:r ',TEMOS 	{: 

70044-900 BRAMIA - DE 
J ,38852836BR 

,Peso: 25 
AR 

	11 1111 	11 1 1 

REGISTRADO 

1 

!`I- I`1 -.)ri 	ril 3 3!5 	D-1.- I 	 1 A A!— 	/-i w 5 
Volume de Processo Digitalizado  (0360417)         SEI 53000.015797/2013-39 / pg. 9



31 O& -15-  AO 

roord,,mkg:cr 3ere d Co:r 
[v;:NU.'.:..TÉP.,Á=.5  DAS CON/1 

Ref. Oficies ri 2  4397/.2013/CGRCISCI-Mc 

	

Proce z,w de r,-enevação 	53X.,,C, 0157;7/2013 

	

PrO.:"e.S50 de outorga n°2 	 99P.. 

ASSOCLÃ.ÇO COMU.NITÀ., 'i-.2jLTI3RAL LIE OURO VERDE:, 	 do ser,iço de 
radkIdAffusâo soner..-1,  em fi-eq.L:C=..nci., mod,..2::.: .da nesta di.-.2jade., com 
Quac,,ra 53.. Lote 55A, Ouro Verde 	 :e.gisac:tic. 
',Agente, resp&tando todas a !eterm 	2fe 	s, ,raz„ajocor,fre 	 ovação 

poE.  m...?Ás dez (ICA 

terrnos, 

Pe,d.e esp.era defesimerutt. 

	

02 de. OUtL2:::-...v...) 	201=-?.. 

ASSOCIAÇÃO 	 EULíLL.r..,2 

r. 

Poder Mictado Estado de Goiás 
SO Eletrônico de Fiscalizaçáo 

0037i3091
81602023000124  

Consulto esto selo em 
lIttpgfox.trajudicial.tjgo jus.brisolo 
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Menu Principal 

30SE CAETANO' 
;Sáfernas.  

Ihtergiyos 

BOLETO »» Nada Consta I menu ajuda 

EIRki 

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FIS I - [SIS versão 2.2.62] Página 1 de 1 

Mciond 

.de 

4..17x.11 de 1cã ; -dur.Wc-,,xx.ws 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE OURO VERDE 

CNP]: 	02.718.762/0001-53 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:06:23 do dia 15/10/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 14/11/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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03/10/13 
	

PNATEL-impressãode Boletos 

Aluda 	Dreryrir  

 00194.56979 45001.138127 48002.311214 8 52890000006600 Recibo do Sacado 

• 
Data do Processamento 

03110/20/3 - _., 
Venctinlehto 21,03/20i2  Agência Nacional de Telecomunicações - ANATE Nosso hlúrniamerN FLgai-Sen-tivl __ 	_.. 	___ 	_, 	- 	__.._. 	____, 	__ 	, 

50011381248-0023- 
11 

I. lirdertnaçães 
Radiodifusão Corriunitana - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 -ano = 2012: 
Quantidade de estacões: 
A -TODOS OS TIPOS DE ESTACAO -1 
EstaçÉles(s)/Indirativo(s): 	- 651404066 

2. Mensagem 
Ne Fide1:50011381248 

POSail débito(s) de TFF em ano(s) antedar(e#2007,2008,2009,20/0 e de outra(s) receita(s) 
3. Regras 

Ao-ascii:10 de lume íSEL3C)maisensitg 0,33% ao dia até o inéreno de 20% 
- Multa: R$ 13,20 - Jures R$ 8,12 
• Não conceder descontoisbatimentoidedução 

- Valor calculado para pagamento até : 3111012013 

	

(Valor do Documengoi 	 (+1MoraiMuLtaLturos 

	

66,00 , 	 21,32 
 (+outros Acréscimes (=1Ve1er trado 

87,32 
Sacado: ASSOCIA.C&G ~U{LX RXA E CULEURAL DE OURO VERDE 
C NP3/CPF: 02718762000153 

Autentkaçãe Mecânica 

. 	. -••-k -.0 • AG Cs.i.f.r.A 	.A 

	

os "r'.A en I! 	e--  

	

•

• • 	 II 	 -01:1lieft': CCM r.3 Orig.;n2L 
•=,.. 	 -;.148 de 2::-VC.)1-148.., 	....._.. -,-• = • 

.1 1 	L2--J1  (c = 

=,=,. 	 --Z-"i  -------='-..----- .: • • 	4,-,L,!,,,:(..,„„-Á-) 
• ,,.. 

-,,.. -Lu 	 s-klicOle..-,,r,  ........,- 

Ca tl 
C L-.-2 	 r• 

•;•!uj!..r.:6..-,]—: 	 ....±-; e.. 

.  
i-  

-•,:e2,','-•-.C.:A;,,...-:• 	. =. I I 	.z: ç' C.a 
:!  

.:--.:IJAI:',Aa:C-CA:!•-•- •-.' I. 	1-,1-4.tr2 	- 
07• 	

....- C.". .-:ç:A,:;:. : kj.rX..=.. 11 
,.....„ 

1"-Pás1.-U0;‘,)An çït. 

,.j1D-1"AS -E: 	VERDE 1:jF 

C"4 -57 II 

• • • • 	 i 

00371309231037026000116  

httOlco:tnea7u1Seiáni:Olr.:ãrlselo  

Poder Judiciário Estado de Goiás 
Selo Eletrônico de Fiscalização 

--1 
C • CL' 	 -GC <C C: -CC .! 
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Código do 	 12672 co   

Numero (RRO) de -5001 4  
eferêncie FISTEL 

Competência. 

MINI~ DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Gula da Recolhimento da União - GRU 

Nome tlo Conni~RecoVnedor. ASSOCIACAO COMUNITARIA E 
,CULTURAL DE MIRO VERDE 
Endereço: RUA ALVORADA, SM - CIEWIRO sin 
CENTRO - 75165000 - Ouro Verde de Goiás(GO  
AGÊNCIA NACIONAL tE TELECOMUNICAÇÕES-51E0E  
1. Informações 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,23 
- Não conceder de.scontorateatimentoidedução 
- Valor calculado para pagamento até 7, 31/10/2013 

Vencimento 
	

31/03/2012 
CNPJ/CPF 
	

02718762000153 
Contribuinte 

Unidade Favorecida 	413001/41231 

03/10/2013 	- BANCO DO BRASIL 
243911534 

• 15:0426 
0385 

COMPROVANTE DE PAGAMÈTOS COM CD{)BARA 

	-  	 -------, 
Converilõ GRU-GUIA. RECOLUNIAO(REF). 
Codigo--OeAarras 85890000000-0 1323ø36326-5 

72049255001-1 1381248002444 
Data do pagamento 	 03110/20.13 
Valor ei Dinhe ro 	 ..•.1323 
Valor em Cheque : 
Valor. rota 	 13,23 

	----- 	
1,55C,53A.DA1.9AA.B4A 

CARTORgi DO 1A 5UUNPÃO 

NOTAS iTJE OURO VERDE 

Ouro \.krcis-GO, 
_ 	. . 

wejeen cie Oily-&;Ta 
rabelã Res 1-K-,n-J.e.rrLe 

Poder Judiciário Estado de Goiás 
Selo Eletrônico de Fiscalização 

Conste este solo em 
http:llaxtrajudicial.tjgo,justbrIselo 

MP` 

00371309231037028000115  
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\03/10f13 

Ajudai  

00194.56979 4500/.138127 48001438211 3 45580000009000 Recibo do Sacado 

ANATEL Impressão de Boletos 

C.:Ar,...T:CPACi DO 
NOTAS DP OURO VERrk: 

n. 	 ;.'"J2 • 

I-- 

00371309231037026000117 

hapri,==án:tru=d5G10 

(=IValor dck Documento 

90,00 
(+91oraJMultakioros I 	(nOurzos Acréscimos 

47,84  
(Valer Cobrado 

137,84 
Sacado*. ASSOCT.A.C.M1 CabgiUMITA.PIA. E CULIURAIL DE OURO VERDE 
CNIP)/CPF: 0271 8762000153 	1 

-Valor calculado para pagamento até : 31110(2013 Poder Judiciário Estado de Goiás 
Seio Eletrônico de Fiscalização 

I 
• . - 	CC. 	 C:7 

II 	t 	 ct:I CS:XV. 	 cCs 
I: 	• 	 ' 

(..es 

„ 	C71 	 <C":2:7 I--- 1= 2: 	<C,<C•er.. 
• = : •-•r: L4.= 	 —I 11 	. 	2— 
:s <C 1 :SI 	IC:r 1-1 C.V 	= <C II 	.Y = 

	

II 	LU • 
4. 

 -C,7 M-• 

Data do Process3rnento 
03/10/2013 - 

NOSE0 Número(N.R.ael-Seq-dv) 

50011381248-0016- 
38 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATE VensdiWento 
211a2/20io 

1. Informações 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF Código= 1329 - ano = 2010: 
Quantidade de eaações: 
A -TODOS OS TIPOS DE ESTACA() -1 

Estações (s)Andicativo(s): 	- 631404066 

2. Mensagem 
N Fige1:50011381248 

Possuí débito(Sj de TFF em ano(s) anterfor(est2007,2008,2009 e de outra (si recefta(s) 
3. Regras 

Acrescido de jurospELJC)maismoita 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Multa: R$ 18,00 - Jugus R$ 29,84 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

Autenticação 
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Data do Processamento 
43/ /0/2013 - 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL Nosso Número(N_Fistel-Seq-dv) 
50011381248- 0013- 

Vencimento 
21/Ú2/2000 

00194.56979 450D1.138127 48001.389211 1 41930000009000 Recibo do Sacada 

03(10/13 	 ANATEL- Impressão de Boletos 

Ajuda 	Infertak 
.1.4+Mdfr.V.,CW 	  

1. Informações 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 ano = 2009: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 
Estações (s)ibirtcalivo(s): 	- 631404066 

2. Mensagem 
Nfi Fiste150011381248 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) antertokeet2007,2C08 
3. Regras 

Acrewido E39Jos SELIC}maismulta 0,33% ao dia até o máxime da 20% Multa: R$ 18,00 - Juros R$ 3759 
Não conceder descontotabatimentoldedução 

- Valor calculado para pagamento até 31/1012013  

89 

NOTAs DE OURO 

PoderJudiciário Estado de Goiás 
Selo Eletrônico de Fiscalizaçao 

00371309231037026000119 
ConsuneestosMoem 

httinffiextraju~tgejus.bdselp . 	. . 	. 	. . . 

(41Moranguitailuros 	(+puem Mréseimos 
55,59 

Sacado: &SSOCLACAO COMUNT.TART.A. E CULTURAL DE OURO VE9tD E 
Cr4P3/CPF: 02718762000153  

Autenticação Mecânica 

031/0/201 
24391j5,94&I

NCO rio BRASIL - 15:02:10 

0382 COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

DE 1I7'ULDS 
8ANCO 

. 001345 7245ãi:131914,80,0áB2111.4.1 

oâáaesego 
comeu - 

. Nossu.fitmER0..... 
- 	

sellas124 
E 	

isas AGENCIAlOODEDNTE. 

FISTEL 	
1SCAÉ 	 m

. 00456974 DATA DE :VEKITIE,N);.0 
	

1807/00333218 
DATA.DiPpiltANNTO 
	

31/03/2009 VALORATDOCUMENTO- 
	

034102013 
MOLTA4tRO

S.::. ' .  
90,00 

VALOR 
COBRADO 

55.59 
NRI.AAUTENTICAO • 
	

145,53 

Pmrn, 

 

— Rgn _r LE NO VE 

IVlor do DirleliMMÉS 

90,00 , (=Nakár Cobrado 
145,59 
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ANATa. - kr:pressão de Bdefes 

 

00194.56979 45001.138127 48001.262210 1 38280000010000 Recibo do Sacado 

Data do Processamento 
03/10/2013 - 

Nosso Número(N.Ro1-Seq-dV) 
50011381248-0012- 

62 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATE 
VencrnXto 

21/õ2/2008 

the ResPoc' 

Poder Judiáálo Estado de Goiás 

Selo Eletrônico de Fiscalização , 

00371309231037026000119  

Consulte este selo em 

http:liestraiuslicial.tjgo.lus.briselo  

Informações 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento -TFF- Código= 1329 ano = 2008: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA° -1 
Estações(s))lndicativo(s): -631404066 

2. Mensagem 
NC Fiste1:50011381248 
Referência: GO - Ouro Verde de Golõs 
Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es)2007 

3. Regras 
Acrescido de) 	pEupmaisiniAta 0,33% ao dia até o rrsã)Orno de 20% 
- Multa: R$ 20,00 - Juros R$ 53..87 
Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Valor calculado para pagamento até 31110/2013 

10.,,IA'T  

r, 	 (' 	 • 

ek,:21riat 	-• 

(FIValord DOCUffilellt5 

100,00  
1-11MoraiMu1taLluros 	(+10utres Acréscimos 

73,87  
(=Tilator Cobrado 

173,87 

Sacado: ASSOCIACA.0 CONUMILTA.R111k E CULTURAL DE OURO VERDE 
ICNP3/CPF: 02718762000153  

Autenticação Mecânica 

243911534, 

COMPROVANTE DE pE10:OE:TIWLOS 

BANCO DO BRASIL $ , A 

• 00'..9455979450011381274B0012522.1
. 01382000001@g4 

•••' ' 5003B:1:2001252 
-0045E274  

207toon321 
:31/0312008  
03'10013  

1130;00 
79. 

173a7 

' .NOSSO:NUMERP 
CONVENIT.  
FISTEL 
AGENPIAitO0.;, .cEDENTE:? 
DATA:  •DE :VEW-NEN 
DATA Da:::PACAMat 
VALOR tiolAcugagT 
MULTA/JUROS..:' • 
VALOR CM5A90.  

NR NOTENT ICACAO 	
.D9F .1113 7BA2A9 EB 

LEIA t1 VERSO COMO' CONSERVAR ESTE DOCUMENTO. 

• ENTRE ,OUTRAS INFORMACOES. 
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3114634 38 

.-Jdo.HpRoMk.",0E-PAOMEÉãtÉTI4OS 

s 

33110/13 
	

ANATEL Impressão de Boletos 

00194.56979 45001138127 48001.021210 4 34620000010000 Recibo do Sacado 

. 
Agência ¡Mac-intui de Telecomunicações - ANA.TE 

Data do Processamento 
03/10/2013 - 

.4 

Vendnriento 	;. 
- 	- 

31f03,..2ffilti7 
Nosso NI:unetuanaek-Seq-d4, 

50011381248-0010- 
21 

1. Zr:formações 
Radiodittslo ecenuirátánka - 	25.1 
TãXã de AS152112e0e de FtilJdõZiatlielltõ - TFF - Códimie 1329 - anã e 2007: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA° - 1 

estaçõeá(sYlndizartvo(s):. 	-631.404066 
 

2. Mgrisageret 
Na Rstel:59011381248 

3. Regras 
Acrescido de juros (SELIC) mais murta 0,33% ao dia até o máximo de 29% 
-Murta: RS. 29,9D - JUPLI 	R$ 64,62 
- Não conceder descontofabatirnentoldedução  

- Valor calculado para pagamento até 
 

.-.. 

\CTTA - 	rF OUR.C.:, '...7:',.:',:2E. \I,E. 	:"•-•.."•-.',.)."5,',=.. 
,, 	-.,- 	.:-:.: 	r---.: 	; 	; 	.- 	;'' 	• 	'• 	• 

	

c,.-: 	1.:1!:Ii. 	D:-::.:. 	.,. 

- 	a 	. 	. 

.,... 	... 	. 
08.1::-:-.7-, T.-.3  

PoderJudiciarioEstadode Goiás 
Selo Eletrônico de Fiscalização 

00371309231037026000120 

Consulte este seio em 
http://extrajudliciaLti9o,les-briseio - - ---- 	- --- 

Valor do Documento 	 (4-ItiforaffiluttoUtiros 

100700 

	

34,62 
í (+potros Acréscimos f-viVaior Cobrado 

184,62 
carro: Assocracao COMUNITARZA E CULTURAL DE OURO VERDE 

'Nlinjel:br: 01712,7521=1.53 
AutentiGação Mecânica 

•ø14 $734ØØ1  

NOSSO NUMEW-:".. :-  . 	5001138124.8001021 
.,umENIT,  .... 00456974 
FISTÉL -- TgAE:ÈISCALP E FUNC 
ACENCIÃ/C65.CEDENJE 	1607/00333218 

DEJ-VENCImENT0: 	31/03/2007 
DATA DWSRMENTO ' 	03/10/2013•
VAI 	'tâCHMENT0i 	' . ' 100,00

•r friüerAi.jUF0S-  :. 	 84,62 
VALORYCOBRÁDO-. 	 184.62 .  

NR;AUTENTLACAG 	 B.06C„ B33, 68D.A8F.025 
LEIA NU VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 
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Código do 
ecolbirnento 

Numero (NIROlde 
eferência FISTEL 

Catitle.l.êxteia 

1R672 

50011*12480@ 

QMINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
'Guia de Recolhimento da União - 

Nome do ContrIbM~Reethhedor, ASSOCIACAO COMLUTARIA 
CULTURAL DE OURO VERDE 
Endereço RUA ALVORADA, SIN - CENTRO sha 
CENTRO - 75165000 - Ouro Verde de Goiás/GO 
AGÊNCIA NACIONAL 17.Eta9nomUNICAÇOES-51:DE 
1. Inforrnações 

- Multa: R$ 2,00 - lures: R$ 3,32 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até ; 31/10/2013 

Vencimento 
CNPJ/CPF 
Contribuinte 

Unidade Favorecida 

31/03/2010 
02718762000153 

413001/41231 

-Cu 

gçÜRO OC) 

• 
onnso om enno=i- 

243311534-.'.: 	 0384 

ÇáMl?áANTE DE PAGAMEt,ITDOWdÇDÁARRi) 

Com'xinj.0 -45n-aDIA RECOLNIAO(REF)H .  ., 
eacilpd-ã-..8apaÉ ,.:.-85890000000 -0*15320363128 -5.  

72g49251-•1 .13812480017 -7 
DátA40-agámánt0. -.- "' " ' ' 	,. 111.10/2013 -  
Valor.-..',ie Dinheiro -'' 	' 	15,32,  
Va1or";ee.'„UpAues'  
Valor. Total 	- 	15,32: . 	.;:.   

1,ã'AUTETiOL'Ã'Cl D.287.887.CED.97E,288. 

éeefl 

-r! Poder Judiciarío Estado de Goiás 
" Selo Eletrônico de Fiscalização 

00371309231037026000121 

Consulte este selo em 
httpWextrajudieial.tjgo.jus.briSelO 
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1 

-': ,MIRECSTÉRIO DA FAZENDA Código do 12‘0  
ISECRECARIA. DO TESOURO NACIONAL acolhimento 

Guia de Recolhimento da União - GRU Número (NRO) de 
c.rência - M.EL 

500113812 80 15 

Nome da Contribeinte~oihedar: ASSOCIACAO COMUNITÁRIA E 
`Ciii~ tYÉ (IMO VÉRDÉ 

Competência 

Endereço: RUA ALVORADA 51N - CENTRO arn 
CENTRO -75165000 - Ouro Verde de Goiá' sMO 
AGINCIA NACIONAL DETEIECCAILINICAÇÕES-SEDE Vencimento 31/05/2009 
1. Informações CNRWCPF 02718762000153 , - Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 4,02 

- Não conceder desconto/ aballmentoidediução  
ontribuinte  

- Valor calculado para pagamento até : 31/10/2013 Unidade Favorecida 413001/41231 Outro boleto poderá ser trbüci' o- n r, site : 
(=) Valor do Principal 10,00 

03/10/2013: 	BANCO DO BRASIL': 	15:02:50 

243911534 	. 	0383 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM OOD.BARRA 

CohVeriO OU-QUIA - RECOLUNIA0(REF) 
Codlgd da - BaiTas-  85860000000-4 16020863126-9 

: 72049265001-1 12612480015-0 

Data do-  pagaMento . 	.03/.10/2013  
Valor•ém,•Milheiro 	16,02 

Valor em Cheque 	 0,00 

Valor Total 	 16,02 

NR,AUTENTICACAO 	B.460.4130.A0D.93A.A79 

::".AR:fef-?Je, PLUN:kK) Li 
TAS 	) 	DE 

CS; 

7148 

Ouro Vwie-G O 

rrehe!,ã. 

Poder Judiciário Estado de Goiás 
Selo Eletrônico de Fiscalização 

00371309231037026000122 

Consulto este sete em 
http://extrjudicial.tigo.jus.bríselo  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
'SECRETARIA. DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

i+iame da Card~eMegralitedor: ASSOCIACAO COMUNITAR1A 
- CULTURAL DE DURO VERDE 

Endereço: RUA ALVORADA, SIN - CENTRO sfn 
CENTRO 	-75165000 - Ouro Verde de GolásiG0 

+A(3èt4CIA riacomm. OE1aoMuMcAç€s.. 	 fVendrnento 	 31/03/2013 
CNPJ/CPF 	 02718762000153 
ontsibuinte 

CARMRC DD i'TP,f.3-Li'DNA 
NOTNS DE OjJ10 03/1012013 	- BANCO DO BRASIL - 15:06=06 

243911534 	 0389 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

/C 	
Convanio GRU-GUiA RECOLUNIAO(REFV o 
Codigo cie Barras 85800200000-3 10420363113-6 

Valor em..Cheué, 

 

Data do-paga0áto 
15À2 
0.00 

Valor em"Dlnhéltd.• 

Poder Judiciário Estado de 
Gol Selo Eietro'nico de Fiscalização 

00371309231037
026000123 

COraStat8 05t0 SE:0 ert1 
http:/%0XtnUdiCiattigp.JUS-briSek. 

Valor Total 	 1042 
 

,29080745001-2 -43812480027-4 
23/10/2013 

NR,AUTENTICACAO 	6.7AF,4Al_CAD.C5F.E86 

       

Código do 
ecolhimento 

Número (NRO) de 
F1STEL 

Competância 

1. Informações 
- Multa: R$ 1,67 - juros: R$ 0,41 
- Não conceder descontojabotirnento/dedução 
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Código do 
ecolhim e nto 

Número (NRO'i de 
Referência - FISTEL 
CompetSnoLa 

Vencimento 
CNPJ/CPF 
Contribuinte 

Unidade Favorecida 

't2672 

50011381 • 

31/03/2013 
02718762000153 

413001/41231 

~RIO DA FAZENDA 
CRETARTA DO TESOURO NACIONAL 
ia de Recolhimento 1a União GRU 

e do ContrVe~e~edor. SOCIACAO COMUNITA,RIA E 

1CW~ D OURO VER—  DE 
Endereço; RUA ALVORADA, SAN - CENTRO sin 
CENTRO - 75165000 - Ouro Verde de Goiás/GO  
~Nem NACIONAL DETELECOfilUMCAÇÕES-SISDE  

1 Informações 
- Muita: R$ 025 - lunss: 	0,.06 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até : 3111012013 

2 
srarirrvzd  
43911534 brwr,n7 wr, enno,, 

0388 

.0. Poder Judiciário Estado de Goiás 

se4o Eletrônico de Finalização 

00371309231037026000124  

Consulte este seio ent 

http:LlextrujudicialAgo.jus,briselo  

:COHNOVANTE 

Cohlyé h i 	GRU-GUI A  
COÁV0. 0e Barras 

Valor de% P0a9Utilirto° 

Vaiar Total 

NR.AUTENfICACAO 

PAGAMENTOS 
COM CCli),BARRA 

RECO)., UNIAG(REF) 
8582000000-4 01580363Pd 
72049265001-1 13812480028-2 

03/10/2013 
1,58 
0.00 
1,58 

9,530, D49,. E.30 . 1E8. C90 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, proviélêricje junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

Página,1
)1-0  
de 1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-4, 	- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.718.762/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
21/07/1998 

NOME EMPRESARIAL 
RADIO RURAL OURO VERDE FM 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO RURAL DE OURO VERDE FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE7A JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R ALVORADA 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
75.165-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
OURO VERDE DE GOZAS 

UF 
GO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/0212007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****Mrk* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**Mal*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 09/0912013 às 12:44:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 
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Exmo. Sr. 
li istro de Estado das Co 

r sai 

 

icações 11 

 

ASSOCIAÇÃO MUNITÁRIA E 
CULTURAL 1E OURO VERDE, inscrita no CGC n.° 
02.718.762-0001/53, no estado de Goiás, entidade sem fins 
lucrativos, legalliente constituída e devidame u te registrada, vem, 
mui respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência 
demo strar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
C mui, itária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, 
com centro localizado na na Alvorada s/n — centro — Ouro Verde -
GO, de coordenadas geográficas ( 16 ) ( 13 )' ( 13 )" S de 
latitude e ( 49 ).° ( 11 )' (35 )" W de longitude, onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita, ta 	bá jr , a desiye ação de canal para a prestação do serviço 
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n.° 2.615, de 03 de junho de 
1998. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Ouro V ~tembro de 1998. 

OSE CAETAN FE Etft( 
ENT 

CPF. 077.19/.951-72 
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.„.5:57to  
* 

,•, 

Ilmo. Sr. Oficial do 1.° Tabelionato de Protestos e Registro Pessoas Jurídicas, 
Títulos e Documentos de Ouro Verde - GO 

JOSÉ CAETANO FERREIRA, brasileiro, casado, hortifi-utigranjeiro, residente 
e domiciliado na rua comercio prefeitura Ouro Verde, portador da C.I. n.° 
213792-6863850 SSPIGO e do CPF1MF n.° 077197951-72, vem a presença de 
V. S. requerer a averbação, à margem do registro n.° 	, no Livro A, de 
Registro de Pessoas Jurídicas, da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE OURO VERDE, cuja documentação instrui o presente 
pedido. 

N. Termos 
P. Deferimento 

Ouro Verde, 16 de setembro de 1998. 

, 
1‘ 	 Á 	,r 

JOSÉ CAETA:NO'PERREIRA 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

OURO VERDE, nos termos do art. 09, parágrafo 2° das Assembleias Gerais 

convoca, pelo presente edital, todos os seus associados, em gozo de suas 

atividades, para Assembléia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 14 de 

setembro de 1998, às 20:00 horas, em primeira convocação, com número de 2/3 

dos associados, e às 20:30 horas, em segunda convocação, com qual qualquer 

número de pessoas presentes, na sede da Associação à Rua Alvorada, S/N, 

centro, Ouro Verde- GO , para deliberarem sobre: 

• A posse dos membros do Conselho Comunitário. 
• Dar nova redação ao estatuto. 

Ouro Verde,14 de agosto 1998. 

isk  

JOSE CAETANO FERREIRA 

C±i.c.. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E 
CULTURA DE OURO VERDE, realizada no dia 15 de setembro do ano 
de 1998, às 20:00, situada à rua Alvorada, s/n, centro, Ouro Verde-GO. 
reuniram-se em assembléia geral extraordinária, para o fim específico de 
eleger e dar posse aos membros da diretoria e do Conselho Comunitário, 
os senhores membros da Associação Comunitária e Cultural de Ouro 
Verde. Assumiu a presidência do trabalho, por aclamação unânime, o Sr. 
JOSÉ CAETANO FERREIRA, brasileiro, casado, hortifrutigranjeiro, 
portador da C.' n.° 213792-6863850—SSP/GO e do CPF/MF n.° 
077197951-72, residente e domiciliado na rua comércio prefeitura Ouro 
Verde; e para secretariar a reunião a Sra. FLÁVIA APARECIDA 
CAETANO FERREIRA, brasileira, solteira, universitária, portadora da 
C.I n.° 3574367/2° VIA — SSP/GO e do CPF/MF n.° 877.756.031-00, 
residente e domiciliado na rua comércio prefeitura Ouro Verde. A seguir 
passou-se à votação dos membros da diretoria, explicando o presidente da 
seção, aos associados, que a votação é secreta, e para a escolha dos 
membros da diretoria e do conselho comunitário deve-se observar os 
seguintes itens: que seja brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 
(dez) anos, maior, e que mantenha residência na área da comunidade 
atendida. Feitos estes esclarecimentos apresentou-se os seguintes 
candidatos, formando urna única chapa: para presidente o Sr. JOSÉ 
CAETANO FERREIRA, brasileiro, casado, hortifrutigranjeiro, portador 
da C.I n.° 213792-6863850— SSP/GO e do CPF/IV1F n.° 077197951-72, 
residente e domiciliado na rua comércio prefeitura Ouro Verde; vice-
presidente o Sr. JOÃO CAETANO FERREIRA, brasileiro, casado, 
hortifrutigranjeiro, portador da C.I n.° 278422-SSP/GO e do CPF/MF n.° 
125S08.801-00, residente e domiciliado na Praça dos Rosários, n°77, 
centro, Ouro Verde- GO; para secretária a Sra. FLAVIA. APARECIDA 
CAETANO FERREIRA, brasileira, solteira, universitária, portadora da 
C.I n.° 3574367/2° VIA SSP/GO e do CPF/MF n.° 877.756.031-00, 
residente e domiciliado na rua comércio prefeitura Ouro Verde e para 
tesoureiro o Sr. JOSÉ ANTÔNIO DE CAMPOS, brasileiro, casado, 
horticultor, portador da C.I n.° 278013/SSP-GO e do CPF/MF n.° 
355121641-04, residente e domiciliado na fazenda cachoeira, município 
de Ouro Verde-GO. A seguir o senhor Presidente sugeriu que, como se 
apresentou uma chapa única, a eleição fosse realizada, manifestando a 
assembléia com um "SIM" para eleger os candidatos tais como se 
apresentaram na chapa e com um "NÃO" caso não apoiasse a eleição dos 
referidos candidatos nos respectivos cargos. Por votação secreta foram 
eleitos os associados acima mencionados e identificados, nos respectivos 
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cargos também acima mencionados. A seguir, a assembléia passou à 
escolha dos membros do Conselho Comunitário, tendo sido eleitos: o Sr. 
EMIVAL CORDEIRO, brasileiro, casado, comerciante)  representante da 
Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Mata Azul, portador da 
C.I n.° 513963/2° VIA e do CPF/MF n.° 191.800.711-04, residente e 
domiciliado na Rua Alvorada, Qd. 13, Lt. 05, centro, Ouro Verde-GO; o 
Sr. ANTÔNIO APARECIDO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 
funcionário público, representante da Associação dos Pequenos Produtores 
rurais da Mata Azul, portador da C.I. n.° 1461489-SSP/GO/ 2° VIA, e do 
CPF n°277785921-34 residente e domiciliado na fa7enda Mata Azul, zona 
rural, Ouro Verde-GO, o Sr. ANTÔNIO ADAURY DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, comerciante, representante da Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais de Mata Azul, portador da CL n.° 1352827-4588274/2° 
VIA e do CPF/MF n.° 315144561-68, residente e domiciliado na Rua 
Alvorada, centro, n° 5 B, Ouro Verde -GO; o Sr. ADAHYL BENTO 
FERREIRA, brasileiro, casado, hortifrutigranjeiro, representante da 
Associação dos Produtores rurais e região portador da C.I n.° 308157- 
SSP/CTO e do CPF/MF n.° 123.621.151-00, residente e domiciliado na 
fazenda Barreiro, estrada municipal, Ouro Verde-GO e o Sr. ADILSON 
JULIO UMBELINO, brasileiro, hortifrutigranjeiro, casado, representante 
da Associação dos Produtores rurais de Ouro Verde-GO , portador da C.I 
n.° 1765430 SSP/GO e do CPF/MF n.° 617.340.801-59, residente e 
domiciliado ria fazenda BatTeirinho, zona rural, Ouro Verde-GO. Em 
seguida foi dada posse aos eleitos com assinatura da presente Ata e 
encerrada a sessão. 

Ouro Verde,15 de setembro de 1998. 
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4 Qcwrvuoir 1E'lr A errlo 	 ár-virvrivr ,Z13.1- 
L'S.s_31,2# 	1._13 _Lá 	 12_.■ 	 2A. Adi-Ma! I 	 MJ., L'A. 

O Presiidente da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

OURO VERDE, nos termos do art 09, do parágrafo 2', das Asserni-déias 

Gerais convoca, pelo presente edital, todos os sons aQcaridos, em gozo de 

suas ntividtadoS, para Assembléia Geral Extraordinária, a roal.i7ar-se no dia 

04 de Julho dg. 2000, às 20:00 horas, em primeira convocação, com número 

de 2/3 dos associados, e às 20:30 horas, em segunda convocação, com qual 

qualquer número de nesç,on.z. nr‘nenteç na sede da Açi:-,,Neis.icào à Risa 

Alvorada, STN, centro, Ouro. Verde - GO, para tiplibeTwreirn sobre: 

• Alterarão dos membros da Dirotoria 

Ouro Verde, 06 de Junho de 2000. 

"E' in A 	A N. 	inwERIorireb 
'Lá •_.-.CAJL.i 	 JL .11-,1%".1e,GEL "Á-A 

PRE~l'E 
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ATA DA ASSErvIBLÉIA GERÀ 1L 
EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIACÃO 

COrvajNIT 47  RIA E CÍILTI_TRAL DE 
gruir 'DP et 7D  T1 

Aos 06 (Seis) dias do mês de ¡J.:abr. de (2000) de dois mil, às 
20.00 lis, os associados ua Associação, cievidamente 
convocados, - 	Geral 	reuniram-se em 

Extraordinária para atender a seguinte ui dem do dia. O 
presidente da seção discorreu sobre a necessidade da 
alteração da composição dos membros da diretoria, para 
atender ao oficio n.°  76 3/00/SSR/nnI ./mc, ficou 
deliberado a substituição do Vice Presidente e (.Lo Secretário, 
os demais cargos permanecem inAiteradoQ, ficaprin assim 
constituída a atual diretoria, por aclamação da maioria dos 
assoz.--,iados; p'M Presidente (3 Sr. JgrS41  
FERREIRA,  Drasileiro, casado. Hortifratieraajeiro, portador 
da CI.1-1.° 213792-6863850 SSP/GO e do CPF/MF a.' 
07'7,197.951-72, residente e domiciliada na rua Comércio, em 
Ot-iro Verde-, e para Vice Presidente S. •LUÍS fki\ITÔNio 
evNTn. 	 T-Tryrtfratigi-aqieiro,  reQicient.==. e 
uorffici lauo em uttio v erae, poriauol ua ui. ii. 	033650- 
1378660 SSP/GO e do CPEIVIF a.° 389.787.741-53,e para 
secretario o ROMVON .PINTO CAVMARGO, brasileiro, 
casado; 	pOrtador da C.I. n.° 2405263 - SSP/GO e do 
CPF,f1\4P-ri.°5 7.1 R1 _461 -9l, residente e domiciliado em Ouro 
Verde — Goiás e para tesoureira o Sr. jOSÉ ANITC),-?`410 DE 
cAm 	 casado; horticultor, portador 4-12  Cl . ti° 
278013 	SSP-GO 	e 1  C.PF/NIF ri° 355.121.641-04, 
residente e domiciliado em Ouro Verde — GO. A seguir, o 
senhor Presidente sugeriu que, como se apresentou uma 
chapa única, a eleição -fosse realizada manifestando a 
assembléia com  um "S.LM" para eleger os candidatos tais 
como se apresentaram na chapa e com um "NÃO", caso não 
apoiasse. a eleição (los referidos c..ndirl2te,c nos respectivos 

cargos. Por votação secreta foram eleitos os associados acima 
mencionados e identificados nas respectivos cargos também 
acima menciouaclos. A seguir, a assembléia passou à escolha 
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dos membroso Conselho  Comunitário_ tendo cian Pleitr1   

ll Sf. EMIVAL CORrpEIRO, brasileiro, casado, 

cornereante, representante da Associação dos Pequenos 

Produtores Rurais da Mata A 7[11, portador da Cin° 513963 93  

via e do CPF/IVIF ri'  191.800.711-04, residente e domiciliado 

em Ouro Verde — GO-, o Sr. ANTÔNIO APARECIDO DOS 
Nms, brasileiro, solteiro, nutônnino, representante  da 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais da '.via.ta Azul, 

13nrtadror da nT 11°  7461489 -̀)a 	SSP-GO 	dn CPU'  110  

277.725.921-34, residente c domiciliado em Ouro 'Verdc -

GO)  o Sr ANTONIO ADAURY DOR  SANTOS,  brasileiro, 

casado, comercialite,, representante da A 	nOn dos  
Pequenos Produtores Rurais da Mata Azul, portador da CI n"  

1v0R97-458R974 7'  V12  e dr,  CP-F.7W n°  31.144.561- , 

resideute e domiciliado em Ouro 'Verde — CIO; o Sr. 

ADAHYL BENTO FERREIRA, brasileiro;  casado, 
PnrtifrutigraPjPirn, representante 	da Associação dos 

pIVUato1es lurais e região portador d'a CI n°  308157 SSP-

GO e dn nPFLNIF rk°  1 93.691.1 5; -00, residente e doininiliadr,  

em Ouro Verde —GO C o .31-r. ADILSON jULi0 

1.531113ELIN0 brasileiro, casado, hortifrutiaranjeiro, 

rppreQe.ptantp. C12 Associação dos Produtores Rurais de. Ouro 

Verde —050, portador cl .-a Cl 	1765430 SSP-GO e do 

CPF/MF n° 617.340.801 -59, residente e domiciliado em 

Ouro Verde —GO. Em seguida, foi dada posse aos eleitos COM 

assinatura da presente Ata P. encenada n sessão. 

Ouro Verde, 06 de Tn nin de 9000. 
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Vs, "—IVIr g o' 4"r_ .f). 111:," 	 L.0 

DECLARO para os devidos fins, na 
qualidade de Vice Presidente e secretário da ASSOCIAÇÃO 

UNIT 	lE (1  TUP A L "117  "URC.) VwP"E, a cumprir 
fielmente as normas já estabelecidos e as que vierem a existir 
oriundas do Poder Público Cencedente relativamente à exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária. 

Por ser verdade assino a presente em duas 
vias (te igual teor. 

Ouro Verde, 06 de Julho de 2000. 

e,‘   /fA7 e2 
LUÍS LA 	r1nm1 ,k 

VICE PRPSIrlyNTT2. 

1 P_ONIVOWPINTO CAMARGO 
1 2-1..v.._1'k..) 

	

••,-;;;:--,',, 	,,,g-:. 
,„,..- 	 • 'ke 

0" F 'n, 	ei..y1  ..:., 	.,.-.t.. .. ,,,,À  
 ,:i.  

- ''..?'  

! 	C7' 	'W. 	 e',"■''''  4." 
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Declaro para os de-Vidos fins, na qualidade de Secretãfio da Associação 
Comunitária e Cul-Lin-31 de Ouro Verde, a cumprir fielmente as normas ;,,á 
estabelecidos e as que vierem a existir, oriundas do Poder Público Concedente 
relativamente à exploração do serviço de radio~.-.3,  

5 Por ser verdade assino a nresente em duas vias ae isrual Tear. 

Ouro Verde 08 de Julho de 2005. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

O presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE 
OURO VERDE — GO, nos termos do Art. 09, parágrafo 2° das Assembléias 
Gerais, convoca, pelo presente edital, todos os seus associados, em gozo de suas 
atividades. para Assembléia Gerai Extraordinária. a realizar-se no dia 08 de julho 

pessoas presentes, na sede da Associação a Rua do Comercio Qd. 33 It. 55. A. 
Centro, Ouro Verde de Goiás, para deliberarem sobre: 

Eleição e Alterações dos membros da Diretoria. 

Ouro Verde de Goiás, 08 de julho de 2010. 

Re Meço 
verdadeira.— a— 

Ir 

WTORÍO DO 
TABELiONATO 

 JOSE CAETANO FERREIRA 

O 

PRESIDENTE 

j"-EtNIN: ChlIE: ODE
'  F'  0065130

03706 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA ASSOCIAÇAO 
COMUNITARIA E CULTURAL DE OURO VERDE — GOA 

Aos 08 (oito) dias do mês Julho de(2010) dois mil e dez as 20:00 horas, os 
associados da associação devidamente convocados uniram-se em Assembleia 
Geral Extraordinária para atender as seguintes ordens do dia: O Presidente da 
Seção discorreu sobre a necessidade da alteração da composição dos membros da 
diretoria para atender ao artigo n° 29 item III e IV dos dirigentes. Ficou 
deliberado a substituição do Sr. EMIVAL CORDEIRO do Conselho 
Comunitário. E os demais cargos permanecem inalterados, ficando assim 
constituída a atual Diretoria, por aclamação da maioria dos associados: para 
Presidente JOSE CAETANO FERREIRA, brasileiro, casado, hortifrutigranjeiro, 
portador da identidade n.213792-6863850SSP/G0 e do CPFMT n. 077.197.951-
72 residente e domiciliado na Fazenda Cachoeira Município de Ouro Verde—GO, 
e para VICE PRESIDENTE Sr. LUIS ANTONIO CINTRA, brasileiro casado, 
hortifrutigranjeiro, residente e domiciliado na Fazenda Cachoeira Município de 
Ouro Verde — GO portador de identidade n.2133650-1378660 SSP/GO CPF/MF 
n.382.787.741-53 e para SECRETARIO o Sr. RONALDO PINTO CAMARGO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado em Ouro Verde de Goiás portador da 
identidade n.2288174 2° via e do CPF/MA. n. 548.163.351-53 e para 
TESOUREIRO o Sr. JOSE ANTONIO DE CAMPOS, brasileiro, casado, 
horticultor, portador da identidade n. 278013 SSP/GO e do CPF/MF n. 
355.121.641-04, residente e domiciliado em Ouro Verde de Goiás, a seguir o Sr. 
PRESIDENTE sugeriu que, como se apresentou uma chapa única, a eleição fosse 
realizada manifestando a ASSEMBLEIA COM UM SIM para eleger os 
candidatos tais como apresentaram na chapa e com um NÃO caso não apoiasse a 
eleição do referido candidatos nos respectivos cargos. Por votação secreta foram 
eleito os associados acima mencionados e identificados os respectivos cargos 
também acima mencionados. A seguir, a assembleia passou a escolha dos 
membros do conselho comunitários, tendo sido eleitos. O SR. ANTÔNIO 
APARECIDO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, autônomo ,representante da 
ASSOCIAÇAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA MATA 
AZUL,portador da CI. N 1461489 2 via SSP/GO e do CPF/M1 n° 277 785 921 
34,residente e domiciliado em Ouro Verde GO, o Sr. Antônio Adaury Dos 
Santos,brasileiro,casado comerciante,representante da ASSOCIAÇAO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA MATA AZUL, portador da CI n 
1352827-4588274 2 via SSP /GO e do CPF /M1 n° 315 144 561 68, residente e 
domiciliado em Ouro Verde Go SR. ADAHIL BENTO PEREIRA , brasileiro, 
casado, hortifrutigranjeiro, representante da Associação dos Produtores Rurais e 
Região , portador da CI n 308157 SSP/GO e do CPF/MF n 123 621 151 00, 
residente e domiciliado em Ouro Verde GO, o Sr. ADILSON JULIO 
UMBELINO, brasileiro, casado, hortifrutigranjeiro, representante da Associação 
dos Produtores Rurais de Ouro Verde GO, portador da CI n° 1765430 SSP/GO e 
do CPF/MF n° 617 340 801 59, residente e domiciliado em Ouro Verde GO e 
JOABE BRAGA GONÇALVES, brasileiro, solteiro, engenheiro de sistemas, 
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representante da Igreja Assembleia de Deus Madureira de Ouro Verde GO, 
portador da CI n° 5021107 SPTC/GO e do CPF/MF n° 02466331152, residente e 
domiciliado em Ouro Verde GO. Em seguida, foi dada posse a 	os 	eleitos 
com assinatura da presente Ata e encerrada a sessão . 

Ouro Verde , 08 de Julho de 2010. 

Assinaturas. 

Cartório de Registro de Imóveis 
Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos -
e orotetos e Tabelionato Distrito 

- Judiciário \ferde, Comarca de 
Anápçã:., 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, na qualidade de 
Conselheiro Comunitário da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
DE OURO VERDE DE GOIÁS, a cumprir fielmente as normas já estabelecidas 
e as que vierem a existir oriundas do Poder Público Concedente relativamente à 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

Por ser verdade assino a presente, em duas vias de 
igual teor. 

Ouro Verde, 08 de julho de 2010. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA_ GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
convocada regularmente para o fim de deliberar sobre a 
alteração no estatuto social, de acordo com o artigo 10, letra j, 
com a finalidade de adequá-lo aos princípios da Lei n.° 9.612/98, 
que passa ter a seguinte redação. Aos 14 (quatorze) dias de 
setembro de 1998 (hum mil novecentos e noventa e oito), 
reuniram-se em assembléia Geral Extraordinária a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE OURO 
VERDE , para deliberar sobre à pauta do dia: ALTERAÇÃO 
DO SEU ESTATUTO SOCIAL, que passará a ter a seguinte 
redação. 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNIT A E CULT 	DE 

OURO VERDE-4 
	

PROCOOSIO XI 
Aumã ege:. 	f:e24 

4/51.4-415,  
.1103- 

4/e~-12-&--- 	fq, 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMIN ~AO, SED 
OBJETIVOS. 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULT 
DE OURO VERDE, é uma sociedade civil, sem fins lucr 	s, 
defesa da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade do 
companheirismo, na cooperação e integração social, criada para 
atuar no âmbito distrital, abrangendo a comunidade natural formada 
pelos habitantes da Cidade de Ouro Verde— GO. É apartidária, 
não tem fins religiosos, sem discriminação de raça, sexo ou 
atividade econômica e profissional, é criada nesta data para 
organizar e congregar os grupos comunitários, objetivando a defesa 
dos interesses da comunidade e a exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária. Para cumprir com eficiência a sua 
finalidade social, explorará também o serviço de radiodifusão 

CAPÍTULO I 
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comunitária, por ser um meio que lhe proporcionará alcançar o 
maior número de pessoas e viabilizará a discussão e o debate dos 
problemas que afeta a comunidade local, buscando a solução para 
esses problemas da comunidade. São seus sócios fundadores: o Sr. 
JOSÉ CAETANO FERREIRA, brasileiro, casado, hortigranjeiro, 
residente e domiciliado na rua comercio prefeitura Ouro Verde, 
portador da C.1. n.° 213792-6863850 SSP/GO e do CPF/MF n.° 
077197951-72, o Sr. JOÃO CAETANO FERREIRA, brasileiro, 
casado, hortigranjeiro, portador da C.1 n.° 278422/SSP/GO e do 
CPF/MF n.° 125.808.801-00, residente e domiciliado na Praça dos 
Rosarios, n°77,centro, Ouro Verde de Goias- GO; Sra. FLÁVIA 
APARECIDA CAETANA FERREIRA, brasileira, solteira, 
universitária, portadora da C.1 n.° 3574367/2°VIA SSP/GO e do 
CPF/MF n.° 877.756.031-00, residente e domiciliada na Rua 
comercio prefeitura Ouro Verde- GO . São membros da diretoria 
provisória: para presidente o Sr. PRESIDENTE JOSÉ 
CAETANO FERREIRA, brasileiro, casado, hortigranjeiro, 
residente e domiciliado na rua comercio prefeitura Ouro Verde, 
portador da C.1. 11.0  213792-6863850 SSP/GO e do CPF/MF 
077197951-72, 	VICE-PRESIDENTE JOÃO CAETANO 
FERREIRA, brasileiro, casado, hortigranjeiro, portador da C.1 n.° 
278422/SSP/GO e do CPF/MF n.° 125.808.801-00, residente e 
domiciliado na Praça dos Rosarias, n°77,centro, Ouro Verde de 
Goias- GO, SECRETÁRIA FLÁVIA APARECIDA CAETANA 
FERREIRA, brasileira, solteira, universitária, portadora da C.I n.° 
3574367/2°VIA 	SSP/GO e do CPF/MF n.° 877.756.031-00, 
residente e domiciliada na Rua comercio prefeitura Ouro Verde-
GO, TESOUREIRO JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS, 
brasileiro, casado horticultor, residente e domiciliado a fazenda 
cachoeira, muniçipio de Ouro Verde portador da C.1 n° 
278013/SSP-GO e do CPF n° 355121641-04 . Conselho 
Comunitário: EMIVAL CORDEIRO, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da C.1 n° 513963/2° VJA-SSP-GO e do CPF 
n° 191.800.711-04, residente e domiciliado na rua Alvorada, Qd. 
13, Lt. 05, centro, Ouro Verde, representante da Associação dos 
Pequenos Produtores Rurais da Mata Azul, C.G.0 n° 
01.050.653/0001-48, ANTÓNIO APARECIDO DOS SANTOS, 
brasileiro, solteiro, funcionário público, portador da C.I no 1461489/ 
SSP-G0/2° VIA, e do CPF 0  277785921-34, residente e 
domiciliado fazenda Mata Azul, zona rural, Ouro Verde-GO, 
representante dos Associação dos Pequenos Produtores Rurais da 
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Mata Azul C. G. C 01.050_653/0001-48; ANTONIO ADAURY 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, comerciante, portador da C.I n° 
1352827-4588274/2° VIAJSSP-GO, e do CPF 	315144561-68, 
residente e domiciliado centro, n° 5 B, Ouro Verde de Goias, 
representante Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Mata 
Azul C.G.0 01.050.653/0001-48. ADAHYL BENTO FERREIRA 
Brasileiro, casado, hortigranjeiro, portador da C.1 n°— 
308157/SSP/G0 e do CPF/WIF n.° 123.621.151-00, representante da 
Associação dos produtores rurais e região, residente e domiciliada 
na fazenda Barreiro, estrada municipal, Ouro Verde de Goiás - GO, 
CEP 75165; o Sr. ADILSON JULIO UMBELINO, brasileiro, 
casado, hortigranjeiro, portador da C.I 11.° 1765430— SSP/GO e do 
CPF/MF n.° 617.340.801-59, representante da Associação dos 
produtores rurais de Ouro Verde e região, residente e domiciliado 
na fazenda Barreirinho, zona rural, Ouro Verde de Goiás- GO, CEP 
75165. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A exploração do serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que dependerá de autorização do poder 
público competente, pela Associação, terá como objetivo: 

1) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; 

II) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

III) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços 
de defesa civil sempre que necessário; 

W) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 
legislação profissional vigente; 

V) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objetivo final da associação é o 
desenvolvimento das atividades e serviços que possam proporcionar 
à população local melhoria nas condições de vida e de trabalho, 
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colocando à disposição dessa mesma comunidade as informações 
de interesse geral e de utilidade pública, especialmente sobre 
economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do 
consumidor, saúde, educação, segurança, serviços, básicos 
emergênciais, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de 
recurso humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e 
artísticos. A Associação terá duração indeterminada, com números 
ilimitados de sócios. E sua sede provisória está localizada no 
endereço: Rua Alvorada , 

Art. 2° - Os objetivos sociais que fundamentam a constituição da 
Associação são os seguintes: 

I) reunir cidadãos interessados, associados ou não para mobilizar 
forças políticas econômicas e sociais no sentidos de estudar e 
preservar as raizes culturais básicas da população, estimulando, 
especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística e 
cultural; 

II) criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para promoção 
de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos 
que não disponham de recursos para desenvolver talentos e 
habilidades; 

III) identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as 
demandas e carências de informação útil, concreta e prática, em 
caráter transitório ou permanente, das famílias residentes na 
comunidade, especialmente em questões fundamentais, como 
localização e preços de serviços de abastecimento, transportes, 
segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergênciais e 
atividades culturais e artísticas; 

IV) promover a integração social na comunidade, buscando 
formas para estabelecer um relacionamento de companheirismo, de 
solidariedade e cooperação entre os moradores do Município, 
estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumento para 
alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceira com os 
serviços públicos na situações calamidades, epidemias, campanhas 
de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral 
da sociedade; 
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V) fortalecer os laços institucionais entre o representantes políticos.: 
da comunidade e das demais organizações comunitárias ém 
atividade e com outras associações, recolhendo e transmitindo 
experiência, informações e conhecimento no exercício das tarefas 
de defesa da cidadania, de encaminhamento de problemas de 
interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artísticos 
da sociedade comunitária; 

VI) fomentar, em caráter permanente, o debate de questões 
fundamentais do país e da sociedade, estimulando o estudo , a 
pesquisa, a competição entre estudantes interessados, para ampliar a 
busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e 
responsabilidade dos cidadãos, o conhecimento das leis, da 
constituição, da estrutura política, da organização dos poderes, das 
políticas econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o 
espírito de brasilidade, o respeito e a consideração para com os 
direitos individuais e coletivos, valorizando sobretudo, a condição 
de cidadania de brasileiros natos ou por adoção. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para alcançar seus objetivos, a 
Associação Comunitária e cultural de Ouro Verde se habilitara 
junto ao Poder Concedente, na forma da lei que regula a matéria, 
devendo obedecer, uma vez autorizada a explorar esse serviço, na 
programação da Rádio, os seguintes princípios: 

I) preferência a finalidade educativas, artísticas, culturais e 
informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 
comunidade; 

II) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade 
e da integração dos membros da comunidade atendida; 

III) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade; 

IV) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 
convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas 
relações comunitárias. Atuará de forma bastante ampla, realizando 
estudos, pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões, 
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cursos, treinamento e gnaliicação de recursos humanos, estágios e 
outra forma de aprendizado, publicando circulares, boletins, jornais; 
realizando programas especiais na Rádio Comunitária e até mesmo 
em televisão, tudo com o objetivo de incentivar o desenvolvimento, 
naturalmente observando as normas constitucionais, especialmente 
o disposto no art. 5°, inciso IX, da Constituição Federal. 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS: DIREITOS E DEVERES. 

Art. 3° - Podem associar-se as pessoas físicas residentes ou que 
desenvolvam suas atividades profissionais econômicas na área 
compreendida pela comunidade residente em toda área do 
município de Ouro Verde - GO, sem limitação de número por 
familia, por sexo, categoria econômica e social ou por condição de 
religião, raça ou ideologia político-partidária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Só serão efetivados como 
associados que aceitarem as condições deste estatuto, assinando-o 
como prova de concordância com as suas condições, podendo 
qualquer cidadão da comunidade beneficiada emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, desde que encaminhados ao Conselho Comunitário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ao encaminhar sua inscrição, o 
candidato deverá preencher um cadastro básico, contendo 
informações e dados pessoais, profissionais e familiares. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os associados podem ser 
enquadrados nas seguintes categorias: 

FUNDADORES - Os que participaram das reuniões preliminares 
e/ou da assembléia de instalação da associação. 

CONTRIBUINTES - Os que inscreverem após o encerramento do 
livro de fundação e mantenham suas contribuições e participação 
em dia. 
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HONORÁRIOS - Cidadãos que tenkamprestado_ouda-pfesterit 
relevantes serviços à Associação ou à comunidade, ao Município, 
ao Estado e à Sociedade. 

Art. 40  - São deveres inalienáveis e intransferíveis do associado: 

I) aceitar como seus, objetos fundamentais da Associação, 
buscando integrar-se devidamente nas tarefas assumidas pela 
coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir e estatuto 
social, o programa de atividades e as instruções da Diretoria 
aprovadas pelos Conselho ou Assembléias; 

II) prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos ou 
atividades programadas, justificando, de alguma forma o não 
comparecimento especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas 
e responsabilidade que envolvam outros associados ou que sejam 
básicas para a continuidade de trabalhos e atividade; 

III) recolher com pontualidade as contribuições financeiras 
aprovadas nas Associações, indicando, a tempo quando não puder 
fazê-lo, para evitar contratempos à Diretoria no cumprimento de 
obrigações assumidas em nome da Associação. 

Art. 5° - Ao Associado que infringir o estatuto social, as normas 
regimentais, os planos de atividades e as decisões aprovadas em 
Assembléias ou emitidas na forma do estatuto pela diretoria, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

I) advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do 
Associado; 

II) suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 

III) afastamento do quadro social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O desligamento de um associado do 
quadro social só poderá ser aplicado após denúncia da secretaria ou 
da tesouraria, análise da Diretoria e consulta final ao Associado, ao 
qual será dado amplo direito de defesa. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Será excluído automaticamente, sem 
necessidade de outros procedimentos, o associado que deixar de 
saldar seus compromissos financeiros pelo período de três meses 
consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências 
financeiras e se disponha a retomar sua participação nas 
associativas com a aprovação da Assembléia Geral. 

CAPÍTULO III 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO 
FUNCIONAMENTO. 

Art. 6°- Só poderão ser eleitos dirigentes da Associação brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos, maiores, que 
mantenham residência na área da comunidade atendida. 

Art. 7" - São legítimos Dirigentes: 

Presidente 
Vice-Presidente 
Secretário 
Tesoureiro 
Conselho Comunitário 

Art. 8° - Compete ao Presidente: 

1) representar a Associação comunitária e cultural de Ouro 
Verde, em todos os atos públicos, em juízo e fora dele; 

II)presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para atos 
decorrentes das atividades associativas, e ainda presidir as 
Assembléias Extraordinárias, conferências, debates, palestras, 
reuniões, atividades públicas da Associação; 

III) dar posse aos membros da Diretoria; 

IV) contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação, 
supervisionar quaisquer atividades da Entidade, assinar contratos, 
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aceitar bens em comodato; 

V) assinar com o secretário as atas de reuniões e assembléias, 
assinar com o tesoureiro os contratos que obriguem a Associação 
comunitária e cultural de Ouro Verde a quaisquer ordem de 
pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusive cheques 
ou levantamento de depósitos e quaisquer espécie de titulo, 
cauções, ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, 
balancetes e relatórios financeiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Presidente será substituído em seus 
impedimentos pelos seguintes Diretores em ordem: Vice-Presidente 
e Tesoureiro. 

Art. 9° - Compete ao Vice-Presidente: 

I) auxiliar o Presidente em tarefas por ele designadas e substituí-lo 
na ordem precedente, desde que não haja algum impedimento de 
vital importância, o qual deverá ser manifestado por escrito; 

II) representar a Associação na ausência do Presidente, em tarefas e 
funções de modo a não peirnitir interrupção nas atividades de 
rotina. 

Art. 10 - Compete ao Secretário: 

I) superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a 
boa organização da entidade: 

II) organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria, e, 
das Assembléias; 

III) responsabilizar-se pela guarda de arquivos da secretaria 
mantendo-o em dia, lavrar, subscrever as atas de reunião da 
Diretorias, e, das Assembléias, fornecendo ao Presidente todos os 
dados solicitados sobre as atividades da entidade e do seu trabalho. 

Art. 11 - Compete ao Tesoureiro: 
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I) assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos 
financeiros, apresentar balancetes de demonstrativos de contas é:: 
relatórios financeiros anuais, inclusive com prestação de contas ern.,:, 
forma contábil, arrecadar mensalidades, taxas e outras 
contribuições, pagar pontualmente os compromissos devidos pela 
entidade, manter o lançamentos com toda a clareza e arquivamento 
de comprovantes, fornecer ao presidente, quando solicitado, todos 
os dados referentes às suas atividades; 

II) substituir o Presidente na ordem precedente. 

Art 12 - Compete ao Conselho Comunitário: 

1) acompanhar a programação da Rádio Comunitária com vistas ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade, exigindo a 
observância dos seguintes princípios: 

II) preferência a finalidades educativas, artísticas, cülturais e 
informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 
comunidade; 

III) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; 

IV) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

V) exigir que a programação não discrimine raça, religião, sexo, 
preferências sexuais, convicções politico-ideológico-partidárias e 
condição social nas relações comunitárias; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Conselho Comunitário será composto 
por 05 (cinco) pessoas representantes de entidades locais, tais 
como: associações de classe, beneméritos, religiosos ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas. 

CAPÍTULO IV 
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Art. 13- O mandato de Diretoria Executiva será de cinco anos, com 
direito à reeleição ao cargo, quando não houver interessado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será permitido o acúmulo de cargos, 
a remuneração de membros da Diretoria ou a utilização de bens, 
equipamentos, instalações ou propriedade da Associação por 
membros da Diretoria ou do Conselho; 

Art 14 - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão 
fixadas pela Assembléia, com proposta e aprovação da Diretoria 
Executiva. 

Art. 15 - A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, 
transferir bens, equipamentos, instalações, contratos, convênios, ou 
outros benefícios decorrentes de suas atividades, com autorização 
expressa para estes atos, aprovados em Assembléias Extraordinária, 
convocada para este fim, com o voto favorável de no mínimo 1/3 
(um terço) dos associados em situação regular. 

PARÁGRAFO PRLMEIRO - É vedada a transferência, a qualquer 
titulo, da autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 16 - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes, 
desde que estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários e 
em ordem com seus compromissos associativos. 

Art. 17 - Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e 
oitenta) dias antes da data das eleições. 

Art. 18 - Somente poderão ser votados, os filiados até 12 (doze) 
meses antes da data das eleições, residentes no local onde se acha 
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estabelecida a Associação, observadas as condições de.  elegibilidade 
estabelecidas no artigo 6° deste Estatuto. 

Art. 19 - As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias 
antes das eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes 
e seu programa. 

Art. 20 - A Assembléia para as eleições será convocada por edital 
público no jornal de grande circulação no município sede da 
Associação. 

Art. 21 - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação, 
cabinas indevassáveis, urnas e mesários, nos moldes das eleições 
majoritárias e proporcionais. 

Art. 22 - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para 
acompanhar os trabalhos em cada local de votação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para tanto, as chapas deverão apresentar 
requerimento à secretaria da Associação até 30 (trinta) dias antes 
das eleições. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 23 - A Presidência poderá autorizar a Secretaria e a Tesouraria 
a convidar pessoas não filiadas à Associação para assessorá-las. 

Art. 24 - O atual estatuto poderá ser alterado por sugestão do 
Presidente, ou por maioria dos membros da Diretoria, que 
submeterá as eventuais mudanças à aprovação da Assembléia, 
comunicando ao Poder Concedente do serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados de sua 
efetivação, as alterações que tiverem sido processadas. 

CAPÍTULO VII 
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Art. 25 - A Associação poderá contar com os seguintes-m66S parai 
garantir sua subsistência: contribuições regulares de filiados, 
subvenções, auxílios, doações, legados, rendas patrimoniais, 
contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros 
meios legais, arrecadação contributiva decorrentes de taxas sociais 
e apoio cultural de atividade de comunicação criadas pela 
Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde com base nos 
direitos legais, permitidos pela Constituição da República do Brasil. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os valores das contribuições mensais e 
taxas de manutenção serão propostos pela diretoria conforme os 
critérios definidos e aprovados em Assembléia Geral específica. 

Art. 26 - A Presidência poderá, a qualquer momento e tempo, 
requisitar prestação de serviço de terceiros, alheios à Associação, 
para o desempenho das atividades. 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 27 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e 
se reunirá ordinariamente ou extraordinariamente, nos casos 
estabelecidos neste estatuto: 

a) uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à 
mesa o livro de presença, onde os sócios lançarão suas assinaturas; 

b) os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que 
solicitará à Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para 
presidi-la, o qual assumirá imediatamente as suas funções e 
convidará um associado para secretariá-lo; 

c) o Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio terá 
também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição; 

d) as votações nas Assembléias gerais poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação; 
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e) a ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário, será assinada peleis 
componentes da mesa e por três sócios escolhidos pela Assembléia. 

Art. 28 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por 
ano, no mês de setembro. 

Art. 29 - São atribuições da Assembléia Geral: 

I) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço 
social, e os demais atos administrativos; 

II) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e do Conselho 
Comunitário; 

III) destituir, quando assim o exigirem, os interesses da Associação, 
um ou mais membros da Diretoria e, ou do Conselho Comunitário, 
mediante o voto concorde de no mínimo 113 ( um terço) dos 
Associados fundadores e efetivos, convocados para esta finalidade 
e Assembléia Geral Extraordinária; 

IV) promover imediata substituição e pelo prazo restante do 
mandato, dos membros destituídos, na forma da letra C deste artigo; 

V)deliberar sobre os demais assuntos constantes da Ordem do Dia 

Art. 30 - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que 
convocada pela diretoria, pelo Conselho ou por 1/3 (um terço), no 
mínimo dos associados, deliberando sobre assuntos que tiveram 
motivado a convocação. 

Art. 31 - As Assembléias Gerais, tanto ordinária quanto 
extraordinária, serão convocadas com antecipação de 15 (quinze) 
dias, mediante edital a ser afixado na sede social e nas repartições, 
além de comunicação por carta a todos associados em dia com suas 
obrigações, com aviso de recebimento com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias. 

Art. 32 - A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a 
presença pessoal, ou através de procuração da maioria dos 
associados. 

Volume de Processo Digitalizado  (0360417)         SEI 53000.015797/2013-39 / pg. 53



Cartório,  de Registro de: - 

Pessoas 	TíÉ-12:13s, Documen.ces 

Protestzs e 	ate. Distrito 

TPárcedzio de Ovc£,o, Vezde,reoge. 

eks MOIO 'asma. cs,  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Assembléia Geral deliberará 
maioria de seus membros, cabendo um voto a cada Associadó, 
presente ou representado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Só poderá votar, o sócio que estiver 
quite com a Tesouraria. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os sócios beneméritos poderão 
participar das Assembléias, sem direito a voto, podendo, 
entretanto, opinar, sugerir e debater a Ordem do Dia. 

Art 33 - Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de 
Associados que constitua a maioria social, se reunirá ela, em 
segunda convocação, una hora após a primeira convocação e 
deliberará com qualquer número de associados presentes. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, 
ouvido previamente a Diretoria da entidade. 

Art. 35 - O presente estatuto entra em vigor nesta data. 

Art. 36 - Os filiados não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 

Art. 37 - A Associação, que terá tempo de duração ilimitado, 
somente será extinta por deliberação da maioria absoluta dos 
associados em assembléia geral convocada especificamente para 
tratar desse assunto, na forma prevista neste Estatuto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de extinção desta 
Associação o patrimônio será incorporado ao de uma Associação 
congênere estabelecida no Município ou Estado, observada sempre 
esta ordem de indicação. Não havendo estabelecimentos nas 
condições indicadas, o patrimônio será devolvido às pessoas 
jurídicas de direito público mencionadas no parágrafo único do 
artigo 22 do Código Civil, excetuando, em qualquer dessas 
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situações, a outorgada da autorização para a execução do serviço de 
Radiodifusão, cuja destinação será definida pelo Poder Concedente; 

Art. 38 - Este Estatuto somente poderá ser modificado por decisão 
da maioria absoluta dos associados em assembléia convocada para 
esse fim. 

Ouro Verde 14 de setembro de 1998 
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Aos 08 (oito) dias do mês Julho de(2010) dois mil e dez as 20:00 horas, os 
associados da associação devidamente convocados uniram-se em Assembleia 
Geral Extraordinária para atender as seguintes ordens do dia: O Presidente da 
seção discorreu sobre a necessidade da alteração da composição dos membros da 
diretoria para atender ao artigo n° 29 item III e IV dos dirigentes. Ficou 
deliberado a substituição do Sr. EMIVAL CORDEIRO do Conselho 
Comunitário. E os demais cargos permanecem inalterados, ficando assim 
constituída a atual Diretoria, por aclamação da maioria dos associados: para 
Presidente JOSE CAETANO FERREIRA, brasileiro, casado, hortifrutigranjeiro, 
portador da identidade n.213792-6863850SSP/GO e do CPFMF n. 077.197.951-
72 residente e domiciliado na Fazenda Cachoeira Município de Ouro Verde—GO, 
e para VICE PRESIDENTE Sr. LUIS ANTONIO CINTRA., brasileiro casado, 
hortifrutigranjeiro, residente e domiciliado na Fazenda Cachoeira Município de 
Ouro Verde — GO portador de identidade n.2133650-1378660 SSP/GO CPF/MF 
n.382.787.741-53 e para SECRETARIO o Sr. RONALDO PINTO CAMARGO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado em Ouro Verde de Goiás portador da 
identidade n.2288174 2° via e do CPF/MA. n. 548.163351-53 e para 
TESOUREIRO o Sr. JOSE ANTONIO DE CAMPOS, brasileiro, casado, 
horticultor, portador da identidade n. 278013. SSP/GO e do CPF/MF n. 
355.121.641-04, residente e domiciliado em Ouro Verde de Goiás, a seguir o Sr. 
PRESIDENTE sugeriu que, como se apresentou uma chapa Única, a eleição fosse 
realizada manifestando a ASSEMBLEIA COM UM SIM para eleger os 
candidatos tais como apresentaram na chapa e com um NÃO caso não apoiasse a 
eleição do referido candidatos nos respectivos cargos. Por votação secreta foram 
eleito os associados acima mencionados e identificados os respectivos cargos 
também acima mencionados. A seguir, a assembleia passou a escolha dos 
membros do conselho comunitários, tendo sido eleitos. O SR. ANTÔNIO 
APARECIDO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, autônomo ,representante da 
ASSOCIAÇAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA MATA 
AZUL,portador da CL N 1461489 2 via SSP/GO e do CPF/MF n° 277 785 921 
34,residente e domiciliado em Ouro Verde GO, o Sr. Antônio Adaury Dos 
Santos,brasileiro,casado comerciante,representante da ASSOCIAÇAO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES 137.it):RAIS DA MATA AZUL, portador da CI n 
1352827-4588274 2 via SSP /GO, e do CPF /MF n° 315 144 561 68, residente e 
domiciliado em Ouro Verde Go SR. ADAHIL BENTO PEREIRA , brasileiro, 
casado, hortifi-utigranjeiro, representante da Associação dos Produtores Rurais e 
Região , portador da CI n 308157 SSP/GO e do CPF/MF n 123 621 151 00, 
residente e domiciliado em Ouro Verde GO, o Sr. ADILSON JULIO 
UMBELINO, brasileiro, casado, hortdrutigranjeiro, representante da Associação 
dos Produtores Rurais de Ouro Verde GO, portador da CI n° 1765430 SSP/GO e 
do CPF/MF n° 617 340 801 59, residente e domiciliado em Ouro Verde GO e 
JOABE BRAGA GONÇALVES, brasileiro, solteiro, engenheiro de sistemas, 
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11931/2003 DR/RJ 

Oi 

cQ A OI TEM UM NOVO LAYOUT 

E FATURA PARA VOCÊ. 

Cd, 
PATROCINADORA 
OFICIAL. 

r TaSellonste de lgótas 	Anzaary,  Gérin de Arnorlm 
Rua Bank de Coorgipe..3.55-A. Centro - Anápolis - Goiás - Telefax: (.62) 3324-3373 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia que é reprodução fiei do 

documento apresentado, 
Anápolis-GO, 17 da ; 
	1112de-2011 

controte: 1700919947M 

../o&rts Madird dit SM. - Bit 
00301à0a2708470 

Consufre este selo enr htiplie 

/1)./tortmera 
557E1 
clati.thicjus.ir 	t-.4  

4>,4  

CTCE GOIANIA GO PL5 

()ORCA FERREIRA BRAGA GONCALVES 
FLORES o Cl 18 LT 8 
5 CENTRAL - OURO VERDE DE GOZAS 
75165-000 - GOIÁS 

111311j111M1111M11111141,11 
8,1,v 

ivespuodsau 	wa isq.sed aSiesis aa opedIalwakt 

	

cl-VMS no  caMiod oPd ultimo ceorkwaOhl 	 agusooul d33 
	opienowd Gim 
	

oPP911.4 	OP5011124:01;111a 

	

5PeNPu1 toikt»u o mim citH 	*11131Q9111111 Peatalki3 	 a4uPsnY 
	 ap9993n9 	 99499pCifi 

salanon sop osn med 

rtõnlere com o originai 
Ouro Vede de Goiás 

A SUA CONTA 0I 
ESTÁ DE CARA NOVA. 

Agora, a ia folha da sua fatura resume todo o seu consumo, informa como o seu plano 
foi usado, mostra os excedentes e traz informações importantes sobre os serviços Oi. 

Pra mais informações, acesse oi.com.briconta. Volume de Processo Digitalizado  (0360417)         SEI 53000.015797/2013-39 / pg. 58



Emissão eni 15/08/2013 

PPriodo dc 13/0712013 a 13/08/2013 

Serviços utilizados 

NOVEL (62) 8572-1242 

k„ EIXO (62) 3342-1242 

Total de mens&rdades 

Total da sua fatura  

132,83 

Subtotal 	132,83 

132,83 

Cadastre-se na Minha Oi 
e consulte a 23-  via da sua conta, 
o código de barras e muito mais. 

Borra Ferreira Braga Gruir.:dive7. 

CPF: 426.442.751-72 

Nrirnero do cliente: 2208234 ■:A 

:limite° da tatura:,46,119,-32.,R 0  

IN-  para dç',ito atitomâtiri). 

Precisa de ajuda? 

MINHA 

www.oi.com.brirninhaoi 

Aqui você acossa e imprtrne sucr,latilZ 

analisa seu ronsurno. con:ulta 

e gerencia seus Qi pont,:).5, 

Entenda seu consumo 

O valor da sua fatura no5. 	rriçr.F% 

Ago 2013 
Jul 2013 

iuq 2013 
Mai 2013 

Abr 2013 
Mar 2013 

f31111,1.!rri 	 ‘,1'N•NN:NNNN. 

N 
FN,4 

ri. Vil r 	 PATI,IRA DE 	 VENCIME Ni() 	VALOR 	 . 	DEBITO AUMMATICn 

i Dona Ferreira Braga Goncalvçs 	 AGO/2013 	02/09/2013 	132.83 	' 401269442845 . 	i 

14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A 84620000001-2 32830313220-8 82346970464-2 19323000000-5 ,.;, ....,,,,,,,,, ,. 	„...NI 

r.,1.1, . 	r•I" ■ Tr '1 '1 
,,.
,. 

• 1..,..1,,.; ,..,,,,: • I.I 
:, ;e ,I,.,1 7,,,![ 1,il Ni ? 4 ;! ,'4.,.:• ■ .. - 
II , •r,n,  N.:, d. 1 ,..1 ,. .,.41 N,,,..,1 a, 

ATENÇÃO: FATURA EM DÉBITO AUTOMÁTICO. 
Esta nota fiscal será debitada em sua conta rorrontr no vencimento. Volume de Processo Digitalizado  (0360417)         SEI 53000.015797/2013-39 / pg. 59
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Nr 	5B 

NOTE DO C'TNEE 

ANTONIO ADAURY DOS SANTOS 
Loca 0001—ALVORADA 
QUADRA 	 LOTE 	 COMPLEMENTO 	 • 

"ONO 001—CENTRO 	 ocr75165-000 
W.2,..02áRIS.R.0::;W:gROC.::pc:G0:1 SP ,;':':::';':-:::::-?:'::::::gr:::::-....i:1í¥17/0.131:9&:::::g:M::::e---::: 

MOO LLDROMEINO 8711020323 	... [0. CG. 02-01 	ia DA CONTA 	836032-4 - ---- 
CONTA ANTIGA 00 CLIENTE 000/0000000 	 NS• INSCRIÇÃO ESTADUAL 

BANCO 	 SECRANCLA 

AGÊNCIA 	 11. 881  

-Utilize a nossa central da atendimento telefiSnico 	 - 	> DISQUE 195 - 
-Sua conta pode ser paga nas,ag.bancárias ou até o 7o{sétimo) dia após o vencimento nas ag.lotericaS 
-Caso sua conta não seja entregue até dois dias antes da data de vencimento, procure os nossos 
postos de atendimento ou escritórios locais da empresa para retirar uma segunda via. 

-se o volume de água consumido for considerado excessivo, procure a SANEAGO para obter maiores 
esclarecimentos. Os vazamentos elevam os valores das contas e podem danificar seu imóvel. 

-Prazo para reclamar erros nesta conta: 30 dias art.5.iei no 8078/90. Codigo de Defesa do Consumidor.  

NÃO PERCA SEU TEMPO! 

UTILIZE O SISTEMA DE DÉBITO AUTOMÁTICO 
DA FATURA MENSAL DE ÁGUA/ESGOTO EM SUA 

CONTA CORRENTE. 

O BANCO PRESTA ESTE SERVIÇO PARA VOCÊ, SEM 
CUSTOS ADICIONAIS. 

FACILITE A SUA VIDA; 
PROCURE O GERENTE DA AGÊNCIA BANCÁRIA 

EM QUE VOCÊ TEM CONTA CORRENTE 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 DECLARAÇÃO DO ITREXCdO 2612 

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DO 1TR DJAC 

Número do Imóvel na Receita Federai: 	1.061,564-4 	 ".:Páginas 1 t 2 

DADOS DO IMÓVEL RURAL 

Nome do Imóvel Rural: Faz Cachoeira dos Goncalves 

Área Total do !movei: 7,0 ha 
	

Código do Imóvel no Incra: 930423001643-9 

Tipo Logradouro: Fazenda 
	

Logradouro: Divisa de Ouro Verde com Damolândia 

Distrito: Zona Rural 

UF: GO 	Município: Ouro Verde de Golas 	 CEP: 75165-000 

O contribuinte é: Pessoa Física 

O imóvel pertence a um condomínio? Não 

Imóvel imune ou isento do ITR? Sim (motivo de enquadramento A) 

Esta declaração é retificadora? Não 

Há, nesta ficha, pelo menos um dado diferente do informado na respectiva ficha da Declaração de 2011 
que não foi comunicado à RFB para fins de alteração no Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir)? 

	
Sim 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Nome da Pessoa Física: Jose Doraque Cintra 

CPF: 020.232.961-53 	 Data de Nascimento: 24/10/1937 

Tipo Logradouro: Avenida 	Logradouro: Treze Qd O Lt 8 

Número: Sn 
	

Complemento: Cp 58 
	

Bairro: Pq das Américas 

UF: GO 
	

Município: Neropolis 
	

CEP: 75460-000 

DDD/Telefone: (62) 41419394 

Nome do Inventariante: 
	

CPF: 897.693.681-72 

Maria Jose Cintra Santos 

Nome do Representante Legal: 

Há, nesta ficha, pelo menos um dado diferente do informado na respectiva ficha da Declaração de 2011 
que não foi comunicado à RFB para fins de alteração no Cadastro de imóveis Rurais (Cafir)? 

	
Sim 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
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N1 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A s-N=A®O FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 

FILFNAV BOA VlSTA SR, 0 gt). 01F. 0 CENIFF,C) 
CNFJ. pi.016,92910001-42 - 1NSC. ÉS-C.10.017,357-5 
75155-000 OURO VEnDE OE COIAS-G6 

DISTRITO 	:T0202 
PROPRIETÁRIO :RONALDO PINTO  CAMARGO 
USUÁRIO 
LOGRADOURO :ALVORADA 
QUADRA 	:17 
BAIRRO 	:CENTRO 
CIDADE 	:202-OURO VERDE DE DOIAS-GO 
HIDROMETRO 	: Y11F536522 
ID. LIG. 	0011000 
CONTA N9 	346912-3 
VENCIMENTO 	: 05/05/2013 
BANCO 
AGÊNCIA 

CODIFICAÇÃO:202_22.07.0810-7 

N2: 
LOTE:07 
COMPLEMENTO: C/IDEPENDÊNCIA 

CEP:75165-000 

3E0: 	01215 

ATENÇÃO 

Parte dos direitos creditórios decorrentes deste boleto de cobrança foram 
cedidos fiduciariamente pela SANEADO ao BNDES pelo Contrato de Cessão 
Fiduciária n° 09.2.0246.2 (cópia registrada na sede da SANEADO). 

Poder Judiciário Estado de Goiás 
xffir J Selo Eletrônico de Fiscalização 

00371309231037028000112 

Consulte este ...h. Cm 
http:Ifextrajudicialtjgo.jus.briselo 
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SANEAMENTO DE GOIÁS SIA 
....EAGQ  FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS aawr 

arame BOA WSTA NR. o 00. o Lr. 0 CENTRO 
CNN. 71.516.928/5001-ce- [REC. EST. 10.015,757-5 
75185-oco OURO VERDE DE GOIÁS-GO 

`DISTRITO 	:T0202 	 CODIFICAÇÃO:202.22.07.0610-7 
PROPRIETÁRIO :RONALDO PINTO CAMARGO 

,USUÁRIO 	. 
LOGRADOURO :ALVORADA 	 NP: 

- QUADRA 	:17 	 LOTE:07 
BAIRRO 	:CENTRO 	 COMPLEMENTO: C/IDEPENDÊNCIA 
CIDADE 	:202-OURO VERDE DE GOIÁS-GO 	CEP:75165.000 
HIDROMETRO 	: Y11F536522 
ID. LIG. 	: 001/000 
CONTA NP 	: 345912-3 
VENCIMENTO 	: 05/06/2012 

AGÊNCIA 	• 
BANCO 	 SEQ: 

	
01216 

ATENÇÃO 

Parte dos direitos creditórios decorrentes deste boleto de cobrança foram 
cedidos fiduciariamente pela SANEAGO ao BNDES pelo Contrato de Cessão 
Fiduciária no 09.2,0246.2 (cópia registrada na sede da SANEAGO). 

---tioNIFICADO-DOS-PARÃMETROS_DE-QUÀLTDADE 13A,ÁGUA 

Cloro: elimina micróbios na água.. 	- 
Flúor. previne cárie dentária. 
Turlsiclez e Coo afeta o aspecto estético da água. 
pH: estabelece característica acida ou básica na água. 
Colitorrnes totais e termotolerentes: Indicadores de contaminação por bastada. 
Mesmo em caso de passível comprometimento da bacia hidrográfica a agua bruta é adequada para tratamento. 

Informações sobre .a Qualidade da Água: p-gcriQsaneago.combir 

Informações importantes: 
1Asuspensão do fornecimento de água ocorrerá após a data de vencimento do reaviso de 

débito, 
✓ Pague a fatura nos agentes arrecadadores credenciados (agências bancárias, casas 
lote:ricas e correspondentes bancários), débito automático, ou ainda via Internet 
(www.saneago.corn.br). 

1 Pagamento em chegue: a fatura será considerada paga após a compensação. 
✓ Pa mesclara cimentos ou reclamações sobre esta fatura, procure a SANEAGO 02 (dois) 	. 

dias após o recebimento. 
✓ Dúvidas sobre consumo, anote a leitura do hidrõrnetro 	  

(númerosna cor preta) e data 	 
1 Prazo para recIamairde produto ou serviço com defeito: 90 dias (art. 26 inc. II do Código 

de Defesa do Consumidor c/c art. 128 	da Res. 247/2019 da AR13}..._'_. 	 

TU)1XjhMattnertrer°3 ~5 l 	U 	
T Ae-elpeo MONETÁRIA DIÁRIA (JURO a 

C.-: 
SAr J  "42  .F_AlètRA DE AGUA/ESGOTO/SERVIÇOS ,xidEn,--1-0-Bulum 

)  =__...d°r"A51Ud2 Ouvidoria AG • k: 
l'0PRIETÁRIO:RONALDO PINTO CAMARGO 

'.,,:BÁRIO  
JEREÇO -' :ALVORADA QD. 17 .LT. 07 CENTRO 

,1DADE 	:OURO VERDE DE GOIAS-GO _ 	:202.22.07.0810-7 

RIQRÔMETRO :Y11f536522 	ID.LIG..:001/000 - 	NOTA FISAL.:152912748-6 
-,.. 

CONTA N2 	: 346912-3 1DATA EMISSÃO :26/04/2013 	
VENCIMENTO :05/06/2013 'REFERÊNCIA MÊS:04/2013 

DESCRIÇÃO ,  

TARIFA AGUA - RESIDENCIAL 
	 .43,12 

CUSTC-MINIMO FIXO 
	 7,15 

, VALOR TOTAL (R$) 	50,27  

LEITURA ANTERIOR: 	299 
LEITURA ATUAL 	: 	316 

DATA:20/03/2013 	CONSUMO 
DATA:19/04/2013 	FATURADO: 	17 

TIPO DE CONSUMO FATURADO:PELO MEDIDO 	 CONSUMO ESTIMADO: ' 23 

OrfA-11  50  HISTÓRICO DE 	CUT/12 NOV/12 DEZ/12 JAN/12 FEV/13 MAR/13 
CONSUMO(Mês/ma) 	20 	22 	21 	22 	19 	19 

CATEGORIA/ ECONOMIA/ PESO: 
RESIDENCIAL 

001/100 

MENSAGEM 	REAJUSTE DE 6,02% NA TARIFA DE AGUA/ESGOTO E CUSTO MINI- 
.M0 FIXO, A PARTIR DE Cl DE MAIO DE 2012, CONFORME RESOLUCAO 315/2013 

DA AGENCIA GOIANA DE REGULACAÕ - AGR. 
INFORMAÇÕESAOCONSUM1D0R-Decreto W5;440/2005 
Captação: OURO VERDE 

QUALIDADE DA ÁGUA DIST/RiBtfilla  coloris. 

1-0 
	

10 
	

1O 
	

10 ". 
	10 
	

10 
	

10 

csuMnnos 

Psrárnetros 

Pmvictn 
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VÁLIDA EM TODO O TERFUTORIO NACIONAL  

RD3STRO 1 461 489 22  vX4252-abr-1987 

N'DmE ANTU 1 O APARECIDO DOS SANTOS 
Oroz mbo Gomes dos Santos 

"/É3U za Laur i nda._ dos Santos- 

Anápo 1 is-GO 	=.-•=• 	26-dez-1962-  

	

= ,• 	. 	DATA DE NASCIMENTO' 

EP-114X~ 

LEI N°7.116 DÉ29f011f83 

::_9-ZOMPX 

".; 

()ti VÁ:LM:15033 VOI32f3d313  

-• 
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,) 	 ,y 
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OROZ11VIBO, _ GOMES . 	, 	•  
ÇaPI 

w1W.,P,OgrgAuto 
CÓDIGO CLIENTE 

914953 
MÊS REFERENTE 

09/2013 

TARIFA VALOR QUANTIDADE PRODUTO DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 
FATURAMENTO / FORNECIMENTO 

TAXA DE SEGUNDA VIA. 
CONSUMO KWH + ICMS/PIS/COFINS 
COMPENSAÇÃO DE DMIC 

Z02 
130,37 

-2,57 

1 0,000000 
463,27 0,281430 

0,000000 
ATIVIDADE 
0151-2102 CRACA° DE BOVINOS PARA LEITE 

 oi 
DEG 

UNIDADE  

OUT/12 NOvd12 0W/12 3PT413 FOVM MAX:1 ARAM NIALna UWI3  JULP13  AGOMS $Z1713 

TRIBUTO 	AISQUOTA 	BASE DE CÁLCULO 	VALOR 

Poderádiciádo Estado de Goiás 
Selo Eletrônico de Fiscalização 

00371309231037026000111 

Consulte este selo em 
http://oXtrejudrciaLtigo-jus.briselo  GRÁFICO 

FÀTURA DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - GRUPO B 
	 2246169 

	
4 	21/09/2013 

CLASSE / TIPO DE LIGAÇÃO 
04 01 AGROPECUÁRIA RURAL MONOFÁSICO (0 a 12 kW) 

VENCIMENTO BASE BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE 
04/10/2013 

DADOS DA MEDIÇÃO 
LEITURA ATUAL 	 20833 
LEITURA ANTERIOR 	 20370 
DIFERENÇA LEFFURA 	 463 
FM 	 1.000 
TOTAL CONSUMO 	 463,27 
MEDIDOR kwh 	 1830427-3 
MÉDIA TRIMESTRAL 	1. . 350,8667 
MIS DE REFERÊNCIA 	09/2013 
DATA DA LErruRA ;MAL • 19/09/2013 
DATADA LEITURA ANTERIOR 21/08/2013 
DATA DA PRÓXIMA LEITURA 18/10/2013 
DATA DA APRESENTAÇÃO 27/09/2013 
NÚMERO DE DIAS FATURADO 	29 
MÉDIA I NA 	 ,. 15,9748 
MEDIA ANUAL 	 457,3808 

CONSUMO 

HISTÓRICO 
REFERENCIA CONSUMO ENERGIA FATURADA 

5E7/ 13 	463,27 	MÉDIA 
AGO / 13 	469,33 	MÉDIA 
JUL / 13 	120 	LIDA 
JUN / 13 	509,92 	MÉDIA 
MAI / 13 	510,69 	MÉDIA 
ABR/ 13 	418 	LIDA 
MAR! 13 	530,95 	MÉDIA 
FEV / 13 	528,41 	MÉDIA 
JAN / 13 	391 	LIDA 
DEZ! 12 	543 	MÉDIA 
NOV / 12 	538 	MEDIA 
OUT/ 12 	466 	LIDA 

RESERVADO AO FISCO 

PIS/PASEP 
4D5D.5FB6.4882.5A85.00DB.9A16.8D4D.4B7C 	

CQFJNS 

INDICADORES PE CONTINUIDADE 

	

0.7834% 	RS"'"•--130.37 

	

29% 	R.S."""`"'130,37 
R.S*"•"""1,02 
R$ 	37,80 
R$==4,70 

~AL 
	

TRIMESTRAL 
	

ANUAL 

FEC 	DIC 	FIC 	DMIC DICRI 
	

DIC 	FIC 	DIC 	FIC 
	

TENSÃO NOMINAL 440 V 
METAS • 	 4.2 

	
4,2 	10,87 	7,97 	5,88 

	
0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	
UMITES 	402.0 V a 459,0 V 

VALORES APURADOS 	2,945 
	

1,542 	17,60 	2 	15,67 
	

0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
	

CONJUNTO 	NEROPOLIS S1 

INFORMAÇÕES GERAIS 

PARCELA : USO SISTEMA e R$ 60,64 FORNECIMENTO = R$ 56,53 USO TRANSMISSÃO = 7,1600 ENC. SETORIAL =6,0400 
A CELG D INFORMA QUE A RESOLUÇÃO ANEEL NP 1.613/13 HOMOLOGOU A REVISÃO TARIFÁRIA, O INDICE MÉDIO DO REAJUSTE É DE -0,40% PARA 
O GRUPO B E 6.95% PARA O GRUPO A, COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/09/2013. 
A PARTIR DE 2014 VIGORARÁ O SISTEMA DE BANDEIRAS TARIFÁRIAS. A BANDEIRA VERDE NÃO IMPLICARÁ COBRANÇA ADICIONAL. AS BANDEIRAS 
AMARELA E VERMELHA, QUANDO ACIONADAS, IMPLICARÃO TARIFAS DE MAIOR VALOR, DEVIDO AO MAIOR CUSTO DE GERAÇÃO. 
NO MÊS DE SETEMBRO VIGORARIA A BANDEIRA VERMELHA, A QUAL IMPLICARIA R$ 0,0300/KWH DE ACRÉSCIMO AO VALOR DA TARIFA DE ENERGIA. MAIS 
INFORMAÇÕES FIA WWWANEELGOV.BR.  

INCASATLSRAÇÁODENO.SSOS CLIENTES E CONFORME ART. 84, RES. ANEEL 414/2010, SUA UNIDADE CONSUMIDORA PUDERA TER AS DATAS DE 
VENCIMENTO ALTERADAS, VEJANA PROXIMAFATUPA--LIS-80306201% 

DEVIDO À. INCONSISTÊNCIA DO CADASTRO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PRODUTOR RURAL O !OMS PODE ESTAR COM ALIQUOTA DE 29%, SE ISSO OCORRER; 
.-AfrEifg.XterNffir71~94j/3~~42"PAGG"DE,SUAFA:IIRA---  
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DATA DE EMISSÃO 21/09/2013 
RAZÃO 35 

REGIONAL PO 

MEDIDOR 1830427-3 
ROTA 12 - 2800 

SETOR' CENTRO.,;'. 
-CEP:•.'0.00ROVEgbE bE GOTAS GO BRASIL  
p!4sQ..-MRREPE:G.Q.!"?.: 

CELG 

-coRREtos 

1(111111111M111111119111 914953  ;9370* 
1850e370345757 	* ENDEREÇO ALTERNATIVO 

Teleatencranento:_ em mace., com4 
"" 6217196-  deatenclimento-- 

do Vaptilupt 

Agências 
&Atená:dento 

USAR P/ Fiésr.  AirromATiC0 

000251 	CÓDIGO DO CLIENTE 	 1:0i4 mEuro 
2/1012013 

RARA USO DO ENTREGADOR 

❑ MUDOU-SE 	 FALECIDO 	D nao PROCURADO 

❑ RECUSADO 	• D AUSENTE 	(3 DESCONHECIDO 

E:1 NÃO EDSTE O NÚMERO INDICADO 

El ENDEREÇO inunaarre 

DATA 

 

ASSINATURA E NR DO ENTREGADOR 

ATENDIMENTO AO CLIENTE: AS INFORMAÇÕES SOBRE AS CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO, TARIFAS, TRIBUTOS, PRODUTOS, SERVIÇOS E INDICADORES DE CONTINUIDADE 
ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO DOS CLIENTES NAS AGÊNCIAS E POSTOS DE ATEN Dl M ENTO E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CELG.COM.BR. 
ATRASO NO PAGAMENTO: AS CONTAS NÃO PAGAS ATÉ A DATA DE VENCIMENTO SOFRERÃO MULTA E ENCARGOS MORATÓRIOS. A INADIMPLÊNCIA POR UM PEarotio SUPERIOR À ZS 
(QUINZE) DIAS IM PUCARÁ NA SUSP ENSÃO DO FORNECIMENTO DE EN ERGIA ELÉTRICA_ 
EM CASO DE DÚVI DA SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA, ANCrTF_AQUI A LEITURA DO MEDIDORE PROCUREACELG D. 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 
DIC-TEM PO TOTAL (EM HORAS) EM QUE A UNIDADE CONSUMIDORA FICOU SEM ENERGIA. 
FIC- QUANTIDADE DE INTERRUPÇÕES DE ENERG IA ELÉTRICA REGISTRADAS PARAA UNIDADE CONSUMIDORA. 
DM1C-DURAÇÃO MÁXI MA (EM HORAS) DE INTERRUPÇÃO CONTÍNUA REGISTRADA PARAA UNIDADE CONSUMIDORA. 
DICRi - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÕES OCORRIDAS EM DIAS QUEO NÚMERO DE OCORRÊNCIAS EMERGÊN CIAIS SUPERA O PADRÃO NORMAL 
QUANTO MENOR O INDICADOR APURADOMELFIORA QUALIDADE. 

O PROCEDI MENTO DE DISTRIBUIÇÃO DA AN EEL {PRODIST), MOD ULD 8, SEÇÃO 8.2, GARANTE A CADA CONSU M IDOR O DIREITO DE: 

" RECEBER UMA COMPENSAÇÃO QUANDO OCORRERAVIOLAÇÃO DOS PADRÕES DE CONTINUIDADE INDIVI DUAIS, RE1ATIVOSÀ UNIDADE CONSUMIDORA DE SUA RESPO NSABI DAD E. 
' SOU CITAR CO N CESSIONÁRIA A APU RAÇÃO DOS I N DICADORES DIC, FIC, DMIC E DICRI A QUALQUER TEMPO. 

DATA DA LEITURA _ 	 

DCAGACE - AG. POLO DE ATENDIMENTO DE ANAPOUS - RUA 10 DE MARCO, N. 175 SETOR CENTRO CEP: 75029-060 ANAPOUS GO BRASIL 
ENDEREÇO DAS AGÊNCIAS DE ATENDIMENTO: 

TELEFONES PARA CONTATO: 

0800 62 0196 - Atendimento Comercial e de Emergência 
0300 052 2500 - Ouvidoria da Celg 
mo 727 0187 Agência Nacional de Energia Elétrica ANEEL 
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et,  

Mudou-se 

Recusou-se a receber 

; Destinatário desconhecido 

PARA USO 00 CORRwr, 

Não eYesle o n° 'achoado 

Não ha disinbuição 

Endereço incompleto Visto 

rcs 

- 9 	 8901-2 

OPÇÕES DE PAGAMENTO DA CONTA TELEFÔNICA 

Agências Bancárias. 

- Casas Lotéricas. 

- Agências dos Correios nas localidades sem Agência Bancária. 

- DÉBITO AUTOMÁTICO (Débito em Conta Corrente Bancária). 

REMETENTE 

TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS S.A 
CC-C (ME r 015712E610001-1f 
INSCRIÇÁO ESTACO DE GOZAS" 10030323-O 
INSCRIÇÃO ESTADO CO TOCANTINS 2211K 1572-0 
BR 153. ~Ou- VILA REDENÇÃO - GOIÁNIA - GO 
CP 195 - CEP 74 145-090 - PA8X (GERAL/ 2441105 

E.C.T DP/GJ/GIN-4514/91  

NOTA FISCAL / FATURA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇOES 

NR. NOTA FISCAL.: 2-197211 

DESTINATÁRIO 

JOSE CAETANO FERREIRA 
R COMERCIO PREFEITURA OURO V E RLVE 
75165-000 	OURO VERDE DE GPI 
	

GO 

2 - 119782 	931/0122-02/09/9830391610010017119781 

EVITE O BLOQUEIO DE SEU TELEFONE: 

) Se esta conta for paga após o 9° (nono) dia do vencimento, será 
,! necessário proceder o registro do pagamento através do código 1061 
í para evitar o bloqueio. 

6.T.: 	
e, tr„, tri   

. 	partir do 15° (décimo quinto) dia após o vencimento. 
-, , O bloqueio de telefone com conta em atraso será executado a 

" 	-• 	
• 	_.__ .._ 

-"G„ 

O Conta válida para pagamento até 90 dias após o vencimento. Encargos 
5  ' .--' 	.i.,  de mora serão faturados ern conta. 

_—__  
DIGA NAO AO CANCER DE COTO UTERINO. FACA O EXAME.INFORME-SE 0800-611997 

Itelegoi~ 

AUTORIZADO PARA DEBITO EM CONTA CORRENTE 
AuIenticabão Mecânica 	 r Via Usuário 
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• 	MINISTÉRIO DA FAZENDA 1993 	imposta sobra e Prorriedade Territuaial 
Secretaria de %celta Federal 	 TCeoxnatrolbrusievitotinriGiceaciertrriairsCeNto-riCtrbTliA:i.  

,..5.,,  

1 	NOTIFICAÇÃO/COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

Rural - 1TR 

:SENAR 

. 
VTN Declartbo.'  	CRS 	:, 

'.," 	1 	, 	50Q- 
:k .- 

N2 do ¡MOVO' Receita Feriarei 	NO dé Referência 	 N2 da Declaracao 	1D4te.de::yettelrpionto.: ,. 
3445451.4 	 344545/113%.301. 5 	 01.201.08.15 	IOM04",..0%• 

.. 	. 	., 
[Nome do COntribuinte 	 4r, 	},y  e 	I. d?.,;‘, 	 CPF/CGC 

ADAHIL BENTO PEREIRA 	 ieT,,:c., 	 MV .; 	 123 621 	151-00 
4. 	•'. 

VTN Trumpado 
..:: 	i '... 

ITR Calcu1tado 

ITR De_xlclo /i: 

Taxa_cleSed 

Contribuição 

Contribuição 

ContrIbuiçao 

A1.011:1:17£ 

12-15 C= 

_.. 
0, 0,9,2, 

0') 400 

stro 	RS 
0,00 

SENAR 	RS 
0,00  

CNA 	R5 
0,00 

CONTAG 	RS 
3,00 

. 	., 
P.::-. 

Endereço/Domici11p Fiscal 	 ,fe 	'T 
RUA 2 N 50 

CEP 	 Município do Enderecto 
75140-110 	ANAPOLIS 	1 

.  

b.S.)1,9 V3t35 	1, 	
UF 

e) 	R 	, ,,.... 	s 
NOltifl do imóvel 	ii 	 I 	' 

FAZENDA BARREIRO 
	 '5. 

Md:caçoo goro Localizo/no do Imovei 
ESTRADA HUN FAZ CACHOEIRA A 10 "RM 

I 	,hr...ódigo do 	mova! - INC 	Ame Total 	(40/ 
93c423.002950 G 	 14,  

70  

1 	  
• . —.4—, 	 .... 

CEP 	 iMunicipio da Sado do Imóvel 	 UF 	:Data do Emissão 
73195 	i 	OURO VERDE DE GOIÁS 	 GO 	l 	21/10/94 

NO Mod. Rurais .fi'''gnii'P'1.-.29- 	NO mód,F1,,01, 	:i:•:i:ivffo, ;,n 	Aliquota Base 	w ,,::,: 	;;:g ;:l.( 

Módulo Rural 	 •.: •:,;,::::':::.;;;¡::::;iii:::~;3" 	Módulo 	Fiscal 	 ''''''20 	Allquota de 	Cafculo:ii:S.;.::;,.I,4i::::1;•;i0.¡•:0 ',.',,::.'''..:::i'i.'::::i 	. 	 ,•,',.••••" .... 	• "Nr 
Enquadramento Sindical TRAEIALHACIPI, i;ROAL 	Trabalhadores 	'i.m.:...7 : .;'ts 	GUT 	:iapp'03,,../. GEE 	:14042,..A:..,T. 
Classificacio 	 *-e~linestaux~es. 	Exercícios em débito ,..,:i;f:iNAO,',•';;;:iii';'' 	FRU 	;:e:p:;:gs':%. 	FRE 	;..::::4% 
055ERVAÇOES.: 

NOTIFICAÇÃO - t3 Contribuinte acima identificado fica 	Intimado, 	nos termos do art. 11 do Decreto n2 70.235/72, a pagar, no prazo estabelecido, o va- 
lor constante desta 	notifIcaçío, relerente eo Imposto sobre 	a Propriedade Territorial Rural (Lei n2 4.504/64, art. 50 e §§ IR a 	4 2, 	com 	e 	redação 	dada 
pala Lei ri2 6.746/79), is Taxa de Serviços Cadastrais (DL n2 	57/66, art. 5 2, combinado com 	o 	DL 	n2 	1989/82. 	art. 	22 	a 	alineas) 	e 	Contribuições 
(DL P 01 .146/70, art. 52 , combinado bom o DL o E 	1.989/82, ert, 12 e §§.. e DL ri2 1.166,71 art. 42 e §g). Não sendo cumprida, nem Impugnada e ex1960- 
eia. no prazo regulamentar, prosseguirá a cobrança de 	acordo 	com o cri. 21 do DL n 2 70.235/72. 

ÍtEGISTRO 

VA 	EM TODO O TERRITÕRICI NAC  a NAL 

DATA DE 
308,„g7/2A VIA 	ExPED10,0 13/FEV/1955 

igenn ÇDAHYL BENTO PEREIRA 

1-1AA'c' ANGELO BENTO PEREIRA , 
ERNESTINA MENDES PEREIRA. 

DURO VERDE DE SOIASnO 
iMATDRAL1DADE 

13/MR/1954 
DATA DE NASCIMENTO 

oC ORIGEM COCAS. i822 FLS. 129 L. 7-B CRC ANAPOLIa 
0

i  , 

	90 EM 26/05/1983 
,.."'" ,-7.--„ 	

F 	„,...o..• 	--... 
,,,..../...,... 

„..-- --2-- , 
: Z- 

-ri _ 
ASSiNZFURADODIRETOR '  

c4 V,,, • j 	''i 
='170 ,.1 .. 	 ' -.:. s:i 	.-.. -7.-02::-.-.(... LEI N"7.118 0E29(08183 

2(1V0 liN30.120 1ild13.111"4:3 

Oyõ'sáljr,ul 4G0.151.1.LISNI 
-11Ai9 V10110c1 	 nuoptisg.;:„.. 

sylGe a 00v153.0d -C:Mia/6W 
isvuzi OU vAiivW3G.s 

195493i 
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CPF 

ASSINATU DO DIRETOR 

LEI  N.7.1'/6 D 29108183  

ASSINATURA DO TITULAR 

RTEIRA DE IDENTIDADE 

801 1 59 517 I 340 
F TO 

3ILSON JÚLIO WIELINO 

VALIDA EM TODO O TERRITÕRIO NACIONAL 

=1 .765.430 	 i=11,002"-PUt-1983 
NOME " ADILSON JÚLIO UMBELINO 

Henrique Jui i o Umbe I i no 

Mar=ia Conceição Umbe I i no 

Ouro Verde-GO 	25-set- I 968. NATUPAl iOADE 	
DATA DE NASCIMENTO 

C, Nas,. n.96535, f I s. I 37, L. 8-A 
DOC ORICiae, 

O. Ve• 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAWL 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA POBLIÇA 

DIVISÃO DE IDENTIFICAÇÃO 

I. 

\"à 

4:a OnOI 
GOL .N 

GO 

VALIDO EM TODO O lERRITORIO NACTONA. 

SILIIFmniA U siECEII.A FUMAI 
rq..7,  PECIOÀ-5 rEIC...1' 

NASCIMENTO ' 

F  25/09/158  

ÉV e- 	 d 7211" l•  I  Ĉ  
ALI[" 	;Dm-  NU, COMA APRESEN CACE DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE' 	 •  

CARTORM0010 TASHjONAFOfl'd 
NOr 	VF:RnE 
A 

Ccnc;c:::rJ 

ESTE CARTÃO O DOCUMENTO COMPFOBATÕRW DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOAS FISICAS - OPF E 
DE USO CBRiGATORIO NOS CASOS LEGALMENTE DETERMINADOS. 
PARA OUALZUER ORIENTAÇÃO DE NATUREZA TRIBUTILBIA, PROCURE A UNIDADE LOCAL DO DEPARTAMENTO 
DA RECEITA FEDERAL, 

- CARIMBO DO AGENTE EMISSOR 

r- 031/0129-6 
• 2 b /12 /91 

GOIASBANCOosz  
L 	01201010%. .44:áinistrativo Ag. - B - 2575  

NOME. MATRICULA E ASSINAFIMA DO FUNCIONÁRIO  IESPONSÁVEL PELA EIVIISSÀO 

APROVADO P011 IN5 I RIMO NORMATIVA DO DRF  

E 
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ADILSON J12., 
CNPJ1CPF: 617.340.801-69 
FAZENDA BARREIRO .0 

--ADILSON JULIO 
ZONA RURAL.  
CEP: O OURO VERDE DE SOIAS GO 

USAR P/ DÉ31TO AUTOMAT.00 
CÓDIGO CLIENTE 	, CONT4:: 	 MÊS REFERENTE 

. 1954777 	 ' 007.13.20147:;;`. 	03/2013 

NIBELINO 
Ns C.: 

VALOR QUANTIDADE 	TARIFA 
574 152,58 0,283250 

-12,66 0,000000 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 
FATURAMENTO / FORNECIMENTO .  

ATIVIDADE 

100 RESIDENCIAL 

PRODUTO 
CONSUMO KWH + ICNIS/P18/COFINS 
COMPENSAÇÃO DE DMIC 

I 	• 

GRÁFICO 

NOTA FISCAL 
FATURA DO SERVIÇO DE FORNEÇWIENTD DE ENERGIA ELÉTRICA - GRUPO E 

1110829 	- 4 	16.433,--iffiá-----..."-do debito.. 

UNIDADE CMISUMIDORA 

10002083 

VENd 

 
Vi r, 

26/031201'3 

VALOR.TOTAI. 

R$*********149,92 

CLASSE /TIPO DE LIGAÇÃO 

04 13 RESIDENCIAL RURAL. MONOFÁSICO (0-a 12 kW) 
VENCIMENTO BASE' BANCO 	AGÊNCIA 	CONTA CORREN‘ 
26/03/2013 
DADOS DA MEDIÇÃO" 
LEITURA ATUAL 	20976 LEITURA ANTERIOR . 	23402  
DIFERENÇA LEITURA 	574 
FM 	000 . • TOTAL CONSUMO 	574 
MEDIDOR kwh 	' .10285019-4 
MÉDIA TRIMESTRAL ;,.::.570,3600 
Me DE REFERÊNCIA 	

,
03/2013 

DATA DA LEITURA ATUAL 	13/03/2013 
DA-1A Dk LETURA ANTERIOR 14/02/2013 
DATA DA PRÓXIMA LEITURA 1 110 4/2 01 3 
DATA DA APRESENTAÇÃO 	19/03/2013 
NÚMERO DE DIAS FATURADO 	27 

ir DIA - 	21,2593 
NIEDIAAN4iAL 	572,0067 

'CONSUMO 

lir] 	I I II 	 ! 

AS W52 MAJI12 1LN/12 JIA/12 AG012 5E702 Otr152 10V/12 DEZ42 JAM.13 

" 	• 

RESERVADO AO FISCO • 	 TR1BOTO ALIQUOTA 	BASE DE CÁLCULO • VALOR 

PIS/PASEP' 	0,9913% 	R$"""---162,58 

	

-CE05.2F45..C42D.A137.11335.A21A.31D83.1138 	COFINS ". 	4,506%. 	62,68 RS--"--7,42 
	 ICMS 	 29% 	R$****"^"""162 58 	R5-"*- ""47,14 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 
_MENSAL 	TRIMESTRAL 	ANUAL 

DEC 	FEC 	010 	F1C 	DMIC 	DICRI 	DK 	F1C 	' 	D10 	FIC 	.. TENSÃO NOMINAL 220 V 
LimrTEs 

	

15,63  	
0,00 	0,00 	0,00 	°á 

	

comuNTo 	INHUMAS 91 
200,2 V a 231,0 v.  METAS 	9 9,3 13,57 9,71 7,40 VALORES APURADOS 	6,9726 4,1859 	19,11 	4 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	 , 

INFORMAÇÕES GERAIS  
PARCELA: USO SISTEMA = R$ 78,16 FORNECIMENTO = RE 67,50 USO TRANSMISSÃO. 9,2400 ENC. SETORIAL .7,6600 PERSISTINDO O DÉBITO, 0 FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PODERÁ SER SUSPENSO, SEM NOVO REAVISO, EM ATÉ 90 DIAS, CONTADOS A PARTIR 
DA DATA DA FATURA VENCIDA E NÃO PAGA. 	 , 
DEVIDO Á INCONSISTENCIA DO CADASTRO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL DQ PRODUTOR RURAL, .0 ICMS PODE ESTAR COM AUQUOTA DE 29%, SE ISSO OCORRER 
FAVOR ALTERAR CADASTRO JUNTO A CELG O  1 - 

. 	, 

FAMILIAS INDIGENAS, QUI LOMBOLAS OU COM MEMBROS COM NECESSIDADE DE USO CONTINUADO DE APARELHO ELÉTRICO MÉDICO E DEMAIS INSCRITAS 
NO CADUNICO DO GOVERNO FEDERAL (NIS) OU BPC, PODEM TER DIREITO A TSEE 

' SENI-15FONSUMIDOR, NÃÕ UTILIZE.BAATÃO du-atTACtiLTÉR CiUTRO,4:RTIPItIO PARKP:E-CUPERÁR-S-WENER-GIA. 
1  V,195êÉ145@DERA ACIDENTAR-SE OU ACIDENTAR ALGUÉM, SOLICITE OS SERVIÇOS CELG.  
. - 

 
1-FATU RA-VEN C: DA:_M ES-212013_V.ALOR.:_R$439,30.(DESCONSIDERESE-E01.2AGOL____ ' 	  

HISTÓRICO 
REFERÊNCIA CONSUMO ENERGIA FATURADA 

	

MAR! 13 	574 	LIDA 

	

rEv t-fá 	573 	MEDIA 

	

JAN / 13 	564,08 	MEDIA 

	

DEZ/12 	730 	LIDA 

	

NOV ,/ 12 	503 	MÉDIA 

	

OUT/ 12 	501 	MÉDIA 

	

SET / 12 	658 	LIDA 

	

AGE> /' 12 	- 513 	MÉDIA 

	

JUL) 12 	506 	MÉDIA 

	

JUN / 12 	785 	LICA 

	

MAI / 12 	480 	MEDIA 

	

_ ABIR/ 12 	;477 	MEDIA 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
	

NÚMERO DA NF: 000,414.610 SÉRIE: U SUB-SERIE: 02 

..1(`—` ANTONIO CAMPOS 
	

Número do Cliente,260325507000004 
	

Período 18/05/2013 a 17/07/2013 
PG ,ENTRAL 00000 BEG 

	
Contrato Agrupador: 100.050.999-8 

	
Telefone Agrupador. 62 3301 9186 

S CENTRAL 
	

Contiatu Agrupado: 100.050.999-8 
	

Telefone Agrupado: 62 3301 9188 

75165-000 OURO VERDE DE G - GO 
	

C PF/C N PJ: 355.121.541-D4 
	

Cata de emissão: 22/07/2013 

Oi S.A RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS ICMS ISS 
CNPJ: 76.535.764/0328-51 I. E: 10.325,318-1 
ROD. BR 153 - SIN - KM 06 - PARTE—VILA REDENÇÃO CEP 74845-060 - Base de Calculo 72,23 0,00 2,42 

Goiânia — GO Aliquota 29% 0% 5% 
Regime Especial: E-041188375/2001 Via: Única CFOP: 05307 Valor 20,94 0,00 0,12 
Natureza da Operação: Serviço de Telecomunicaç5es 

RESERVADO AO FISCO 

0D36.E171.EB70.29A8.7EC8.26DC.C33A.8943 

Fique ligado 

Atenção: A partir de 25/08, áreas DDDs 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19 e, a partir de 27/10, áreas DDDs 21, 22, 24, 27 e 28 os celulares passarão para o formato: (DDD)9x)coc->Pooc. Para mais 
informag5es acesso oi.corn.br/9digito  

Ope, 	o sujeita a não incidência do ICMS nos termos do convénios ICMS n° 142- 16/12/2011 

O debito em conta corrente continua sendo a melhor alternativa pra você. Procure seu banco e cadastre todos os seus telefones. 

Boa noticia pra você: agora, a cobrança de chamadas DDD poderá ser feita como você quiser: na sua conta telefónica ou separadamente. 

Demonstrativo da fatura Valor (R$) 

SERMOS MENSAIS 44,23 

SERVICOS LOCAIS 27,07 
INTERURBANOS 0,93 
SERVICOS 01 72,23 
SERVICOS EVENTUAIS 2,42 
SERVICOS 01 2,42 

ITENS FINANCEIROS 1,63 

DOCUMENTO FINANCEIRO 1,63 

Valor a pagar 76,28 

01, JOSE. 

Só na Qi você tem Móvel, Banda Larga, Fixo, DOO e muito mais. 
E você só tem a ganhar. você aproveita todos os seus bene%clos como 
cliente Oi e, em breve, muitas novidades ainda vêm por aí. 

Quer saber mais? Acesse www.oi.com.br  ou ligue pra 10314. 

COMUNICADO IMPORTANTE: Agora você tem um afta completo para 
resolver sua vida omine, Gráficas de consumo, 2.' via de contas, ofertas e 
muito mais. Acosse yomiv.o,Loorn_br e confira a Minha OH 

Data de vencimento: 
	

04/08/2013 

Valor de sua conta: 
	

76,28 

Número de seu telefone: 62 3301 9188 

Mês de referência: Agosto 2013 

Período: 18/06/2013 a 17/07/2013 

Data de emissão: 22/07/2013 

Oi S.A. 
ROD. BR  153 - SlN - KM 06 - PARTE -VILA REDENÇÃO 
CEP 74845-069 - Goiânia - GO 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 	76.535.764/0328-51 LE: 10.325.318-1 

Fatura de Serviços de Telecomunicações 

JOSE ANTONIO CAMPOS 
PC CENTRAL 00000 BEG 
S CENTRAL 
75165-000 OURO VERDE DE G - GO 

 

Número da Fatura: 1308.000417448 
Contrato Agrupador: 100.050.999-8 -1' Via 

  

Oi S.A. 
ROD. BR  153 - S/N - KM 06 - PARTE - VILA REDENÇÃO 
CEP 74845-060 - Goiânia - GO 

FIXO 	CNPJ 
CNPJ:

Matriz: 76.535.764/0001-43 
 76.535.76410328-51 LE: 10.325.318-1 

JOSE ANTONIO CAMPOS 
Número do Telefone: 62 3301 9188 
Número da Fatura: 1308.000417448 
Sequencial: 100050999 201308 01188 

84610000000 5 76280016100 7 05099920130 9 80118800000 5 Data de Vencimento: 	 04/08/2013 

Valor a Danar: 
	 76,28 
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ELETROOIC4 

ar 	  
1■INAINI■■  

§ 1■1111.M.É.■ 

CTCE GOIANA GO PIS 

JOSE ANTONIO CAMPOS 
PC CENTRAL 00000 BEG 
S CENTRAL 
75165.000 OURO VERDE DE G - GO 

■■•11/1/ 
■ •••■•■■ 

.1•■■•••■~■ffie 

1lliJille11,1! 31811.1111 J1111 1 1!IP 

Conta de Serviços de Telecomunicação 

1.,;3 '2DC1.3 — 

C-)RRE 

W.3 17,,Nr4VAU ¡I 	 11G1.1.1.1.1U 	1,11VIAlV 	v PUIU eXlele o numero mo CIAD 
• - 	• 

E Mudou-se 	E,5ndereçO insuficiente 	CEP incorreto 	O Ausente 	E Informação escrita pelo porteiro ou síndico 

Rognasevel: 	  

 

OI, 
PATROCINADORA 
OFICIAL 

FIFAWana Crie 

  

Reintegrado ao Serviço Postal em:. 	/ 	/ 

Fale com a gente — GRÁTIS: 
Do ceiMar 	1053 Da fixo 	103 14 
Internet 	 www.oi.com.br  
Audo à Ilsta 	 102* 

*Serviço sujeito a cobrança. Consulte sua operadora. 

Informações 

  

Anatai -1331 
Caixa Postal 0c 711 
CEP 50050-480, Recife - PE 

Pra confirmar o código de seleção 
de prestadora de longa distância (CSP) 
disponível na sua localidade, ligue pra 102. 

12 CT3C -14 01.15 Telefónica • 17 Transit 	Emeratel 
23 littelIg • 25 GVT .• 41 TIM • 43 Sercomtel • 91 lPCerp 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

Preencha este cupom, destaque e entregue em uma agência bancária credenciada. Você só tem a ganhar. 

Autorização para débito automático 

Autorizo o débito mensal, em minha conta corrente, do valor total da minha conta. 	
CÓDIGO PARA DÉBITO 

Nome 	  CPF / CNP.! 	AUTOMÁTICO 

Banco 	 Agência 	  Conta Corrente n° 	100.050.999-8 

Assinatura 	  Data 	  

Serviço Gratuito 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, na qualidade de 

PRESIDENTE da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIO E CULTURAL DE OURO VERDE DE 

GOIÁS/GO, a cumprir fielmente as normas já estabelecidas e as que vierem a existir 

oriundas do PODER PÚBLICO CONCEDENTE relativamente á exploração do serviço de 

radiodifusão comunitária. 

Por ser verdade assino o presente em duas vias 

de igual teor. 

Ouro Verde de Goiás, 14 de setembro de 2013. 

,,,---)1̀ j---  
aetano Ferreira 

Presidente 

— firma 
.7, 	 . 

da 

Poder Judiciário Estado de Goiás 
Seio Eletrbnico de Fiscalização 

00371309181602023000125 

Consulto osto solo otn 
htlp://extrajudiciaLtjgo.jus.brisolo 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, na qualidade de 
vice-presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE OURO 
VERDE DE GOIÁS, a cumprir fielmente as normas j á estabelecidas e as que vierem 
a existir oriundas do Poder Público Concedente relativamente à exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária. 

Por ser verdade assino a presente em duas vias de 
igual teor. 

Ouro Verde, 14 de setembro de 2013. 

LUIZ ANTONIO CINTRA 
Vice-presidente 

IRConheço verdadera -- a — firma -- 

Ern Testernu n h I' 	 _da veda—d-E.--  

de,rr,k.,3  

',/.eiciei,an de ftpr SL.jr 	Tnha. 	R 

Poder Judiciário Estado de Goiás 
Selo &irónico de Fiscalização 

00371309181602023000133 
Consulto esto sego em httpzilextrajuelicial.tigo.jus.brfselo  _ 	 _ 

s)uro Verde-GO, 

Volume de Processo Digitalizado  (0360417)         SEI 53000.015797/2013-39 / pg. 76



RONALDO PINTO CAMARGO 
Secretário 

L),3 	 U 

— a ---firrra  

verdadE,  

LChiad  e  2C1-A3 

 

Poder Judiciário Estado de Goiás 
Seio Eletrônico de Fiscalizaçáo ktsW" 

00371309181802023000131  

r) 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, na qualidade de 
secretário da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE OURO VERDE 
DE GOIÁS, a cumprir fielmente as normas já estabelecidas e as que vierem a existir 
oriundas do Poder Público Concedente relativamente à exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

igual teor. 
Por ser verdade assino a presente em duas vias de 

Ouro Verde, 14 de setembro de 2013. 

Consulte esto selo ern 
rittpzliextraludicial.tigo.lus.belselo  

_ _ 
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l'OSÉ ANTÔNIO DE CAMPOS 
Tesoureiro 

• 

Recor,heço 	
a __a __firma 

',71r1 	 d 

DECLARAÇÃO 

Por este instrumento me comprometo, na qualidade 
de Tesoureiro da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE OURO 
VERDE, a cumprir fielmente as normas já estabelecidas e as que vierem a existir 
oriundas do Poder Público Concedente relativamente à exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Por ser verdade assino a presente em duas vias de 
igual teor. 

Ouro Verde, 14 de setembro de 2013. 

Poder Judiciário Estado de Goiás 
Seio Eletrdnico de Fiscalização 

00371309181602023000132 
Consulto esto solo em 

http://tottrajudicíal.tigo.jus.briselo 
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uJ& . Q.Q)-15  

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, na qualidade de 
Conselheiro comunitário da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
OURO VERDE DE GOIÁS, a cumprir fielmente as normas já estabelecidas e as que 
vierem a existir oriundas do Poder Público Concedente relativamente à exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

Por ser verdade assino a presente em duas vias de 
- 	igual teor. 

Ouro Verde, 14 de setembro de 2013. 

XNTONIO AURY DOS SANTOS 
Conselheiro Comunitário 

Poder Judiciado Estado de Goiás 
' Seio Eletrônico de Fiscakagao 

00371309181602023040130  

Consulte este selo ern 
httpe,ttrojudlcial.tjgo.jusbriselo .  
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ANTÔNI DOS SANTOS 

ta- 

2rn 
'Juro. Verde- 20- J 

I Uhtki UU 1 lAbELIUNA u Ut NU ilr 
Reccnhev) verdadeira — a 	firma 

dú ver(Fad€ 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, na qualidade de 
Conselheiro comunitário da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
OURO VERDE DE GOIÁS, a cumprir fielmente as normas já estabelecidas e as que 
vierem a existir oriundas do Poder Público Concedente relativamente à exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

Por ser verdade assino a presente em duas vias de 
igual teor. 

Ouro Verde, 14 de setembro de 2013. 

Coir elheiro Comunitário 

- Jeiciele.n de 0,-,veire 	- TRbeFL-5; Responden 

Poder Judiciário Estado de Goiás 
Selo Eletrônico de Fiscalização 

00371309181602023000129  

Consulte este selo em 
http://extrajudiolal.tjgo.jus.briselo  
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DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, na qualidade de 
Conselheiro Comunitário da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
OURO VERDE DE GOIÁS, a cumprir fielmente as normas já estabelecidas e as que 
vierem a existir oriundas do Poder Público Concedente relativamente à exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

igual teor. 
	 Por ser verdade assino a presente em duas vias de 

Ouro Verde, 14 de setembro de 2013. 

/;24ii9(:7 
JOABE BRAGA GONÇALVES 

Conselheiro Comunitário 

,L.ru  
Re 	 ÍVUirct r_2c,-,heço vadadeira 	a — firma 

Em 
.:fl'ura Verde-GO,

ef 
da verdade  

Poder Judiciário Estado de 
Goiás Selo Eletrônico 

de Fiscalização 

00371309181602023000128 

Consulto esto sato ent 
littpWexttajucticiel.t190JUs-bn'solo 
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Poder Judiciãrio Estado de Goiás 
Selo Eletrdnico de FiscalUação 

00371309181602
023000127 

em 

41r 
, . 	' 	• 	.-. • ; 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, na qualidade de 
Conselheiro comunitário da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
OURO VERDE DE GOIÁS, a cumprir fielmente as normas já estabelecidas e as que 
vierem a existir oriundas do Poder Público Concedente relativamente à exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

Por ser verdade assino a presente em duas vias de 
igual teor. 

Ouro Verde, 14 de setembro de 2013. 

ADILSON JULIO UMBELINO 
Conselheiro Comunitário 

• 

d '.fer-JLE:á 
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AD Á uu BENTO PEREIRA 
Cánselheiro Comunitário 

iiUUjrJ 

verdad€- 

nr:L:T7-1 	
- 

Reco 

Uuro 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, na qualidade de 
Conselheiro comunitário da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
OURO VERDE DE GOIÁS, a cumprir fielmente as normas já estabelecidas e as que 
vierem a existir oriundas do Poder Público Concedente relativamente à exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

Por ser verdade assino a presente em duas vias de 
igual teor. 

Ouro Verde, 14 de setembro de 2013. 

Poder Judiciário Estado de Goiás 
Seio Eletrônica de Fiscafização 

00371309181802023000126 
ttp zifeCae

rtZ2Z72.7.19s:!ful'Imeb. 
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ir 

Dedaro para os devkloslns....ctios os ,:ág,entes 	 ::-.:.Dmunftárja 

Cu 	de Ouro Verde 	 sono— em 

frequênda modulada, resWern 	ddSdP 	 — 	ftPrn 8.1, E, ínez.-', 

"-Fr, da norma n'à 01/2011. 

Por ser verdade, firmo 	 de 	 nr,-0&222) os 

efetos 

0:ro '',»,r,de„ 08 de outubro de 2013. 

ASÇ,72 'C.C3,;-AU'P..3r.:'ÁRA E CUL''JURAL DL 

I:-LJUNIAU 
Recc)rrlieço verdada-a—. a. — firma 

-"Em Testemunho. 

U,LX,1,11„,e) 

" 	 5 0 

Poder Judiciário Estado de Goiás 
Selo &Irónico de Fiscalização 

00371309181602023000135 

Consulto esto soro em 
httpV/extrajudfciaUjgo.jus.e.r/selo 
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• 

Dao p;-,...raI os devWcs 	a Asscicao CO rn ít. á r12: 	de Ouro -Verde 
permiíssÊcnára dci servíco,  de íe odfusc se.nora em 	 etern 
somo i.J-61:egrarste de seu cluadre,  detvc oi de assodadc, essoasoue parfjcipern de 
outra entdz,-,'.de detertore de outoree. de ,,dorto com o sub ftsm8.1;  olfnea "f.2', 

01 1".9 r31 

Pior ser verdade:  firmo 2 pre. s.:-,,rite em duas ves de ua tec-- 	cHe produza os 
efejtos 

Ouro 'ver 	ou-wor,u. ue 

P R 

E 

• 

Poder Judiciário Estado de Goiás 
Selo Eletrônico de Fiscalização 

00371309181602023000134 

Consulte esto solo em 
http://o2ctrajutlIcia1.tjgo.Jus.brisolo  
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NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

iirnprinnir 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 309585 

CERTIFICO„ revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente dota, que contra::  

RADIO RURAL. FM LIDA, ou vinculado ao CNPJ: 02.718.762/0001-53, 

b)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do sofiCitante da 

Certidão, ..devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás(www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da•:emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federai, ressalvada á obrigatoriedOde do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseçôes Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) — Jatai/GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 

Gniânininn. 11h2R_ 10/10/7n1"A 
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CERTIFICO, revendo.  os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até,a presente data; que 	 

NADA CONSTA, 	 

imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 'P Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1916603 

CONTRA RADIO RURAL FM LTDA, ou vinculado(a) ao CNP): 

02.718.762/0001-53; no sistema processual dé .20  grau deste Tribunal 

Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas elão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c)a informação do n° do CNPJ acima é de responsabilidade do, solicitante da 

Certidão, devendo .a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da ia Região (wwvv.trri.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 11h17, 10/10/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 10/10/2013 11:17 
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CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até .a presente data, que 

NADA CONSTA 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

	
N° 1691900 

CONTRA JOSE CAETANO FERREIRA, ou vinculado(a).ao CPF: 077.197.951-
72, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal 'Regional Federal da ia 
Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa  para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, 'devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão Poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da ia 'Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 13h34, 10/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 10/09/2013 13:34 
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CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA:.  

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1691956 

CONTRA LUIS ANTONIO  CINTRA, ou vinculado(a) ao 	CPF 382.787.741-53, 

no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional Federal da ia Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para 'confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c)a informação do n0  do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da ia Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 13h39, 10/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225, e-Mail; nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 10/09/2013 13:39 

Volume de Processo Digitalizado  (0360417)         SEI 53000.015797/2013-39 / pg. 89



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia  Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1692001 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 ate a presente data .que 

NADA CONSTA,  

CONTRA RONALDO PINTO CAMARGO, ou vinculado(a) ao 'CPF: 548.163.351-

53, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional Federal da ia 
Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa 'para  confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c)a informaçãO do no do CPF acima é de responsabilidade do  solicitante da 

Certidão, ' devendo a titularidade ser conferida peio interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da ia Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 13h42, 10/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Med: nucjugtrfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 10/09/2013 13:42 
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CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1' Região 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1692012 

CONTRA Josg ANTONIO. CAMPOS, ou vinculado(a) ao CPF: 355.121.641-04, 

no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a)certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente' processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejarn em tramitação; 

c)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da la Região o (www.trfljus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 13h43, 10/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju©ErF1.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 10/09/2013 13:43 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da •P Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1692019 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA ANTONIO ADAURY DOS SANTOS, ou vinculado(a) ao CPF: 

315.144.561-68, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 

Federal da la Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da. Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção 'desta certidão levou em conta 

apenas e:tão somente PrócessOs e procedimentos de competência .  originária 

do Tribunal e que estejam em ' tramitação; 

c)a informação do n9 do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, 'devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada' na página do Tribunal 

Regional Federal da ia Região ( 	trf1.jus.br); 

e)esta certidão tem a mesma validade:da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 13h44, 10/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900, 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 10/09/2013 13:44 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1692025 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até,a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA ADAHIL BENTO PEREIRA, ou vinculado(a) ao CPF: 123.621.151-00, 

no sistema processuál de 20  grau deste Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a)certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa 'para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos 'de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c)a informação do n° do CPF acima e de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, ,;devendo a titular-idade ser conferida peio interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da la Região (vnArw.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 13h44, 10/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju©trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 10/09/2013 13:44 
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março de 1989 até a presente data, que 	 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 

Certidão de Distribuição  
Açõe e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1692033 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

CONTRA ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS, ou vinculado(a) ao CPF: 

277.785.921,34, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional 

Federal da la Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratUitarnente, atraves: da : Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para . confecção desta 'certidão levou em conta 

apenas e tão. somente procêssoá e procedimentos de :competência originaria 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade deSta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da ia Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma válidade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 13h44, 10/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trrl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 10/09/2013 13:44 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia  Região 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 	N° 1692038 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

CONTRA ADILSON JULIO UMBELINO, ou vinculado(a) ao CPF: 617.340.801-

59, no sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional Federal da ia 

Região. 

Observações: 

a)certidão expedida gratuitamente, através. da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da ia  Região (www.trfl.jus.br); 

e)esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 13h45, 10/09/2013. 

Endereço: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 10/09/2013 13:45 
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CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

Região. 

Observações: 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1 Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

	
N° 1692047 

CONTRA JOABE BRAGA GONCALVES, ou vinculado(a) ao CPF: 024.663.311- 

52, no sistema processual de 20  grau deste Tribunal Regional Federal da ia 

a)certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente PrOcessbá.e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação, 

c)a informação do n° do CPF acima e de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, 'devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá 'ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da ia Região (www.trfl.jils.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade daernitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 13h46, 10/09/2013, 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju©tríl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 10/09/2013 13:46 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 18  Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 278435 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

ADAHIL BENTO PEREIRA; ou vinculado ao CPF: 123.621.151-00, 

NADA CONSTA 

--- Estado de Goiás.  

na Justiça Federal de ia Instância Seção Judiciária do 

Observações: 

a) Certidão expedida.gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no, do CPF acima e de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titufaridade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (~)fgo.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) =Jatai/GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 
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CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF 	N° 278419 

LUIS ANTONIO CINTRA, ou vinculado ao CPF: 382.787.741-53, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 

— Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão podera ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após á sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) = Jataí/GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) -- Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 
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JOSE WALTER MARTI 	IBEIRO 

Supervisor de Suporte Judicial 

processo(s). 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

CRIMINAL, CÍVEL E JEF 	 280112 - 1 

JOSE CAETANO FERREIRA 

CPF: 077.197.951-72 

Consta(m) o(s) seguinte(s) processo(s) na Justiça Federal de Primeira Instância, 

Goiás: 

Processo 	Vara Distribuição 	_Classe 
	Autor 

2006.35.02.016342-8 la 07/11/2006 ÁxEr- Ár 
	

UNIAO/FAZENDA 
FAZENDA _NACIONAL 	,NACIONAL 

Esta certidão tem validade denitrinta) -dias 

Anápolis - GO, 10:48h, 11/09/2013. 

Endereço: Av. Pinheiro Chagas Qd. E Lt. 17 - 

Fone: (062) 3328-7506 	FAX: (062) 3328-7505 
Esta certidão engloba também as ações que 
Federais. 

E MAIL: 01 .vara' 
tramitam nos JuizadOS4- 

Twa..51EGW,01FROal-ims 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 278421 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

RONALDO PINTO CAMARGO, ou vinculado ao CPF: 548,163.351-53, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima e de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poder-á ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) =, Formosa/GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) = Jataí/GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 278424 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

JOSE ANTONIO CAMPOS, ou vinculado ao CPF: 355.1.21.641-04, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) =Jatai/GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1" Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 278430 

CERTIFICO,, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra 

ANTONIO ADAURY DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 315.144.561-68, 

NADA CONSTA  na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima  e  de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada á obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem corno confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jatai(GO) = Jatai/GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 278428 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 277.785.921-34, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima e de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (wvvw.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) =- Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) = Jataí/GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1' Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 278439 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

ADILSON JULIO UMBELINO, ou vinculado ao CPF: 617.340.801-59, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de Ia Instância, Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima e de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo 	titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás.  (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada' 'a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) =Jatai/GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuicão  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 278440 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

30ABE BRAGA:GONCALVES, ou vinculado ao CPF: 024.663.311-52, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instâneía, Seção Judiciária do 

— Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima e de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jatai(GO) =Jataí/GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: RONALDO PINTO CAMARGO 

Inscrição: 027604511090 	Zona: 144 Seção: 87 

Município: 95052 - OURO VERDE DE GOIÁS 	UF: GO 

Data de Nascimento: 19/12/1972 	Domiciliado desde: 30/07/1989 

Filiação: RAILDA NUNES CAMARGO 

BENJAMIN PINTO CAMARGO 

Certidão emitida às 13:15 de 10/09/2013 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgada; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

X3CK. LAXG.4YBV. MLIT 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JOABE BRAGA GONCALVES 

Inscrição: 056131361040 	Zona: 144 Seção: 93 

Município: 95052 - OURO VERDE DE GOIÁS 	UF: GO 

Data de Nascimento: 04/10/1988 	Domiciliado desde: 03/04/2006 

Filiação: DORCA FERREIRA BRAGA GONCALVES 

JOAO BATISTA RIBEIRO GONCALVES 

Certidão emitida às 13:10 de 10/09/2013 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	nttp://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

ETDZ. BTDM.JWJI.OZDO 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ADILSON JULIO UMBELINO 

Inscrição: 021862611031 	Zona: 144 
	

Seção: 79 

Município: 95052 - OURO VERDE DE GOIÁS 
	

UF: GO 

Data de Nascimento: 25/09/1968 	Domiciliado desde: 26/06/1988 

Filiação: MARIA CONCEICAO UMBELINO 

HENRIQUE JULIO UMBELINO 

Certidão emitida às 15:55 de 09/09/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do 
voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, peia Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos 
imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e 
opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www,tse.jus.br, por meio do código LAY2.IXMAJDIALUZVG 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JOSE CAETANO FERREIRA 

Inscrição: 003371371090 	Zona: 144 	Seção: 85 

Município: 95052 - OURO VERDE DE GOIÁS 	UF: GO 

Data de Nascimento: 15/12/1951 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: DAGMAR CAETANO FERREIRA 

ANANIAS CAETANO DO CARMO FILHO 

Certidão emitida às 15:47 de 09/09/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do 
voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocaçães da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos 
imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e 
opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.jus.br, por meio do código KDOO.TKKLEC4H.PW8Q 

*O literal 0 no código de validação representa o número O (zero). 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ANTONIO ADAURY DOS SANTOS 

Inscrição: 003371771082 	Zona: 144 
	

Seção: 85 

Município: 95052 - OURO VERDE DE GOIÁS 
	

UF: GO 

Data de Nascimento: 25/09/1961 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: NEDINA GOMES DOS SANTOS 

JOAO FAUSTINO DOS SANTOS 

Certidão emitida às 16:01 de 09/09/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do 
voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos 
imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e 
opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.jus.br, por meio do código OTBI.C3VICCVDP.LBRS 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a .Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS 

Inscrição: 003363841082 	Zona: 144 	Seção: 79 

Município: 95052 - OURO VERDE DE GOIÁS 	UF: GO 

Data de Nascimento: 26/12/1962 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: LUIZA LAURTNDA DOS SANTOS 

OROZIMBO GOMES DOS SANTOS 

Certidão emitida às 15:57 de 09/09/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do 
voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos 
imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e 
opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.jus.br, por meio do código B9QD.R+D2.MHRP.BXOS 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JOSE ANTONIO DE CAMPOS 

Inscrição: 003375671066 	Zona: 144 	Seção: 88 

Município: 95052 - OURO VERDE DE GOIÁS 	UF: GO 

Data de Nascimento: 28/01/1953 	Domiciliado desde: 20/05/1994 

Filiação: FELINHA OLIMPIA DE CAMPOS 

OLIVEIRA SILVESTRE CAMPOS 

Certidão emitida às 15:52 de 09/09/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do 
voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos 
imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e 
opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.jus.br, por meio do código KCJAMM93./ACW.VJXN 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
CAE - ANÁPOLIS - GO 

RUA AUGUSTO DE LIMA Q. 06 L. 03, MARACANANZINHO Telefone 33243534 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.82312004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: LUIZ ANTONIO CINTRA 
Inscrição: 003362841015 	Zona: 144 Seção: 84 
Município: 95052 - OURO VERDE DE GOIÁS UF: GO 
Data de nascimento: 02/12/1966 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MARIA DIVINA CINTRA 

JOSE DORAQUE CINTRA 

Em 10 de setembro de 2013. 

CLÁUDIO H 	Q DA COSTA 
AUXILIA D ARTÕRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
CAE - ANÁPOLIS - GO 

RUA AUGUSTO DE LIMA O. 06 L. 03, MARACANANZINHO Telefone 33243534 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: LUIZ ANTONIO CINTRA 
Inscrição: 003362841015 	Zona: 144 Seção: 84 
Município: 95052 - OURO VERDE DE GOIÁS UF: GO 
Data de nascimento: 02/12/1966 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MARIA DIVINA CINTRA 

JOSE DORAQUE CINTRA 

Em 10 de seternÇo de 2013. 

CLÁUDIOMEN 	E DA COSTA 
AUXILIA t. EÓARTÓRIO 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
CAE - ANÁPOLIS - GO 

RUA AUGUSTO DE LIMA Q. 06 L. 03, MARACANANZINHO Telefone 33243534 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: ADAHYL BENTO PEREIRA 
Inscrição: 003352351082 	Zona: 144 Seção: 79 
Município: 95052 - OURO VERDE DE GOIÁS UF: GO 
Data de nascimento: 13/03/1954 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: ERNESTR1NA MENDES PEREIRA 

ANGELO BENTO PEREIRA 

Em 10 de setembio de 2013. 

CLÁUDIO H 	DA COSTA 
AUXILIAR AR-FOMO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
CAE ANÁPOLIS - GO 

RUA AUGUSTO DE LIMA Q. 06 L. 03, MARACANANZINHO Telefone 33243534 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: ADAHYL BENTO PEREIRA 
Inscrição: 003352351082 	Zona: 144 Seção: 79 
Município: 95052 - OURO VERDE DE GOIÁS UF: GO 
Data de nascimento: 13/03/1954 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: ERNESTRINA MENDES PEREIRA 

ANGELO BENTO PEREIRA 

Em 10 de setembro de 2013. 

CLÁUDIO H'.QUE DÁ COSTA 
AUXILIA E CARTÓRIO 
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CAIXA E.-CON M A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02718762/0001-53 

Razão Social: RADIO RURAL OURO VERDE FM 

Endereço: 	RUA ALVORADA S/N / CENTRO / OURO VERDE DE GOIAS / GO / 
75165-000 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/08/2013 a 22/09/2013 

Certificação Número: 2013082417474038258106 

Informação obtida em 09/09/2013, às 12:51:35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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9,!=F- F-- riLJR.A: Mi.JNICPAL 

OURO VERDE 
. 	• 	 , _ SECRETARIA 

DE FINANÇAS 

CERTIDÃO  

Certifico para os devidos fins e para que sirva de 

documento hábil que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 

OURO VERDE, CNPJ: 02.718.762/0001-53, localizado a RUA DO 

COMÉRCIO, SN Qd.33 Lt.55A, CENTRO, CEP:75.165-000 OURO VERDE 

DE GOIÁS-GO não consta em nossos registros nenhum tipo de debito até a 

presente data. 

Por ser verdade firmo a presente. 

Ouro Verde de Goiás, 11 de SETEMBRO de 2013. 

Pedro Paulo Soares de Goiás 
FISCAL DE TRIBUTOS E POSTURAS 

Fone/fax: (62) 3342-1122 
Rua Carlos de Pina, 72 - Centro - CEP: 75165-000 
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Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 10456561 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
	

CNPJ 
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 

	
02.718.762/0001-53 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

- *. 

• *. 
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FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN rir. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 
INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.566.176.943 	 EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: 
	

LOCAL E DATA: GOIANIA, 9 SETEMBRO DE 2013 	 HORA: 12:52:5:2 
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de ANÁPOLIS 

 

Distribuidor de Anápolis 

S.Sa , escrivão(ã) do Cartório Distribuidor da Comarca de 

ANÁPOLIS, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CÍVEL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo os registros do banco de dados 
informatizado do Sistema de Primeiro Grau (SPG) e do Processo Judicial Digital(PROJUDI), consultando a 
distribuição de ações cíveis em geral, ou seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, 
concordatas e e recuperação judicial, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 

Identificação: 

Requerente : 
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE OURO 
VERDE 

CNPJ 	:02718762000163 

reporta e da fé. Dada e passada NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 10 de Outubro de 

Distribuidor de Anápol 

Valor da Certidão 	 R$ 23,37 

Valor da Taxa Judiciária 	 R$ 10,11 

Total 	 R$ 33,48 

Data da Receita 	 10/10/13 

Guia no  	 134685873 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

17:59:27 Gildmar Martins da Paz 2357747 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 10/10/2013 - 17:59:32 

4,1c 
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At!ENHCAVUIHAS8 77025253e05ccfff0c944b2d63f -30c7 	SOLICITANTE; 3716 
AutentIca0o pode verific-Hda 	httos:laww.tjgo,usrbriexai (1M 

ESTADO DE GOTAS 
PODER jHDICIARTO 

COMARCA DF ANAPOLIS 

SRA. GILDMAR MARTINS DA PAZ, 
ESCRIVÃO(A) DO ( A) CARTURJO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
ANAPOLIS. ESTADO DE 1":31j1AS, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

1ATA: 2013-10-10 @16- 17);51 	"g* 

OERTIFICA a reduerimg,nto verbal da parte interessada ove, 
revendo nesta Serventla o seu banco de dados informatizada, os 
livros. fichas, papéis e demais assentamentos. verificou Cies mesmos 
'4 N0 CONSrAR Aç40 PENALSEXECOW40 PENAL EM ANDAMENTO CONTRA 

d ent:J t icad.:É1D 
Repuerente 	LUIZ ANTONIO CINTRA 
Nome do pai 	jOSE DOREUUE CINTRA 
Nome da mae 	MARIA DIVINA CINTRA 
Naturalidade 	DAMOI ANDIA 
Profissg.o 	LAVRADOR 
Estado Civil 	CASADO 
Data Nasc, 	N 02/12/1966 
Sexo 	MASCULINO 
identidade 	N 20336501378660 	SFSPRO 
CPF 	32.787.741-53 
Domicílio 	ANAPOLIS - GO 
Nacionalidade BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o due foi pedido para Certificar, 
CUE se reporta e d.:7;3. fe. 

Dada 	e passada 	nesta 	Cidade 	e Comarca, 	da Estado de GQi.EAS ,Re- g dez dias do MR-E., de outubro de dois mil e treze 
( 10 / 10 / 2013 )„ 

Certido .......„ HÇ 	0,00 
Taxa judiciaria.. RÇ 	0.00 
Total............ RÇ 	0,00 
UATA DA RECITA„, 
Nelmero F.1,7:k Guia :4 13468402.8 

CARTORIO Di.STRSUIDOR 

	

COMARCA fg 	.4POLIS 

	

t 	ário 
" 5-4 

1.616200 ANA012 	1112170150408 

- ABRANGE O la JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. 
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1 

01 
ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDIOIAR10 

DE ff •-.0-i- r• 

9,U 	 rEi» 

CARTOR.I0 
COMARCA F 

Esere 
flit 50 

,BUIDOR 
`F 

etário )1' 

5-4 

MENTICAçàOIHASHg 92181827ee7d1cb5c6d2odc99a71657e 	SOLICIIANTEt 3716 
Auteritica0o pode verificada eg https://www.tigc,los.brfçrxal 

nP.TA. 	,L.'C.AC F:'• . , Ifr:ffir 	IV 	 - 

SRA. GILDMAR MARTINS DA PAZ, 
ESCRIVWJ(A DO(A) CARTORIO 
DISTRIBWOOR DA COMARCA DE 
ANAPOLIS. ESTADO DE GOIÁS, NA 
FORMA DA LEI, EfC. 

Rt 'I- I. 	 P.= I- '1/4/ 	 1 k." E__ 

CER1IFICA a rpouerimenf-n de parte :interessada que, revendo 
os registros do banco de dados informatizado do Sistema de Primeiro 
GrauSPG). consultando a distribuiço de aç.',7s cíveis em geral. ou, seia, 
execuOes, execuç3es patrimoniais, execucaes fiscais. falências, concor-
datas e recuperaço judicial, em andamento. verifica-se que 
NADA CONSTA CONTRA P 

Identificaço 
Requerente g 
Profisso 
Estado Civil g 
Sexo 	g 
CPF 
Domicílio 
Nacionalidade: 

LUIZ ANTONIO CINTRA 
LAVRADOR 
CASADO 
MASCULINO 
382.787.741-53 
ANAPOLIS - GO 
BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o Que foi pedido para Certificar, do 
due se reporta e da te. 

Dada 	e passada 	nesta 	Cidade 	e Comarca, 	do Estado 
de Goias -,::-Án~ dez dias do mas dF-, outubro Pe r'ois mil e treze 
10 / 10 / 2013 L 

Certidã:o ........ RÇ 
	0,00 

laxa Judiciária.. RC 
	

0.00 

0, 00 

Número da 5.3UiR 2 13~3644 6 

16g19g18 A9 A012 	5017599 	1112170150408 
- FALÊNCIA E CONCORDATA ESTAO INCLOIDAS. 
- ABRANGE JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS. 
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ESTADO DE GUIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE ANAPOLIS 

SRA. GILDMAR MARTINS DA PAZ, 
E5CRIV4WA1 DOA) CARTURIO 
DISTRI2UIDOR DA CUMAWA DF 
ANAPOLIS, ESTADO DE GUIAS. NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

I PI I 

RÇ 	0,00 
RÇ 	0.00 
RÇ 	0.00 
10/10/20i3 

13468360.9 

CARJORIO ? 

c 
E-5' C:7:91/e 

63f..¡;!1697c.s65Ificl486047T4/7211u6e 	SitEITANTEf 3716 
Autentica.0,3 pk-rle verifie.s.da 	httL13://WWWW?c,ius.briwal 

DATA: 	09~ PG 1 

CERTIFICA a reduerimento verbal da parte interessada GME,, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados 'Informatizado, GE 
Ivros„ 	 bapis e demais assentamentos. verificou dos mesmos 
W413 r:ONSrAR 	PENAL/EXECOQ'4U PENAL EM ANDAMENTO CONTRA N 

I~yLvfica00 
Reduere!de 
Nome do pai 
Nome da mae 
Naturalidade 
Profisso 
Estado Civil 
Uata Nasc, 

Identidade 
CPF 
Domicílio 	2 
Nacionalidade 

JOSE CAETANU FERREIRA 
ANANIAS CAETANO DO CARMO FILHO 
DAGUIMAR CAETANO FERREIRA 
OURO VERDE 
LAVRADOR 
CASADO 
15/12/1951 
MASCULINO 
2137926863850 	- SSP6O 
077.197.951-72 
ANAPOLIS - GO 
BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o nue foi pedido para Certificar, 
Ok_te se reporta e da te. 

Dada 	e zlassada 	nesta 	Cidade 	e Comarca, 	no Estado 
de Grias aos onze dias do MES de outubro 	dois mil e treze 

11 / 10 / 2013 

Certid'ào nnnn 

laxa judiciária. 
Total„.„,„...„.„ 
DATA DA RECEITA, 
Nmero da Guia 

09;.:4019 ANA013 
	

2434053 	1032190050222 

- ABRANGE O 1Q JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. 
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DATU 2013-10-10 @ 1W91-03 F'S 1 4:"4: it AV.ENIICA7.10/HASH 8d9bc0q2dd2ff813f21152d254e1 	SOLICITANTEf 3716 
Autemticac'áo pode vrificilda 	https;//w4w.tjgo.jus.brieul (0) 

ESTADO DE GOIAS 
PODER jUDICIARIO 

COMARCA DE ANAPOLIS 

SRA. GILOMAR MARTINS DA PAZ, 
ESCR1VOCA) DO(A) CARTORIO 
DISTRISUIDOR DA COMARCA DE 
ANAPOLIS. ESTADO DE GOIÁS, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

R-. 	 (.3 e": L_ 

CERTIFICA a requerimento de parte interessada` que, revendo 
os registros do banco de dados informatizado do Sistema de PrimPlrn 
Grau(SPG). consultando a distribuiOu de aça1es cíveis em geral. ou seia, 
execuges, execuçes patrimoniais, execuc6es fiscais. falências, concor-
datas e recupera0o judicial, em andamento. verifica-se que 
CONSTA, CoNTRA 

Identificar:Ao 
Requerente 	g JOSE CAETANO FERREIRA 
Profisso 	2 LAVRADOR 
Estado 	CASADO 
Sexo 	g MASCULINO 
U-JF 	; 077.17.951-72 
Domicilio 	g ANAPOLIS 	GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

É“5) sequinte(s) distribuicac“oes efou registro/s) de acao(oes). 
como segue(m)g 

u002's Protocolo 	201204548603 
Juizo 	6A VARA CIVEL 
Natureza 	g MBRANCA 
REQUERENTE 	g SANEAMENTO DE GOIAS S/A- SANEAGO 
RFC:WEr-•=1D0 	g jOSE CAETANO FERREIRA 
ADV. REQTE 	g FABIO AMERICO DE SOUSA 
Dt Distribuicaog 19/12/2012 
Valor da Acao g 4838,89 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta G da te. 

Dada 	e passada 	nesta 	Cidade 	e Comarca, 	do Estado 
de Goias aos dez dias do MRS de outubro de dois mil e treze 
( 10 / 10 / 2013 ). 

f.:ARTORIO DIIRIRUIr)OR 
COMARCA DE NAPOLIS 

/_ 
Escre 	ciárk., 

Ma 
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ESTADO DE PiOlAS 
PODER JUDICIARIO 	 FLE: 

COMARCA DE ANAPOLIS 	 i,,, .....Cntinucao de-: Certidn'5ko Positiv8. de:: 
JOSE CAETANO FERREIRA 

Certid::No .„..... Rr.,:: 	0.00 
T.,-,::. x.E: Judiciária— RÇ 	0,00 
Total...„....... Rr: 	0.00 
DATA DA RECEITA.. 
Núnern da Guia N 13468647.0 

16::.3,9::11 ANA012 	5017599 	1032191050222 
– FALÊNCIA E CONCORDATA ESTA° INCLUIDAS. 
– ABRANE:E JUIZADOS ESPECIAIS nIVE1S. 

DATA 2013-10-10 t2 1U19:03 
U.  AUTFNTICAÇâOIHASH: 8d9brOund2ff8;;P13f21152db9541 	SOLUITANTF: 3716 AlitenticçIG Me varifirArIP P5  httpc,.:11whim.tjn.jus.brid UO 
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c.v'a Puz 

DAU: 2013-10-10 0 16;1U0t.:,  F.,(3 1 *::g 
'4CA8TEtVICWADMASH: 617ec2ff6115a9dc6ce8074729df6299 	Rni irTTANTÉ:  3716 

Autentica* pode verificada ed https://www.tigc:..fds.Orfexef (D 

ESTADO DE f4nIAS 
PODER jiniCIARIO 

COMARCA DE ANAF -LIS 

SRA. WILDMAR MARTINS DA PAZ, 
ESCRIVAG(A) DO(A) CARTURO 
DISTRIBUIDOR OA COMARCA ua 
ANAPOL1S. ESÏADU DE r301:5.S, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

w--=.• 	 1--  I 	 1=1 rueA 

CERTIFICA a recuerimento verbal da parte interessada oue, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 

tichas, papeis e demais assentamentos. verificou dos mesmos 
N-40 CONSTAR AÇÃO PENAL/EXECUÇÃO PENAL EM ANDAMENTO CONTRA 

1~-itifica0o 
Recuerente 	ADILSON JULIO UMW:LINO 
Nome do pai 	HENRIQUE jULIO UMBELINO 
Nome da mae 	MARIA CONCEICAO UMRELINO 
Naturalidade r. OURO VERDE 
Profissão 	LAVRADOR 
Estado Civil 	CASA00 
Data Nasc. 	25/09/1968 
Sexo 	MASrULINO 
Identidade 	N 1765430 	SSPRn 

617.340.801-59 
Domicilio 	ANAPOLIS - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o oue foi pedido para Certificar, do 
oue se reporta e da te. 

Dada 	e passada 	nesta 	Cidade 	e Comarca, 	do Estado 
de Golas aos dez dias do f.1122-3 de outubro IP dois mil e treze 
f: 10 / 10 / 

CARTORIO 

	

OOMARCAD 	S 

	

n 	diciáno 

45-4 

Certidão ........ RÇ 	0,00 
Taxa Judiciária.. 	0.00 
Total............ Rç 	0,00 
DATA DA RECEITA.. 
Número da Suja 	13462494.1 

16:16';,08 AN1•i012 	5017599 	1034200031808 

- ABRANGE O 12 JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. 
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DATA 2013-10-10 @1U12::56 F13 1 4:* ãTENTICAÇâOIMASH: a07ad:34871f262052cã08d8.2276:e226 	SUIICITANTE: 3716 
Auteriticaçlc,  puúg nrificsda effl https;//www.tjp.jus.hrlegai tD) 

ESTADO nE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

MMARCA DE ANAPOLIS 

Da= 4:3 	z "1-  Ft 	Egnn. 

SRA. t.--"iILDMAR MARTINS DA PAZ, 
EsCRiV',40(A) 	 CARTURIC 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
ANAPOL1S. ESTADO DE GmAs, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

2= I  

CERTIFICA a requerimento de parte interessada que, revenda 
as registros da banco de dedos informatizado da Sistema de Primeiro 
brau(SPG). consultando e distribuição de aç'ães cíveis em geral. ou seja, 
eecuç6es, execucSes patrimoniais, execuces fiscais. taincias, concor-
datas e recuperação Judicial, em andamento. verifica-se que 
NADA CUNSTA CONTRA 

Identificação 
Requerente 	r, ADILSON JULIO HrIBI,LINn 
Profissão 	f: LAVRADOR 
Estado Civil 	CAsADO 
Sexo 	 :; MASCULINO 
CPF 	 617.340.201-59 
Domicílio 	ANAPOLIS - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada 	e passada 	nesta 	Cidade 	P Comarca, 	do Estado 
de Goias aos dez dias do M2S de outubro de dois mil e treze 

10 / 10 / 2013 ). 

CARTORIO Y. IS-  RI 3U I DGR 
COMARCA DE 	IS 

•' ÁH- diciánk: 
ME.YL .SD- 345-4 

Certidão ........ RÇ 	0 ,00  
Taxa 	 RY 	0.00 
Total............ Rç 	0,00 
DATA DA RECEITA.. 
WImero da Guia f: 13468654.3 

16f:1904 ANA012 	5017599 	1034200031808 
- FALÊNCIA E CONCORDATA ESTA° INCLUIDAS. 
- ABRANGE JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS. 
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5.D 
0,00 
0.00 
0,00 

RÇ 

Re= 

*; - TENIICW4IIIKAR2: ,idididdf07113d6957c46bb2050fbA7h3 	SOLICITANTE 3716 
Autentica* pole verificada em gttqc.://www.timii:s.hr?Pxal 

ES-!ADO DE GOIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE ANAPOLIS 

L'ATA 2013-10-10 ,@ 16:1:f43 PE' 	* 

SRA. GILDMAR MARTINS DA PAZ, 
ESCRIVÃO(A) DO(A) rARTORIfl 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
ANAPOLIs. ESTADO DE GOIÁS, NA 
EnRMA DA LEI, ETC. 

C: F-  F-mr. -I-    dc% 	 — 	r-1 

CERTIFICA a renuerimento verbal da parte interessada due, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros. fichas, papéis e demais assentamentos. verificou dos mesmos 
N40 CONSTAR Aç4n PENAL/EXECUÇÃO PENAL EM ANDAMENTO CONTRA 

IdPnt3ficac:go 
Reduerente 
Nome do pai 
Nome da Mi::.=.E? 
Naturalidade 
Profisso 
Estado Civil 
Data Nasc. 
Sexo 
Identidade 
CPF 
Domicílio 
Nacionalidade::  

ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS 
OROZIMBO GOMES DOS SANTOS 
LUIZA LAURINDA DOS SANTOS 
ANAPOLIS 
LAVRADOR 
CASADO 
26/12/1962 
MASCULINO 
1461489 	 - SSP30 
277.785.921 -34 
ANAPOLIS - GO 
BRASILEIRA 

NADA Era tudo o cue foi pedido para Certificar, do 
U.P..;.1,2 se reporta e da te. 

Dada 	e passada 	nesta 	Cidade 	e Comarca, 	do Estado 
de Goias aos dez dias do mes de outubro de Lois mil e treze 

10 / 10 / 2013 'i. 

	

CARTORIO rI 	BUIDOR 

	

COMARCA '.;,E 	APOLIS 

Certid'Ao ........ 
Taxa Judiciaria.. 
Total............ 
DA4A DA RECEITA.. 
Numero da Guia 	13468529.6 

ANA012 	09662~01  

- ABRANGE O IP JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. 
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xx PUIWICAM/Háá: 2c24riffige2c644A420cbócfeelle89 	WICITANTFg 3716 
Autenticaclo ode verificada 	httos:11www,tiço.juárie%al 

DATA n13-10-10 @ 16t1547 F-'S 1 :4: 

ESTADO DF GOIAS 
PODER MinMIARin 

COMARrA OE ANAPOLI 

SRA. GILDMAR NARTIN 	DA 
ESCRIV4D(A) D0(A) CARTORIO 
OiSfRIBUIDOR DA COMARCA DE 
ANAPOLIS. ESTADO DE SOIÁS, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

F;J. r"=r 	 s'ir,-/`rk — 	 pl - 

CERTIFICA a reduerimento verbal da parte interessada due, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 

fádhas, oapéis e demais assentamentos. verificou dos mesmos 

N4U CONSTAR AÇÃO PFNALSEXECUO PENAL EM ANDAMENTO CONfRA g 

Identificaç:g.o 

Reduerente 	JUABE BRASA SONCALVES 

Nome do pai g j0A0 BATISTA RIBEIRO SONCALVES 

Nome da mae g DORCA FERREIRA BRAGA f-40Nat."4.1_VES 

Naturalidade g ITAPURANGA 

Profissão 	g LAVRADOR 

Estado Civil g u:ASAOn 

Data Nasc. 	g 04/10/1988 

Sexo 	g MASCULINO 

'Identidade 	2 50211 07 	 - SPTC60 

CPF 	g 024.663.311-52 

Domicilio 	ANAPOLIg: - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o dike,  foi Pedido para Certificar, dn 

GUR se reporta e da te. 

Dada 	e passada 	nesta 	Cidade
-

e Comarca, 	do Estado 

de 	aos dez dias do mes de outubro d- 	-is mil e treze 

S 10 / 202 

uAWOKLU Dl 	BUlDUR 
CnMARÇA )F '=POLIS 

te 

Certld'Ao ........ RÇ 	0,00 

faxa 	 Re.; 	0.00 

0,00 

-DATA DA RECEITA.. 

Número da Guia g 13468518 

16g15g55 ANA012 	 1032190050203 

- ABRANGE O 1Q JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. 

o 
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3E:E_J ppR.' 

jrz-.; da .t..'ériz 
..:,:dOrri do 

6-7 

Aiig-WitAUWHASH 5998e6319723f4an7f5169582623 	WICITANTE 3716 
AutentTcarlo pode verificeda em httpsliwo.tigp.jus.brie5W (D) 

ESTADO DE GUIAS 
PODER JUDICIARIO 

',;nMARCA DE ANAPOLIS 

DATA: 2013-10-10 @ 1618;42 PS J. :4::g 

SRA. GILOMAR MARTINS DA PAZ, 
ESCRIYZWA;: DOCA:0 CARTORIU 
DTSTRIV:TUIDOR DA nOMARCA 
ANAPOL1S„ ESTADO DE Í-.51-JIAS, NA 
FORMA DA LEI, ETC, 

CERTIFICA a requerimento de parte interessada que, revendo 
ns registras do banco de dados informatizado do Sistema de Primeiro 
T:iirau(SPG)„ consultando a distribuiçgo de aç6es cíveis em geral. ou seja, 
execii.qg,es„ execucges patrimoniais, execucETes fiscais, faIncias, concor- 

e rpruperacgn judicial, em Andamento. verifica-se que 
NADA CONSTA CONfRA g 

Identifiçacão 
Requerente 	JOARW BRAGA 
Profissão 	g LAVRADOR 
Estado Civil g CASADO 
Sexo 	g MASCULINO 
CPF 	g 024.663.311-52 
Domicílio 	g ANAPOLIS - GO 
Nacionalidade: 2RAS1LFIRA 

NADA MAIS. Era tudo o pue foi pedido para Certificar, do 
wçe se reporta e da te. 

do Estado Dada e passada nesta Cidade e Comarca, 
de Gojas aos dez dias do mes de outubro de/lols mjl e treze 
( 10 / 10 / 2013 ). 

	

TARTORIO 	1E:.;UIDOR 

	

COMARCA 	APOLIS 

• 

Certidão 	Rç 	0,00 
kt,; 	o„no 
RÇ 	0,00 

DATA DA RECEITA.. 
Número da Guia g 1346S6á.,4220 

1618g,50 4NA012 	5017599 	1032190050203 
- FALÉNCIA E CONCORDATA ESTAO INCLUIDAS. 
- ABRANGE JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS, 
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G 1,,  filar MUT' 	da 
l.) »,1,  '1 	dorn 

CARTORIO DIS 
; 

IWIDnR 
APOLTS 

U Pin-À1ITAçUIHRSHg ltcSs6e,FM9f-...:03d:St30If2673WIst?ci 	SOLICITANTE: 3716 
Actentic.i.0 pGde verificada sã áttpsgilkw:tjgG.jus,briexAí (0) 

DMA: 2013-111-1P 	' • 

1.3 E> 	FZ':I C:13 :E 1)43 

SRA. GILDMAR MARTINS DA PAZ, 

ESrRIVZOCA -1  

	

DO(A) 	CAR.IORIO 

DISTRIBUIWIR DA COMARCA DE 

ANAPOLIS. ESTADO DE GOIÁS, NA 

FORMA DA LEI, ETC. 

	 -e- 	 v P-9 	 ri r.r.g 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada pua, 

revendo nesta Serventia e seu banco de dados_ informatizado, os 

livros. fichas, papéis e demais assentamentos. verificou dos mesmos 

NZO CONSTAR Ar740 PENAL/EXECUç40 PENAL EM ANDAMENTO CONTRA g 

Identificacge 

Red:(erene 	ADAHYL BENTO PEREIRA 

Nome do pai g ANGELO BENTO PEREIRA 

Nome da mae n ERNESTINA MENDES PEREIRA 

Naturalidade g OURO VERDE DE GOIAS 

Profisso 	g LAVRADOR 

Estado Civil g CASADO 

Data Nasc„ 	g 13/0'3/1954 

Sexo 	g MASCULINO 

Identidade 	g ::-.08157 	 - DGPCW.) 

CPF 	g 123.621.151-00 

Domicílio 	: ANAPOLIS - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o pua foi pedido para Certifi,..-ar, do 

duF,  se reporta a da fe. 

	

Dada 	e passada 	nesta 	Cidade 	Comarca, 	do Estado 

de Gotas aos dez dias dm mes de outubro de duis mil e treze 

( 10 / 10 / 2013 ). 

ESTADO nr-  GOIAS 
PODER JUnIrAARln 

COMARCA DE ANAPoLIS 

3 

Certido .„„..... RO 	0,00 

TRXEI. Judiciária.. K.; 	0.00 

Total.....„„„ .... Rç 	0,00 

DATA DA RECEITA.. 

Número da Guia n 13468472„9 

1±,g18g42 ANA012 	5017599 	106818001803  

- ABRANGE O 19 JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. 
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2013-100Q. t2 16 	36 PG j.. 

CARTORIO }IS 
COMARCA DE 

e 

IBUIDOR 
APOL1S 

AUÚÉICAU(112ASH fb4ce8459f7dãO8630160c0e6fb505511 	SULICITANTE: 3716 
Aututic‘'OQ 	vgrificada eâ httpsUlw,tigedus,triexal (D) 

FSTADU DE GOIÁS 
PODER JUDICIARlo 

COMARCA DE ANAPOLIS 

SRA. GILDMAR MARTINS DA 
ESCR1V40(A) DO(A) CARTUW1D 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
ANAPUI  IS, ESTADO DE GUIAS, NA 
FORMA DA LEI. ETC. 

g=4=-F.,-:  ir-  I ng:Nt:3 M=.715-(2-5~1-  lr 

CERTIFICA a requerimento de parte interessada que, revendo 
os reqistros do banco de dados informatizado do Sistema de Primeiro 
GrauSPG). consultando a distr1bui0o de aces cíveis em geral. ou sea, 
execuçaes, execuç3es patrimoniais, execuces fiscais. falências, condor- 
datas e recuberac'ão judicial, em andamento. 	que 
NADA CONSTA CONTRA t 

Identificacão 
Requerente 	t ADAHYL BENTO PEREIRA 
Profiso 	t LAVRADOR 
Estado Civil t CASADO 
Sexo 	t MASCULINO INO 

t 123.621.151-00 
Domicílio 	t ANAPOLIS - GO 
Nacionalidade BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era twio D que foi pedido para Certificar, 
que se reporta e da fe. 

Óo 

e passada 	nesta 	Cidade 	e Comarca, 	do Estado 
de Goias aos dez dias do mes de outubro d lois mil e treze 
X 10 / 10 s 201 

Certidão ........ RÇ 	0,00 
laxa Judiciária.. RÇ 	0.00 
Total............ RÇ 	0,00 
DATA DA RECEITA.. 
Nemero da Guia t 13468622.5 

16t19t44 ANA012 	5017599 	1068180031803 
- FALÊNCIA E CONCORDATA ESTA0 INCLUIDAS. 
- ABRANGE JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS. 
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o 
g o 

** AUTENTICAM/HASH 667625450b75ft1459bd6c08b4345n6 	5011CITANTEf 3716 
Aoltenticgle pude verifi-u em httdsWigHodAjgdjusrbrief.a/ (D) 

ESTADO DF r.,il-IIAS 
PODER jUDIr2ARIO 

COMARCA DE ANAPOLIS 

DATA: 2m3-10-1 	141827 PG 1 ".*:* 

E:13 I :C.)C3 

SRA. 6ILDMAR MARTINS DA PAZ, 
ESCRIVÃO(A) DOA CAHTuRl{) 
DISTRI2UIDUR DA COMARCA DE 
ANAPULIS„ ESTADO DE GOlS, NA 
HJRMA DA LEI, ETC. 

1:3 oPá 	:E 	 1"71 	r---4_4:;-N' 

CERTIFICA e reduerimento verbal da parte interessada pue, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os 
livros, fichas, papeis e demais assentamentos. verificou dos mesmos 
NÃO CONSTAR AÇÃO PENAL/EXECUÇÃO PENAL EM ANDAMENTO CONTRA 2 

Identifinacco 
Requerente 	RONALDO PINTO CAMARGO 
Nome do pai 	BENJAMIN PINTO CAMARGO 
Nome da mae 	RAILDA NUNES CAMARGO 
Naturalidade r, OURO VERDE DE GOIAS 
Profissc: 	LAVRADOR 
Estado Civil 2 CASADO 
Data Nasc, 	t! 19/12/1972 
Sexo 	2 MASCULINO 
Identidade 	!!. 2286174 	- DGPCe0 
CEE 	548.163.351-53 
Domicílio 	ANAPCLIS - GO 
Nacionalidade;: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o nue foi pedido bara Certificar, do 
que se reporta e da fe. 

Dada e passada nesta Cidade 
de Golas aos dez dias do mes de outubro de 
( 10 / 10 / 201:'s ?. 

CARTORIO I 
COMARCA 

eJ 

........ RÇ 	0,00 
Taxa Judiciária.. Rç 	0.00 
Total............ RÇ 	0,00 
DATA DA RECEITA.. 
Número da Guia 	13468455.9 

e Comarca, 	do Estado 
.his mil e treze 

IRUIDOR 
POLIS 

16.,:18:L36 ANA012 1037190090220 

- ABRANGE o 1P JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. 
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2013-10-10 16221.24 RG g= ALIÉNHUPW;Ull-WfSH e15c15-baeada8odniebe6elf55f3sc 	SOLICITANTE 3716 
Autent1ca0c pode verificada em https;/1:mg,t1gp.jus.brlexel 

ESTADO DE GUIAS 
PUDER JUDICIARIO 

COMARCA DE ANAPOLIS 

SRA. GILDMAR MARTINS DA PAZ, 
ESCRIVÃO(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
ANAPOLIS„ ESTADO DE GOIÁS, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIFICA a requerimento de 9arfia interessada oue, revendo 
os r2:.7Égistros do banco de 1:1 dos   	f.  O 	t z d c; do Sistema de Pr.  i. 	r 
Grau(SPB), consultando a distribuição de aces cíveis em geral. ou seja, 
execuç-6es, execudes patrimoniais, execuces fiscais. falências, concor-
datas e recureração judicial, em andamento. verifica-se que 
NADA CONSTA CONTRA 

Identificação 
Requerente 
Profissão 

CiviA 
Sexo 

RONALDO PINTO CAMARGO 
N LAVRADOR 
CASADO 
MASCULINO 

CPF 	b48,163.351-53 
Domicilio 	ANAPOLIS - GO 
Nacionalidade:: 6:=RASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o OUP 
Que se reporta e da fe. 

foi pedido para Certificar. O O 

Dada e passada nesta Cidade 
de Goias aos dez dias do mes de outubro d& 
f 10 / 10 / 2013 

e Comarca, 	do Estado 
:-.Jís mil e .treze 

CARTORIO 
COMARCA 

IBUIDOR 
APOUS 

	

Certidão ........ Re- 	0,00 

	

Taxa Judfici.Aria.. Rç 	0.00 

	

RÇ 	0,00 
DATA DA RECEITA.. 10/10/2013 
NCrnero da Guia x 1468626.8 

ANA012 501799 1037190090220 
- FAUtNCIA E CONCORDATA ESfA0 1NCLUIDAS. 
- ARANGE JUiZAOS ESPECIAIS CIVEIS. 
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DATA; 9013-10-10 fl 1618;21 EG 1 ** 
APSH 6j7dbd9c8780fO1f2Na3Or2Irc4cãg3 	SOLICITAXTE 3716 

,[ica0.3 	1/2wificada 

ESTADO DE smAs 
PODER jHD11,-.1gRin 

COMARCA DE ANAPOLIS 

lic1=ir. ir c) 	1:› 	tE; -I- 	Et 1_1 3E 	C=3 1=-C 

- (1,W- ÁNJ 

1.,Wribuij)r 

SRA. GILDMAR MARTINS DA PAZ, 
ESCRIVÃO(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
ANAPOLIS, ESTADO DE GUIAS, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

	

(---4 "T. 	r-1 	e-"N4L._ 

CERTIFICA a reduerimento verbal da partp interessaJia nue, 
revendo nesta Serventia o seu banco de dadoc-i informa~iza~o, os 
livros. fichas, papéis e demais assentamentos. verificou dos mesmos 
N40 CONSTAR AQ40 PENAL/EXECUç'40 PENAL EM ANDAMENTO CONTRA 

IdentificadAo 
Reduerente 	ANTONIO ADAURY DOS SANTOS 
Nome do pai 	.TOAO FAUSTINO DOS SANTOS 
Nome da mae 	NEDINA GOMES DOS SANTOS 
Naturalidade ANAPOLIS 
Rrofisso 	LAVRADOR 
Estado Civil N CASADO 
Data N6Sr:. 	25/09/1961 
Sexo 	;; MASCULINO 
identidade 	N 132827498274 	SSPGO 
CPF 	-.: 315,144.561-68 

ANAPOLTS - GO 
Nacionalidade BRASILEIRA 

NADA MAIS,: Era tudo o due foi pedido para Certificar, do 
cue se reporta e da te,. 

Dada 	e Passada 	nesta 	Cidade 	Comarca, 	do Estado 
de Gaias aos dez dias do mes de outubro de dois mil e t"reze 
( 10 / 10 / 2013 ). 

CARTORIO 	RIBUIDnR 
COMARCA- D ` ~NAFQLIS  

Certidd „....„.„ RÇ 	0,00 
laxa ,::udiclária„ Rç 	0.00 
Total„....„.....„ RÇ 	0,00 
DATA OM RECEITA,. 
Número da Guia 	13468440.0 

3.6g18:.,29 ANA012 	5017599 	1049220032019 

- ABRANGE O 12 JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. 
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DATA: 2013-10-10 	16:n23 PCS 1 :,•g*. 

C 

g,  0 1 

AUnfiCAWMASH: 9f44cA7rhfc9053ce17e71a596c32d0d 	SOLICUANTE: 3716 
Auterdicack pde verificada e@ https:11www.ti0ç,jus.brivÀai irá) 

ESTADO DE GOIAS 
PODER JUDICIAR10 

::0MARCA DE ANAPOLIS 

SRA. GILDMAR MARTINS DA PAZ, 
ESCRIVÃO(A) DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
ANAPOLIS. ESTADO DE GOIAS, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIFICA a requerimento de parte interessada ume, revendo 
os registros do banco de dados informatizado do Sistema de Primeira 
Grau(SPG). consultando a distribuiço de aO5es cíveis em geral. ou seja, 
execuçBes, exuncuç1es patrimoniais, execucCies fiscais. faincias, condor-
datas e recuperaçao judicial, em andamento. verifica-se que 
NADA CONSTA CONTRA g 

Identificação 
Requerente 	g ANTnNIO ADAURY DOS SANTOS 
Praf1ss2,(c 	g LAVRADOR 
Estado Civil g CASADO 
Sexo 	 g MASCULINO 
CPF 	 - 315.144.561-68 
Domicílio 	g ANAPOLIS - GO 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, 
que se reporta e da fe. 

Dada 	e pac:-sada. 	nesta 	Cidade 	e Comarca, 	do Estado 
de ;. - Ci”R':=_".: aos dez dias do mes de outubro de dois mil e treze 
( 10 / 10 / 2013 

CARTORIO DiemluiDuR 
COMARCA DE 	IPC1_18 

Certido ........ RÇ 
Taxa Judiciaria.. Rç 	0..00 
Total............ RÇ 	0,00 
DATA DA RECEITA.. 
Número da Guia g 13468632.2 

16g19:31 ANA012 	5017599 	1049220032019 
- FALÊNCIA E CONCORDATA ESTAO INCLUIDAS. 
- ABRANGE JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS. 
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CARTORIO 
COMARCA 

'BU1DOR 

DATA; 2013-10-10 @ 16g18;01 PB 1 PlflENMAIAO/Hk= 	3b9322cfrA775fd2r47A4eE2014df 	SüllelIANTE: 3714 
Autentlçaco poTe ,Teriticada em httpsítwww,tiin.ins:hriexAl 

ESTADO DE 30IAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE ANAPOLIS 

SRA. GILDMAR MARTINS DA PAZ, 
ESCRIVWJ(P0 DO(A) CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
ANAPOLIS. ESTADO DE GOIÁS, NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIFICA a recuerimento verbal da parte interessada OUP5  
revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, Q5 
livros. fichas, papeis e demais assentamentos. verificou dos mesmos 
NÃO CONSTAR A]:.740 PENAL/EXECUÇÃO PENAL EM ANDAMENTO CONTRA g 

Identificaço 
Reduerente 	JOSE ANTONIO DE CAMPOS 
Nome do pai g OLIVEIRA SILVESTRE CAMPOS 
Nome da mae g EELINHA OLIMPIA DE CAMPOS 
Naturalidade g OURO VERDE 
ProtissrAo 	g LAVRADOR 
Estado Civil g CASADO 
Data Nasc. 	u 28/01/1953 
Sexo 	g MASCULINO 
Identidade 	g 278013 
CPF 	g .-...';55.121.641-04 
Domicilio 	g ANAPOLIS - 30 
Nacionalidade: BRASILEIRA 

NADA MAIS. Era tudo o oue foi pedido para Certificar, 
oue SP reporta e da tE. 

do 

Dada 	e nassada 	nesta 	Cidade 	Comarca, 	rio Estado 
de Go:Las aos dez dias do mes de outubro de 	is mil E t-r-re 
( 10 / 10 / 2013 

Certido ........ RÇ 	0,00 
Taxa Judiciaria.. RÇ 	0.00 
Total............ RÇ 	0,00 
DATA DA RECEITA.. 
Número da Guia 2 13468421.4 

16g38g09 ANA012 	5017599 	1051190050222 

- AbRANGE O 1P JUIZADO ESPECIAL cRIMINAL. 
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Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

Comarca de ANÁPOLIS 

istribuidor de Anápolis 

CERTIDÃO POSITIVA - CÍVEL 

S.Sa, escrivão(ã) do Distribuidor de Anápolis da 
Comarca de ANÁPOLIS, Estado de Goiás, na 
forma da lei, etc. 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo os registros do banco de 
dados informatizado do Sistema de Primeiro Grau (SPG) e do Processo Judicial 
Digital(PROJUDI), consultando a distribuição de ações cíveis em geral, ou seja, execuções, 
execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas e e recuperação judicial, em 
andamento, verifica-se CONSTAR contra: 

Identificação: 

Requerente : JOSE ANTONIO DE CAMPOS 
Nome do Pai : 
Nome da Mãe : 
Data de 
Nascimento 
Nacionalidade : BRASILEIRA 
Profissão 
Estado Civil 
Sexo 
CPF 
Domicilio 

: LAVRADOR 
:CASADO 
: Masculino 
:35512164104 
: ANAPOLIS - GOLAS 

A(s) seguinte(s) distribuição(ões) e/ou registro(s) de ação(ões), como segue(m): 

1) Número do Processo 
Juízo 
Requerente 
Requerido 
Adv. Requerente 
Adv. Requerido 
Natureza 
Data da Distribuição 
Valor da ação 

: 5105917.59.2012.8.09.0006 
: Anápolis - Vara da Fazenda Pública Municipal 
: MUNICIPIO DE ANAPOL1S 
: JOSE RODRIGUES FERREIRA 
: José Maria Pereira, Marcelo Mucy Pinheiro Dib 

: Execução Fiscal 
: 08/08/2012 18:00:19 
: 1026.96 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiãs 
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Continuação da certidão de JOSE ANTONIO DE CAMPOS página 2 de 2 páginas emitida com a guia número: 134.06,391 

2) Número do Processo 
Juízo 
Requerente 
Requerido 
Adv. Requerente 
Adv. Requerido 
Natureza 
Data da Distribuição 
Valor da ação 

: 7240529.31.2011.8.09.0006 
: Anápolis - Vara da Fazenda Pública Municipal 
: MUNICIPIO DE ANÁPOLIS 
: JOSE RODRIGUES FERREIRA 
: Marcelo Mucy Pinheiro Dib 

: Execução Fiscal 
: 09/12/2011 16:38:36 
: 1023.33 

3) Número do Processo 
Juízo 
Requerente 
Requerido 
Adv. Requerente 
Adv. Requerido 
Natureza 
Data da Distribuição 
Valor da ação 

: 7057327.85.2010.8.09.0006 
: Anápolis - Vara da Fazenda Pública Municipal 
: MUNICIPIO DE ANAPOLIS 
: JOSE RODRIGUES FERREIRA 
: Marcelo Mucy Pinheiro Dib, José Maria Pereira 

: Execução Fiscal 
: 02/12/2010 15:11:08 
: 1135.55 

que se reporta e dá fé. Dada e 
utubro de 2013. 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certific 
passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 

Distribuidor de Anápo 

Valor da Certidão 	  R$ 00,00 

Valor da Taxa Judiciária 	 R$ 00,00 

Total 	  R$ 00,00 

Data da Receita 	  10/10/13 

Guia no 	  134686391 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

09:32:05 Gildmar Martins da Paz 2357747 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiãs 
Documento Publicado Digitalmente em 11/10/2013 - 09:32:37 

,ér,,A4e.res • 1 nerl Rgq7005(1 nn t.ncipx-t.nel httins inroi udi 	cro.ius.br/CertidaoPublica  
Volume de Processo Digitalizado  (0360417)         SEI 53000.015797/2013-39 / pg. 140



de 1 

PODER. JUDICIÃRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RADIO RURAL OURO VERDE FM (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.718.762/0001-53 
Certidão n°: 35484886/2013 
Expedição: 09/09/2013, às 12:53:04 
Validade: 07/03/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RADIO RURAL OURO VERDE FM (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.718.762/0001-53, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO RURAL OURO VERDE FM 
CNPJ: 02.718.76210001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou garantidos 
por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:18:47 do dia 18/09/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/03/2014. 
Código de controle da certidão: 46B8.305D.75F8.1035 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidao Negativa de Debito 
	

Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 000842013-08021762 
Nome: RADIO RURAL OURO VERDE FM 
CNPJ: 02.718.762/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 09/09/2013. 
Válida até 08/03/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 01 de abril de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 01/04/2015, às
17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0445046 e o código CRC D040AEDE.
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L izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AhiATFizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A g ê ™ 3 N a c i o n i i 1 

'Br A 1 » » A f l # M-L. de Telecomunicações 

Escritório Re-ional ER7 - Rua 13, n° 618 - Setor Oeste, Goiânia / GO - CEP 74120-060. 
Telefone: (62)3236-9056 e Fax: (62)3236-9059 

htto: //www.anatei.sov.br 

O. 
s 

Ofício n° 1625/2013 - ER07OT/ER07 - ANATEL 

Goiânia, 16 de setembro de 2013. 

À senhora 
PATRÍCIA BRITO ÁVILA 
Diretora 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicações (DEOC) 
Ministério das Comunicações, Bloco R, Ed. Anexo, 3 o andar, Ala Oeste, Sala 300 
70.044-900 Brasília/DF 

Assunto: Solicitação de Prorrogação de Prazo - Associação Comunitária e Cultural de 
Verde/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mê. 

Prezada Senhora, 

1. Referimo-nos à Carta, datada e protocolizada no dia 13 de setembro de 2013, 
perante este Escritório Regional da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatei) no Estado 
de Goiás, sob o n.° 53542).002756/2013, por meio da qual a Associação Comunitária e Cultural 
de Ouro Verde solicita prorrogação de prazo para apresentação de documentos, em atenção ao 
Ofício n° 4397/2013/CGRC/SCE-MC. 

2. Desta forma, encaminhamos para Vossa Senhoria a solicitação em questão, por 
tratar-se de assunto de competência desse Ministério. 

3. Estamos à disposição para quaisquer outras informações que se façam necessárias. 

-
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53542.002756/2013 

lime. Sr. 

Ür. SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
M.D. Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Ministério Das Comunicações 

Brasília DF 

Ref.4377/2013/CGRC/SCE-MC 

^ 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Co, 

'Fis. 

UiFWrèa: 

..-s - " 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE OURO VERDE, permissionária do serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada nesta cidade de Ouro Verde - GO, vem mui 

respeitosamente à presença de vossa senhoria para requerer a prorrogação do prazo para 

apresentar os documentos mencionados no oficio supra referenciado, em razão de estarem no 

momento dois conselheiros em viagem, por tanto, impossibilitados de assinar a documentação 

a eles inerente. 

Espera deferimento, * 

Ouro Verde, 13 de setembro de 2013. 

ASSOCIAÇÃO COMUNlTATflA-t^JUJJRAL DE OURO VERDE 
PRESIDENTE 
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^ ANATEL 
s 

Agência Nacional de Telecomunicações 

ANATEL - GR07OR 

Rua 13, 618 

74150-140 G o i â n i a - 0 0 

Destinatário 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cc,m-sponóénc!at\ 

BLOCO R - ANEXO - A L A OESTE, S/N 

3° ANDAR - SALA 300 - ESPLANADA DOS Mj 

70044-900 BRASÍLIA - DF 

REGISTRADO 

AR 

Peso: 25 

BTÉRIOS 

Jl3885i-?S36BR 

Rua Maranhão, n° 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA66 - 12o- andar• - Bairro Santa Efigênia - CEP 30.150-330 - Belo Horizonte I MG - Tel: (31)2101-6100 
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Órgão Data Ato Data DOU Razão 

Autoriza 
Executar 
Serviço 

Autoriza o Uso 
de 
Radlofreqüência 
de RADCOM 

Deliber. do C. 
Nacional 

Natureza 

v X 1 MC 122/02/2001 12/03/2001 Jur. 

v I SCM 106/02/2002 1 14/02/2002 - 	Téc. Z.7 M 

V It1CN 12/12/2002 14 13/12/2002 14 	IJur. 	v 

NO Ato Tipo do documento 

95 Portaria 

l I Decreto Legislativo 

Id I ATO 22739 

388 	1 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] 	,Páginá 1 de 3 

• 
00n.c.: N'acianai 

relE,±,srmnicsn,-;ães 

BOA TARDE 
	sto  Hideo Okano 

Játéátivb _,..... 
SRD »» RADCOM »» Consultas  >>>>, Gerai] Internet teia I menu ajuda 

• 

Menu Principal 1 

 

Consulta Geral - RADCOM.  

Identificação do Pedido RADCOM 

UF: GO 
Município: Ouro Verde de Goiás 

Canal: 200 
Fase: 3 

Dados da Entidade 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE OURO VERDE 
Nome Fantasia: 

Logradouro: RUA ALVORADA, S/N - CENTRO 
Telefone: Não Informado 
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

O Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNP): [02718762000153  

Distrito: Ouro. Verde de Goiás 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

CNP]: 02.718.762/0001-53 
Bairro: CENTRO 

Número: S/N 
Fax: Não Informado 

Pesquisar 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE OURO VERDE 
Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 75165000 	 Logradouro: RUA ALVORADA, 5/N - CENTRO 

Número: 5/N - 	 Complemento: 	 Bairro: C NTRO UF: GO 

Goiás 
Verde de Município: 

ias 

Telefone: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 75165000 

Número: s/n 
Município: Ouro Verde de Goiás 

Telefone: 

Ouro Verde de Distrito: 
Goiás 

SubDistrito: 

Fax: 

Logradouro: RUA ALVORADA, S/N - CENTRO 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Distrito: SubDistrito: 

E-mail:' 

UF: GO 

Fax:, 

Dados da Outorga 

Data Publicação 
Contrato/Convênio: 

Número do Processo: 536700005061998 

Caixa: 

O Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 

113/12/2002  Data Limite Instalação: 

Fistel: 

Sequência: 

150011381248 1 
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Distância ao 
Centro do,  
Município: 

Azimute: 

0.392449253 Knl 

[257 	1 (Azimute da estação transmissora em relaçãd ao centro da localidade.) 

km 1 

MTDIP 100/1. dBd 

graus 

(%) graus 

metros 

Modelo: 

Polarização: l Vertical 

Beam-Tilt: 

HCI: 

Ganho: 

Orient. NV: 

Preenchimento de 
nulos: 

Máximo: 200 

El 'Transmissor Principal 
Código 

Equipamento: 

Potênda: 

Digitados: 20 

2 Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante) 046100XXX0312 

25 W14 
     

Autoriza o liso 
• de 	N Tec. 

Radiofreqüencia 
de RADCOM 

    

10/06/2003 1 36728 FTO 	 v N I SCM 

 

06/06/2003 

El Característica da Estação Instalada 

» Endereços 

E Estação Transmissora 

Endereço 
País: Brasil 
Cep: 75165000 	 Logradouro: 	RUA DO COMÉRCIO - QUADRA 33 - LOTE 55 A 

Número: S/N 	 Complemento: 	 Bairro: 

Município: Ouro Verde de Goiás 	Distrito: 	 SubDistrito: 

Coordenadas Geográficas do Município 

UF: GO 

Município: . 
Latitude: 

    

12 165130515 Longitude: [49W113912 Raio: 

    

Coordenadas Geográficas Estação 

Latitude: 155130800 

  

Longitude: 149W115200 I 

     

Informações da Estação 

Cota Base Torre: 

Raio da Área de 
Serviço: 

EI Estúdio Principal 
País: Brasil 
Cep: 75165000 	 Logradouro: 	RUA DO COMÉRCIO - QUADRA 33 - LOTE 55 A 

Número: S/N 	 Complemento: 	 Bairro: 

Município: Ouro Verde de Goiás 	Distrito: 	 SubDistrito: 

» Estação Principal 

EI Antena Principal 

Fabricante: MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACAO LTDA.. 

UF: GO 

Descrição: 

DIPOLO DE 1 ELEMENTO 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 

Modelo: IMTFNI 98 v 

Validade: 31/05/2002 
Potência 25-1 W 

Equipamento: 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGera1/Tela.asp 	 05/02/2015 
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ohms 

m dB/100m 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: 

Comprimento:, 

• Impedância: 

Atenuação: 

Í000506  

000408 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] 	Página 3 de 3 

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui. 

El Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada 

Potência Irradiada 
ERPmAx(P.r x G x 

 

W Ex.: 1234,5678 
EF): 

 

  

» Número do Processo e Observações Gerais 

ID Num. Processo/Observações 
Num. do Processo 

da Portaria: 

Num. do Processo 153 500  
do Ato de RF: 53521.000235/2003 

[53670  1998 
	

Ex.: 53521.000235/2003 

2002 , Ex.: 	 j Checar 

Observação: v Este campo será apresentado 
nas observaçõesda -Licença , 

Máximo: 200 Digitados: O 

El Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 

Entidade: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE OURO VERDE - Situação: Atenção: Entidade devedora 

	

CNFWCPF(02.718.762/0001-53) 	 (Não bloqueada) 

Município/UF: OURO VERDE DE GOIÁS/G0 

Indicativo: ZYL468 

Dia Início 	 Dia Fim 	 Hora Início 	 Hora Fim 	 X 

1 Sábado v il 	 105:0b v M 	 (24:00 V W 	)( 

Canal: 200 

1 Domingo v 

an Tela Inicial 	a Imprimir 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.718.762/0001-53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/07/1998

 
NOME EMPRESARIAL

RADIO RURAL OURO VERDE FM
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO RURAL DE OURO VERDE FM
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA
 

LOGRADOURO

R ALVORADA
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

 
CEP

75.165-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

OURO VERDE DE GOIAS
UF

GO
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(62) 3342-1484 / (62) 9615-2102

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/02/2007
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 20/07/2016 às 13:41:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/07/2016

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 20/07/2016 13:42
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 18160/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.015797/2013-39

Processo de Outorga nº:53670.000506/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                 Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga a Associação
Comunitária e Cultural de Ouro Verde, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ouro Verde de Goiás/GO.

 

ANÁLISE

2.                  Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se pendências
que necessitam ser sanadas. Assim, passa-se a solicitar os documentos
explicitados abaixo, para dar andamento ao processo de acordo com o que dispõe 
Portaria 4334/2015, publicada no DOU de 21/09/2015 e demais disposições legais
que tratam do assunto:

 

I.         Declaração, atualizada, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;

II.        Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, para um mandato de quatro
(4) anos,  devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
alertando que nenhum membro da diretoria  poderá fazer ou ter cargos junto a
Diretório de Partido Politico;

III.      Cópia LEGÍVEL da Carteira de Identidade (RG) e do CPF dos diretores
eleitos.
            Alertamos, que a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não sera aceita.

IV.      Relatório resumido do Conselho Comunitário, datado de dezembro de
2015, sobre a programação veiculada pela emissora, assinado por todos os
cinco membros do citado Conselho,  acompanhado da grade de
programação da emissora;

 

V.        Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

VI.       ADEQUAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ENTIDADE PARA FIM DE:
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         a)   No art. 3º,
           -   " assegurar, expressamente, o ingresso gratuito, com
associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica domiciliada ou
sediada,  na área de execução do serviço "
           
           -  " assegurar a todos os associados, pessoas físicas, em dia com
as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para
todos os cargos que compõem os  órgãos administrativos e
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes"

          b)    No art. 13º,
           -     " limitar o tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria executiva, ao máximo de quatro (4) anos, sendo admitida
apenas uma única reeleição"

          c)     Acrescentar ao Parágrafo Único do art. 13º,
           -  " não sera feita distribuição de bônus, gratificações ou
eventuais sobras de receitas entre os associados ou de qualquer outra
espécie de remuneração"

           d)    No art. 30,
            -      " permitir a convocação da Assembleia Geral, por no mínimo,
1/5 (um quinto) dos associados" ( conforme dispõe o art.60 da Lei nº
10.406/2002-Código Civil e não 1/3 ( um terço) como esta redigido.

                            

CONCLUSÃO

3 .                 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação e consequente extinção da autorização.
 

                        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
25/07/2016, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 01/08/2016, às 10:30,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1249661 e o código CRC FA828150.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 27237/2016/SEI-MCTIC

Ao
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde
Rua Alvorada s/n - Centro.
CEP: 75.165.000 - Ouro verde de Goiás/GO.
 

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.015797/2013-39.

  

Senhor(a) Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18160/2016/SEI-
MCTIC/SC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos
autos do processo de renovação de outorga.

 

2.  A esse respeito, a entidade deverá apresentar a documentação
pendente, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado a
partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR POSTAL (Aviso de
Recebimento) que o acompanha,  sob pena de, em não havendo o cumprimento
do prazo, esta Delegacia Regional, se manisfestara pelo indeferimento da
solicitação da renovação de outorga e a consequente extinção da
autorização. 

                       3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da
Nota Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta
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. 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 01/08/2016, às 10:31,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1249869 e o código CRC 4202C3F1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27237/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.015797/2013-39 - Nº SEI: 1249869

Ofício 27237 (1249869)         SEI 53000.015797/2013-39 / pg. 158



"T"0) D STINATAIRE 

i F  Ofício n° 27237/2016/SEI-MCTIC 1249869 	DUDESTINATAIRE 
 

Ao 
' Representante Legal da Associação Comunitária e 

Cultural de Ouro Verde 	 1 

Rua Alvorada s/n - Centro. 	 uF 	PAIS / PAYS 

CEP: 75.165.000 -  Ouro verde de Goiás/GO.  J I 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / UALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 	 1 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	 UNIDADE DE DESTINO 

	

8U 	 TINATION 

NOME L.EGIVEL DO RECEBEDOR NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR  

N°  DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRICA E MAT.  
1 5  ÂGO 2016 	) 

RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'A 	
l! 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO  / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 	 FC0463 / 16 	 114 x 186 mm 

1 
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RECEBIMENTO AR 
	 JO 1 8 8 4 1 5 0 7 3 BR 

Correios 
Brasil 

DATA DE POSTAGEM 	A 	DÉPÕT 	,q 

5 

TENTATIVAS DE ENTRE,. ï" 	á -• T lVES E LIVF",41SON 	- I 

Q 

UNIDADE DE PO 	GEM / R+U~'ióÉli~, ,r.  

/ 	7 	h : 	h 

CO L ~9~~ÉRMA 

NOME ONRRA 	JAl~°i50 REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR 

7 t - r'C- 	F r 	r fi'flflíVL Ì n S 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESS 	-•; 	'. 	- -• r 	• 

11il~i~C , 

I 	r  

CIDADE / LOCAL/TE 	 - UE BRASIL 
BRÉSIL 

ooDao -oo0 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 43996/2016/SEI-MCTIC

Ao
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde
Rua Alvorada s/n - Centro.
CEP: 75.165.000 - Ouro verde de Goiás/GO.
 

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.015797/2013-39.

  

Senhor(a) Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18160/2016/SEI-
MCTIC/SC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos
autos do processo de renovação de outorga, salientando que esta é a última
oportunidade dada a entidade para sanar as irregularidades
constatadas.

 

2.  A esse respeito, a mesma deverá apresentar a documentação
pendente, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado a
partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR POSTAL (Aviso de
Recebimento) que o acompanha. O não cumprimento no prazo, ensejará por
parte desta Delegacia Regional, manifestação pelo indeferimento da
solicitação da renovação de outorga, com a consequente extinção da
autorização. 

                       3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da
Nota Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

Argélia Diniz Schramm
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Delegada Substituta

 

. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do MCTIC no Estado de Santa Catarina -
Substituta, em 11/11/2016, às 07:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1488603 e o código CRC 90E99BA5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43996/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.015797/2013-39 - Nº SEI: 1488603
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DESTINA. 	O  OBJETO / DESTINATAIRE 

Ofício n° 43996/2016/SEI-MCTIC 1488603 	!LE OU DES TINA TAIRE 

Ao 
Representante Legal da Associação Comunitária e 
Cultural de Ouro Verde 
Rua Alvorada s/n - Centro. 
CEP: 75.165.000 - Ouro verde de Goiás/GO. 	 UF 	PAIS 1 PAUS 

DECLARAÇÃO DE CON-i ELIDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) l DISCRIMINACION 	 NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIOR/TA/RE 

r1 EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

75240203-0 	 FC0463 / 16 	 114 x 186 mm 

Aviso de Recebimento (AR) Ofício nº 43996/2016 (1538040)         SEI 53000.015797/2013-39 / pg. 163



Correic 
DrÉ 

DATA DE POS 

UNIDADE DE 

o 

o 
LLJ 

im Lu 

ui 

11M091 	 15 	

JO 87413557 1 BR 

AVIS CNO7 

DATV 
	

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

EM / BUREAU DE DÉPÕTS 

PREENCHEr! COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOi 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 'em a'nt 	Cts 	na' - 	RC' 
1 	 1 

1 	1 	 cj" 	i 
CIDADE! LOCÂLITÉ OlE BRASIL 

1 , 
BRÉSIL 

h 

l OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

1 TEROS DA M 	'  'COM'UNICAÇOE 1 
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Ao Ministério das Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações — 
Delegacia Regional em Santa Catarina. 

lima. Sra. Argélia Diniz Schramm — Delegada Substituta 
Praça XV de novembro, 242- 12 andar, salas 107 a 110 — Centro CEP: 
88010-970 — Florianópolis/SC --~—~— 	-- --- 

D;:!'tì.CIA DO WC EM SANTA CA^ 

CEEI 0 ORK3 NAUCÓP A 

'iORANOFK~fJ"ISCC~ 	í 

Referência: Processo n° 53000.015797/2013-39 
Oficio n2 43996/2016/SEI-MCTIC  
Assunto: Nota técnica n. 18160/2016/SEI-MCTICISC - Renovação da 
outorga — Exigência. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 	E 	CULTURAL 	DE OURO VERDE, 

permissionária do serviço de radiodifusão comunitária em Ouro Verde, 

Goiás e inscrita no CNPJ 02.718.762-0001-53, vem mui respeitosamente à 

presença de Vossa Senhoria para apresentar a documentação a seguir, 

conforme contido no ofício supra referenciado: 

• Declaração, atualizada e firmada pelo, representante legal, 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação. 

• Cópia da Ata de eleição da atual diretoria, para mandato de 

04 (quatro) anos, devidamente registrada no Registro Civil de 
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pessoas Jurídicas, alertando que nenhum membro da 

diretoria poderá fazer ou ter cargos junto a Diretório de 

Partido Político. 

• Cópia legível da Carteira de Identidade e do CPF dos diretores 

eleitos. 

• Relatório resumido do Conselho Comunitário, datado de 

dezembro de 2015, sobre a programação veiculada pela 

emissora, assinado por todos os 05 (cinco) membros do 

citado Conselho, acompanhado da grade d programação da 

emissora. 

-• Certidão negativa de débitos das receitas administrativas pela 

Anatel. 

• Estatuto da Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde, 

com as alterações exigidas no referido ofício. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Senhoria os protestos 

de elevada estima e distinto apreço, colocando-nos sempre ao inteiro 

dispor deste órgão para complementação de documentação, se 

necessário for. 

Ouro Verde, 21 de dezembro de 2016. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE OURO VERDE 

JOSÉ CAETANO FERREIRA 

PRESIDENTE 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
convocada regularmente para o rim de deliberar sobre a 
alteração no estatuto social, de acordo com o artigo 10, letra j,  
com a finalidade de adequá-lo aos princípios da Lei n.° 9.612/98, 
que passa ter a seguinte redação. Aos 14 (quatorze) dias de 
setembro de 1998 (hum mil novecentos e noventa e oito), ..~ ó 
reuniram-se em assembléia Geral Extraordinária a o ó ó 

A: ASSOCI ÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE OURO 

	

VERDE , para deliberar sobre à pauta do dia: ALTERAÇÃO 	, 

	

DO SEU ESTATUTO SOCIAL, que passará a ter a seguinte 	O 	. 
redação.  

wu}  

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO  
COMUNITÁRIA E CULTURALDE 	 ~~ y 

OURO VERDE~  

CAPITULO 1  
,`; á`tifãz'p 	vim. trz✓ '.: É 	.s E  

DA : CONSTITUIÇÃO, DENOMIN X0, SED ® 
OBJETIVOS. 

Art. 10 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULT 
DE OURO VERDE, é uma sociedade civil, sem fins lucr 	s,  
defesa da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade do 
companheirismo, na cooperação e integração social, criada para 
atuar no. âmbito distrital, abrangendo a comunidade natural formada 
pelos habitantes da Cidade de Ouro Verde— GO. É apartidária, 
n.o 'tem fás religiosos, sem discriminação de raça, sexo ou 
atividade econômica e profissional, é criada nesta data para 
organizar e congregar os grupos comunitários, objetivando a defesa 
dos interesses da comunidade e a ex ioraç o do serviço de 
radiodifusão comunitária. Para cumprir com eficiência a sua 
finalidade social, explorará também o serviço de radiodifusão 
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comunitária, por ser um meio que lhe proporcionará alcançar o 
maior número de pessoas e viabilizará a discussão e o debate dos 
problemas que afeta a comunidade local, buscando a solução para 
esses problemas da comunidade.. São seus sócios fundadores: o Sr. 
JOSÉ CAETANO FERREIRA, brasileiro, casado, hortigranjeiro, 
residente e domiciliado na rua comercio prefeitura Ouro Verde, 
portador da C.I. n.° 213792-6863850 SSP/GO e do CPF/MF n.° 
077197951-72, o Sr. JOÃO CAETANO FERREIRA, brasileiro, 
casado, hortigranjeiro, portador da Cd n.° 278422/SSP/GO e do 
CPF/MF n.° 125.808.801-00, residente e domiciliado na Praça dos 
Rosarios, n°77,centro, Ouro Verde de Goias- GO; Sra. FLÁVIA 
APARECIDA CAETANA FERREIRA, brasileira, solteira, 
universitária, portadora da C.I n.° 3574367/2°VIA — SSP/GO e do 
CPF/MF n.° 877.756.031-00, residente e domiciliada na Rua 
comercio prefeitura Ouro Verde- GO . São membros da diretoria 
provisória: para presidente o Sr. PRESIDENTE JOSÉ 
CAETANO FERREIRA, brasileiro, casado, hortigranjeiro, 
residente e domiciliado na rua comercio prefeitura Ouro Verde, 
portador da C.I. n.° 213792-6863850 SSP/GO e do CPF/MF n.° 
077197951-72, • VICE-PRESIDENTE JOÃO CAETANO 
FERREIRA, brasileiro, casado, hortigranjeiro, portador da C.I n.° 
278422/SSP/GO e do CPF/MF n.° 125.808.801-00, residente e 
domiciliado na Praça dos Rosarios, n°77,centro, Ouro Verde de 
Goitis= GO, SECRETÁRIA FLÁVIA APARECIDA CAETANA 
FERREIRA, brasileira, solteira, universitária, portadora da C.I n.° 
3574367/2°VIA — SSPIGO e do CPF/MF n.° 877.756.031-00, 
residente: e ; domiciliada na Rua comercio prefeitura Ouro Verde- 
GO, GO;  TESOUREIRO JOSE ANTONIO DE CAMPOS, 
brasileiro, casado" horticultor, residente e domiciliado a fazenda 
cachoeira, munipipio de Ouro Verde portador da C.I n° 
278013/SSP-GO e do CPF n° 355121641-04 . Conselho 
Comunitário: EMIVAL CORDEIRO, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da C.I n°513963/2° VIA-SSP-GO e do CPF 
n° 191.800.711-04, residente e domiciliado na rua Alvorada, Qd. 
13, :,t. 05, centro, Ouro Verde, representante da Associação dos 
Pequenos: Produtores Rurais da Mata Azul, C.G.0 n° 
01.050.653/0001-48, ANTÓNIO APARECIDO DOS SANTOS,  
brasileiro, solteiro, funcionário público, portador da C.I n° 1461489/ 
SSP-GO/2° VIA, e do CPF n° 277785921-34, residente e 
domiciliado fazenda Mata Azul, zona rural, Ouro Verde-GO, 
representante dos Associação dos Pequenos Produtores Rurais da 

ul 
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Mata Azul C.G.0 01.050.653/0001-48; ANTONIO ADAURY 

DOS SANTOS, brasileiro, casado, comerciante, portador da C.I n° 
1352827-4588274/2° VIA/SSP-GO, e do CPF n° 315144561-68, 
residente e domiciliado centro,-=.n° 5 B, Ouro Verde de Goias, 
representante Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Mata 
Azul C.G.0 01.050.653/0001-48. ADAIYL BENTO PERREIRA 
Brasileiro, casado, hortigranjeiro, portador da C.I n°-
308157/SSP/GO e do CPF/MF n.° 123.621.151-00, representante da 
Associação dos produtores rurais e região, residente e domiciliada 
na fazenda Barreiro, estrada municipal, Ouro Verde de Goiás - GO, 
CEP 75165; o Sr. ADILSON JULIO UMBELINO, brasileiro, 
casado, hortigranjeiro, portador da C.I n.° 1765430— SSP/GO e do 
CPF/MF n.° 617.340.801-59, representante da Associação dos 
produtores rurais de Ouro Verde e região, residente e domiciliado 
na fazenda Barreirinho, zona rural, Ouro Verde de Goiás- GO, CEP 
75165. 

PARÁGRAFO . PRIMEIRO - A exploração do serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que dependerá de autorização do poder 
público competente, pela Associação, terá como objetivo: 

1) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; 

II), oferécer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

III) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços 
de defesa civil sempre que necessário; 

IV) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 
legislação profissional vigente; 

V) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objetivo fmal da associação é o 
desenvolvimento das atividades e serviços que possam proporcionar 
à população local melhoria nas condições de vida e de trabalho, 
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colocando à disposição dessa mesma comunidade as informações. 
de interesse geral e de utilidade pública, especialmente sobre 
economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do 
consumidor, saúde, educação,.. gurança, serviços, básicos 
emergênciais, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de 
recurso humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e 
artísticos. A Associação terá duração indeterminada, com números 
ilimitados de sócios. E sua sede provisória está localizada no 
endereço: Rua Alvorada, 

Art. 2° - Os objetivos sociais que fundamentam a constituição da 
Associação são os seguintes: 

I) reunir cidadãos interessados, associados ou não para mobilizar 
forças políticas econômicas e sociais no sentidos de estudar e 
preservar as raízes culturais básicas da população, estimulando, 
especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística e 
cultural; 

II) criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para promoção 
de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos 
que não disponham de recursos para desenvolver talentos e 
habilidades; 

III) identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as 
demandas e : carências de informação útil, concreta e prática, em 
caráter transitório ou permanente, das famílias residentes na 
comunidade, especialmente em questões fundamentais, como 
localização e preços de serviços de abastecimento, transportes, 
segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergênciais e 
atividades culturais e artísticas; 

IV) promover a integração social na comunidade, buscando 
formas para estabelecer um relacionamento de companheirismo, de 
solidariedade e cooperação entre os moradores do Município, 
estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumento para 
alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceira com os 
serviços públicos na situações calamidades, epidemias, campanhas 
de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral 
da sociedade; 
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V) fortalecer os laços institucionais entre o representantes políticos 
da comunidade e das demais organizações comunitárias em 
atividade e com outras associações, recolhendo e transmitindo 
experiência, informações e conhecimento no exercício das tarefas 
de defesa da cidadania, de encaminhamento de problemas de 
interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artísticos 
da sociedade comunitária; 

VI) fomentar, em caráter permanente, o debate de questões 
fundamentais do país e da sociedade, estimulando o estudo , a 
pesquisa, a competição entre estudantes interessados, para ampliar a 
busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e 
responsabilidade dos cidadãos, o conhecimento das leis, da 
constituição, da estrutura política, da organização dos poderes, das 
políticas econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o 
espírito de brasilidade, o respeito e a consideração para com os 
direitos individuais e coletivos, valorizando sobretudo, a condição 
de cidadania de brasileiros natos ou por adoção. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para alcançar seus objetivos, a 
Associação Comunitária e cultural de Ouro Verde se habilitara 
juinto ao Poder Concedente, na forma da lei que regula a matéria, 
devendo, obedecer, uma vez autorizada a explorar esse serviço, na 
prpgramação da Rádio, os seguintes princípios: 

I) .preferência a finalidade educativas, artísticas, culturais e 
informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 
comunidade; 

II) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade 
e da integração dos membros da comunidade atendida; 

III) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade; 

IV) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 
convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas 
relações comunitárias. Atuará de forma bastante ampla, realizando 
estudos, pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões, 
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encontros, debates, seminários, pa1rd 	Terencias, organizando 
cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e 
outra forma de aprendizado, publicando circulares, boletins, jornais; 
realizando programas especiais na Raio Comunitária e até mesmo 
em televisão, tudo com o objetivo de incentivar o desenvolvimento, 
naturalmente observando as normas constitucionais, especialmente 
o disposto no art. 5°, inciso IX, da Constituição Federal. 

CAPÍTULO II 

S: DIREITOS E DEVERES. 

Art. 30 - 7odem associar-se as pessoas fisicas residentes ou que 
desenvo am suas atividades profissionais econômicas na área  
coinprendida pela comunidade residente em toda área do 
município de Ouro Verde - GO, sem limitação de número por 
família, por sexo, categoria econômica e social ou por condição de 
religião, raça ou ideologia político-partidária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Só serão efetivados como 
associados que aceitarem as condições deste estatuto, assinando-o 
como prova de concordância com as suas condições, podendo 
qualquer, cidadão da comunidade beneficiada emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como 
manifestar . idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, desde que encaminhados ao Conselho Comunitário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ao encaminhar sua inscrição, o 
candidato deverá preencher um cadastro básico, contendo 
informações e dados pessoais, profissionais e familiares. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os associados podem ser 	w, ` 
enquadrados nas seguintes categorias: 

FIADORES - Os que participaram das reuniões preliminares 
e/ou da assembléia de instalação da associação. 

CONTRIBUINTES - Os que inscreverem após o encerramento do 
livro de fundação e mantenham suas contribuições e participação 
em dia. 
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HONORÁRIOS - Cidadãos que tenham _pzestado ou ~apfesteÍÍ 
relevantes serviços à Associação ou à comunidade, ao Município, 
ao Estado e à Sociedade. 	 ,. 

Art. 40  - São deveres inalienáveis e intransferíveis do associado: 

I) aceitar como seus, objetos fundamentais da Associação, 
buscando integrar-se devidamente nas tarefas assumidas pela 
coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir e estatuto 
social, o programa de atividades e as instruções da Diretoria 
aprovadas pelos Conselho ou Assembléias; 

II) prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos ou 
atividades programadas, justificando, de alguma forma o não 
comparecimento especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas 
e responsabilidade que envolvam outros associados ou que sejam 
básicas para a continuidade de trabalhos e atividade; 

III) recolher com pontualidade as contribuições financeiras 
aprovadas nas Associações, indicando, a tempo quando não puder 
fazê-lo, para evitar contratempos à Diretoria no cumprimento de 
obrigações assumidas em nome da Associação. 

Art. 5° - Ao Associado que infringir o estatuto social, as normas 
regimentais, os planos de atividades e as decisões aprovadas em 
Assembléias ou emitidas na forma do estatuto pela diretoria, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

I) advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do 
Associado; 

II) suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 

III) afastamento do quadro social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 desligamento de um associado do 
quadro social só poderá ser aplicado após denúncia da secretaria ou 
da tesouraria, análise da Diretoria e consulta final ao Associado, ao 
qual será dado amplo direito de defesa. 
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HONORÁRIOS - Cidadãos que tenh_ain_prestado-ou-ai a-pre egii` 
relevantes serviços à Associação ou à comunidade, ao Município, 
ao Estado e à Sociedade.  

Art. 40  - São deveres inalienáveis e intransferíveis do associado: 

I) aceitar como seus, objetos fundamentais da Associação, 
buscando integrar-se devidamente nas tarefas assumidas pela 
coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir e estatuto 
social, o programa de atividades e as instruções da Diretoria 
aprovadas pelos Conselho ou Assembléias; 

II) prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos ou 
atividades programadas, justificando, de alguma forma o não 
comparecimento especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas 
e responsabilidade que envolvam outros associados ou que sejam 
básicas para a continuidade de trabalhos e atividade; 

III) recolher com pontualidade as contribuições financeiras 
aprovadas nas Associações, indicando, a tempo quando não puder 
fazê-lo, para evitar contratempos à Diretoria no cumprimento de 
obrigações assumidas em nome da Associação. 

Art. 5° - Ao Associado que infringir o estatuto social, as normas 
regimentais, os planos de atividades e as decisões aprovadas em 
Assembléias ou emitidas na forma do estatuto pela diretoria, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

I) advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do 
Associado; 

II) suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 

III) afastamento do quadro social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 desligamento de um associado do 
quadro social só poderá ser aplicado após denúncia da secretaria ou 
da tesouraria, análise da Diretoria e consulta final ao Associado, ao 
qual será dado amplo direito de defesa. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Será excluído automaticamente,  
necessidade de outros procedimentos, o associado que deixar de 
saldar seus compromissos financeiros pelo período de três meses 
consecutivos, podendo ser reintega lo caso liquide pendências 
financeiras e se disponha a retomar sua participação nas 
associativas com a aprovação da Assembléia Geral. 

CAPÍTULO III 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO 
FUNCIONAMENTO. 

Art. 6°- Só poderão ser eleitos dirigentes da Associação brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos, maiores, que 
mantenham residência na área da comunidade atendida. 

Art. 7° - São legítimos Dirigentes: 

Presidente 
Vice-Presidente 
Secretário 
Tesoureiro 
Conselho Comunitário 

Art. 8° - Compete ao Presidente: 

I) representar a Associação comunitária e cultural de Ouro 
Verde, em todos os atos públicos, em juízo e fora dele; 

II)presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para atos 
decorrentes das atividades associativas, e ainda presidir as 
Assembléias Extraordinárias, conferências, debates, palestras, 
reuniões, atividades públicas da Associação; 

III) dar posse aos membros da Diretoria; 

IV) contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação, 
supervisionar quaisquer atividades da Entidade, assinar contratos, 
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convênios, acordos epraticar atos de administração em geral, 	r 
aceitar bens em comodato; 

V) assinar com o secretário as . atas de reuniões e assembléias, 
assinar com o tesoureiro os contratos que obriguem a Associação 
comunitária e cultural de Ouro Verde a quaisquer ordem de 
pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusive cheques 
ou levantamento de depósitos e quaisquer espécie de título, 
cauções, ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, 
balancetes e relatórios financeiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Presidente será substituído em seus 
impedimentos pelos seguintes Diretores em ordem: Vice-Presidente 
e Tesoureiro. 

Art. 90 - Compete ao Vice-Presidente: 

I) auxiliar o Presidente em tarefas por ele designadas e substituí-lo 
na ordem precedente, desde que não haja algum impedimento de 
vital importância, o. qual deverá ser manifestado por escrito; 

II) representar a Associação na ausência do Presidente, em tarefas e 
funções : de modo a não permitir interrupção nas atividades de 
rotina: 

Art. 10 - Compete ao Secretário: 

I) superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a 
boa organização da entidade: 

II) organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria, ' e, 
das Assembléias; 	 ~` 	V 

III) responsabilizar-se pela guarda de arquivos da secretaria 
mantendo-o em dia, lavrar, subscrever as atas de reunião da 
Diretorias, : e, das Assembléias, fornecendo ao Presidente todos os 
dados solicitados sobre as atividades da entidade e do seu trabalho. 

Art. 11- Compete ao Tesoureiro: 
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I) assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos 
financeiros, apresentar balancetes de demonstrativos de contas e 
relatórios financeiros ,anuais, inclusive com prestação de contas em 
forma contábil, arrecadar mensalidades, taxas e outras 
contribuições, pagar pontualmente os compromissos devidos pela 
entidade, manter o lançamentos com toda a clareza e arquivamento 
de comprovantes, fornecer ao presidente, quando solicitado, todos 
os dados referentes às suas atividades; 

II) substituir o Presidente na ordem precedente. 

Art 12 - Compete ao Conselho Comunitário: 

I) acompanhar a programação da Rádio Comunitária com vistas ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade, exigindo a 
observância dos seguintes princípios: 

II) preferência a fmalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 
comunidade; 

III) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; 

IV) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

V) exigir que a programação não discrimine raça, religião, sexo, 
preferências sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e 
condição social nas relações comunitárias;  

PARÁGRAFO ÚNICO - O Conselho Comunitário será composto 
por 05 (cinco) pessoas representantes de entidades locais, tais 
como: associações de classe, beneméritos, religiosos ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas. 

CAPÍTULO IV 

II 
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DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES  

Í fArt. 13- O mandato de Diretoria Executiva será de cinco anos, com 
direito reeleição ao cargo, quando não houver interessado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será permitido o acúmulo de cargos, 
a remuneração de membros da Diretoria ou a utilização de bens, 
equipamentos, instalações ou propriedade da Associação por 
membros da Diretoria ou do Conselho; 

Art 14 - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão 
fixadas pela Assembléia, com proposta e aprovação da Diretoria 
Executiva. 

Art. 15 - A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, 
transferir bens, equipamentos, instalações, contratos, convênios, ou 
outros beneficios decorrentes de suas atividades, com autorização 
expressa para estes atos, aprovados em Assembléias Extraordinária, 
convocada para este fim, com o voto favorável de no mínimo 1/3 
(um terço) dos associados em situação regular. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a transferência, a qualquer 
título, da autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 16 - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes, 
desde que estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários e 
em ordem com seus compromissos associativos. 

Art. 17 - Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e 
oitenta) dias antes da data das eleições. 

Art. 18 - Somente poderão ser votados, os filiados até 12 (doze) 
meses antes da data das eleições, residentes no local onde se acha 

RI 
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___.. 
estabelecida a Associação, observadas as condições de, elegibjlidáde 
estabelecidas no artigo 6° deste Estatuto.  

Art. 19 - As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias 
antes das eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes 
e seu programa. 

Art. 20 - A Assembléia para as eleições será convocada por edital 
público no jornal de grande circulação no município sede da 
Associação. 

Art. 21 - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação, 
cabinas indevassáveis, umas e mesários, nos moldes das eleições 
majoritárias e proporcionais. 

Art. 22 - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para 
acompanhar os trabalhos em cada local de votação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para tanto, as chapas deverão apresentar 
requerimento à secretaria da Associação até 30 (trinta) dias antes 
das eleições. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 23 - A Presidência poderá autorizar a Secretaria e a Tesouraria 
a convidar pessoas não filiadas à Associação para assessorá-las. 

Art. 24 - O atual estatuto poderá ser alterado por sugestão do 
Presidente, ou por maioria dos membros da Diretoria, que 
submeterá as eventuais mudanças à aprovação da Assembléia, 
comunicando ao Poder Concedente do serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados de sua 
efetivação, as alterações que tiverem sido processadas. 

CAPÍTULO VII 

Ii 
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Ès do 

Art. 25 - A Associação poderá contar com os seguintés-méios pára 
garantir sua subsistência: contribuições regulares de filiados, 
subvenções, auxílios, doações, legados, rendas patrimoniais, 
contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros 
meios legais, arrecadação contributiva decorrentes de taxas sociais 
e apoio cultural de atividade de comunicação criadas pela 
Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde com base nos 
direitos legais, permitidos pela Constituição da República do Brasil. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os valores das contribuições mensais e 
taxas de manutenção serão propostos pela diretoria conforme os 
critérios definidos e aprovados em Assembléia Geral específica. 

Art. 26 - A Presidência poderá, a qualquer momento e tempo, 
requisitar prestação de serviço de terceiros, alheios à Associação, 
para o desempenho das atividades. 

CAPITULO VIII 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 27 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e 
se reunirá ordinariamente ou extraordinariamente, nos casos 
estabelecidos neste estatuto: 

a) uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à 
mesa o livro de presença, onde os sócios lançarão suas assinaturas; 

b) os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que 
solicitará à Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para 
presidi-la, o qual assumirá imediatamente as suas funções e 
convidará um associado para secretariá-lo; 

c) o Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio terá 
também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição; 

d) as votações nas Assembléias gerais poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação; 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 
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e) a ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário, será assinada pelos 
componentes da mesa e por três sócios escolhidos pela Assembléia. 

Art. 28 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por 
ano, no mês de setembro. 

Art. 29 - São atribuições da Assembléia Geral: 

I) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço 
social, e os demais atos administrativos; 

II) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e do Conselho 
Comunitário; 

III) destituir, quando assim o exigirem, os interesses da Associação, 
um ou mais membros da Diretoria e, ou do Conselho Comunitário, 
mediante o voto concorde de no  mínimo  1/3 ( um terço) dos 
Associados fundadores e efetivos, convocados para esta finalidade 
e Assembléia Geral Extraordinária; 

IV) promover imediata substituição e pelo prazo restante do 
mandato, dos membros destituídos, na forma da letra C deste artigo; 

V)deliberar sobre os demais assuntos constantes da Ordem do Dia 

Art. 30 - A°Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que 
convoca pela diretoria, pelo Conselho ou por 1/3 (um terço), no 
mmnimo dos associados, deliberando sobre assuntos que tiveram 
motivado a convocação. 

Art. 31 - As Assembléias Gerais, tanto ordinária quanto 
extraordinária, serão convocadas com antecipação de 15 (quinze) 	,6 L 
dias, mediante edital a ser afixado na sede social e nas repartições, 
além de comunicação por carta a todos associados em dia com suas 
obrigações, com aviso de recebimento com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias. 

Art. 32 - A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a 
presença pessoal, ou através de procuração da maioria dos 
associados. 

11 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Assembléia Geral deliberará pela 
maioria de seus membros, cabendo um voto a cada Associado, 
presente ou representado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Só poderá votar, o sócio que estiver 
quite com a Tesouraria. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os sócios beneméritos poderão 
participar das Assembléias, sem direito a voto, podendo, 
entretanto, opinar, sugerir e debater a Ordem do Dia. 

Art 33 - Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de 
Associados que constitua a maioria social, se reunirá ela, em 
segunda convocação, uma hora após a primeira convocação e 
deliberará com qualquer número de associados presentes. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, 
ouvido previamente a Diretoria da entidade. 

Art. 35 - O presente estatuto entra em vigor nesta data. 

Art. 36 - Os filiados não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 

Art. 37 - A Associação, que terá tempo de duração ilimitado, 
somente será extinta por deliberação da maioria absoluta dos 
associados em assembléia geral convocada especificamente para 	j¡  
tratar desse assunto, na forma prevista neste Estatuto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de extinção desta 
Associação o patrimônio será incorporado ao de uma Associação 
congénere estabelecida no Município ou Estado, observada sempre 
esta ordem de indicação. Não havendo estabelecimentos nas 
condições indicadas, o patrimônio será devolvido às pessoas 
jurídicas de direito público mencionadas no parágrafo único do 
artigo 22 do Código Civil, excetuando, em qualquer dessas 
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situações, a outorgada da autorização para a execução do serviço de 
Radiodifusão, cuja destinação será definida pelo Poder Concedente. 

Art. 38 - Este Estatuto somente poderá ser modificado por decisão 
da maioria absoluta dos associados em assembléia convocada para 
esse fim. 

Ouro Verde 14 de setembro de 1998 

~s 	lileiiloru lunuaulor 

fundador 

' 	RQe©asiseo v dadeár 	.... ~.... ..firma 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA E CULTURAL DE OURO VERDE-GO 

Aos 16 dezesseis dias do mês de dezemb.~q, de 2016 (dois mil e dezesseis) as 
20h30min, os associados da associação devidamente convocados, uniram-se em 
Assembleia Geral Extraordinária para atender as seguintes ordens do dia: O 
Presidente discorreu sobre a Eleição, alteração dos membros da diretoria e 
adequação do Estatuto, conforme exigência contida no ofício 43996/2016/SEI- MCTIC 
(Proc. N. 53000.015797/2013-39). Com relação ao ato convocatório para eleger os 
membros da diretoria, o presidente afirmou sobre a necessidade da alteração da 
composição dos membros da diretoria para atender ao artigo 29 item III e IV dos 
dirigentes. Ficou deliberado a substituição do sr. Antônio Aparecido dos Santos, 
representante do conselho comunitário por Divino Fátima Oliveira, residente e 

domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF 600.200.321-53 e RG 2790583 SSP/GO e a 
substituição de Adilson Júlio Umbelino, membro do conselho comunitário por Rafael 
da Silva Barros, residente e domiciliado na rua Contorno, s/n, Setor Valim, CEP 
75165-000, Ouro Verde, Goiás, inscrito no CPF 026.744.771-05 e RG 5282345 SPTC 
GO. A seguir, o sr. Presidente sugeriu que, como se apresentou uma chapa única, que 
a eleição fosse realizada manifestando a ASSEMBLÉIA com um SIM para eleger os 
candidatos tais como apresentaram na chapa e com um NÃO caso não apoiasse a 
eleição dos referidos candidatos nos respectivos cargos. Por votação secreta, foram 
eleitos para o mandato de 04 (quatro) anos os associados que não fazem parte ou 
possuem cargos juntos a diretório de partido político para os respectivos cargos: 
assume á Presidência nesta data, o sr. JOSÉ CAETANO FERREIRA, brasileiro, 
casado, hortigranjeiro, residente e domiciliado na rua comercio prefeitura Ouro Verde, 
portador da C.1. n. 213792-6863850 SSP/GO e do CPFMF n. 077197951-72, para 
Vice Presidente LUIZ ANTONIO CINTRA, brasileiro, casado, hortigranjeiro, portador 
da C.I, n: 213365.0-13786/SSP/GO e do CPFMF n. 382.787.741-53, residente e 
domicilíado na Fazenda Cachoeira, município de Ouro Verde, Goiás e para secretário 
RONALDO PINTO CAMARGO, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Ouro 
Verde de Goiás, portador da 0.1 n. 2288174/2VIA — SSP/GO e do CPF n. 
548.163.351-53; para Tesoureiro o sr. JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS, brasileiro, 
casado, horticultor, portador CI n. 278013 SSP/GO e do CPF n. 355.121.641-04, 

residente e domiciliado em Ouro Verde , Goiás. Desta forma, são membros do 
Conselho Comunitário: SAMUEL MESQUITA SILVA, brasileiro, solteiro, estudante, 
residente e domiciliado na Rua do Comércio, Centro em Ouro Verde, Goiás, portador 
da 0.1 n: 620.7886 — SSP/GO e do CPF. n.702790191-90, representante da 
Associação dos. Produtores rurais e região; JOABE BRAGA GONÇALVES, brasileiro, 
solteiro, engenheiro de sistemas, representante da Igreja Assembléia de Deus 
Madureira de Ouro Verde, Goiás, portador da CI. n. 5021107 SPTC/GO e do CPF 

02466331152, residente e domiciliado em Ouro Verde, Goiás. DIVINO FÁTIMA 
OLIVEIRA, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF 600.200.321-53 e 
RG 2790583 SSP/GO, RAFAEL DA SILVA BARROS, residente e domiciliado na rua 
Contorno, s/n, Setor Valim, CEP 75165-000, Ouro Verde, Goiás, 
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inscrito no CPF 026.744.771-05 e RG 5282345 SPTC GO, ANTONIO ADAURY DOS 

SANTOS, brasileiro, casado, hortifrutigranjeiro, representante da Associação dos 

pequenos produtores rurais da Mata Azul , portador da Cl 1352827-4588274 22  Via 

SSP/GO e CPF n. 315.144.561-68. Em seguida, o sr. Presidente discorreu sobre a 

necessidade de atender as exigências do Ministério das Comunicações acerca do 

processo de Renovação da outorga da Rádio Comunitária cedida a esta Associação, 

para adequação ao Estatuto, conforme exigência contida no ofício 43996/2016/SEI-

MCTIC (Proc. N. 53000.015797/2013-39). Desta forma, o artigo 32  do Estatuto passará 

a vigorar com a seguinte redação: Art. 30 
 - "Assegurar, expressamente, o ingresso 

gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica domiciliada ou 

sediada, na área de execução do serviço e assegurar também, a todos os associados, 

pessoas física, em dia com suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser 

votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, 

bem como o direito de voz e votos nas deliberações sobre a vida social da entidade, 

nas instâncias deliberativas existentes". Na sequência, o sr. Presidente deliberou 

sobre a alteração do artigo 13 que passará a vigorar com a seguinte redação: Art. 13-

"O mandato da Diretoria Executiva será de 04 (quatro) anos, com direito a uma única 

reeleição ao cargo, a contar desta data. PARÁGRAFO ÚNICO - Não será permitido o 

acúmulo de cargos, a remuneração de membros da Diretoria ou a utilização de bens, 

equipamentos, instalações ou propriedade da Associação por membros da Diretoria 

ou do Conselho, não será feita distribuição de bônus, gratificações ou eventuais 

sobras de receitas entre os associados ou de qualquer outra espécie de 

remuneração". Ato contínuo, o sr. Presidente discorreu sobre a última exigência na 

alteração do estatuto exigida pelo Ministério das Comunicações e afirmou entre os 

presentes que a nova redação do artigo 30 será disposto da seguinte forma: "A 

Assembléia. Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada pela diretoria, 

pelo Conselho ou por 1/5 (um quinto), no mínimo dos associados, conforme dispõe o 

artigo 60 da Lei 10.406/2002 do Código Civil, deliberando sobre assuntos que tiveram 

motivado a. convocação". Em seguida, foi dada a posse aos eleitos com a assinatura 

da presente Ata e encerrada a sessão. 

Ouro Verde, 16 de dezembro de 2016. 

4   
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Menu Principal BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE OURO VERDE 

CNP]: 	02.718.762/ 0001-53 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:57:16 do dia 09/01/2017 (hora e data de Brasília). 

Válida até 08/02/2017. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE OURO VERDE DE GOIÁS 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO SOBRE A PROGRAMAÇÃO 

A programação da rádio Rural tem sido, desde seus primórdios, eclética e aberta à 

participação da comunidade. Diferentes religiões são atendidas quando solicitam espaço para 

vincular tanto programas quanto comunicados. Além disso, órgãos públicos como Prefeitura, 

Câmara de Vereadores, Conselho Tutelar, polícia militar (entre outros) sempre têm a 

oportunidade de fazer uso dos microfones da emissora, seja por convite da direção da rádio ou 

quando é solicitado o espaço por parte de tais órgãos. 

Quanto à programação propriamente dita, a rádio toca o que a comunidade local aprecia, 

seja na área musical, noticiários, utilidade pública, campanhas e a própria participação ativa de 

quem quer que reclame seu espaço. 

A emissora conta com um noticiário diário exibido todas as manhãs. Além das notícias 

locais, é dada ênfase nas notícias regionais e da capital do estado. 

Complementando o caráter informativo, vinculamos também (esporadicamente) o boletim 

de notícias da EBC (Empresa Brasil de Comunicação), o Nacional Informa. Dessa forma nosso 

ouvintes ficam por dentro também das notícias nacionais e internacionais. 

O Anexo 1 traz a grade completa da programação da emissora. 

Ouro Verde de Goiás, 16 de Dezembro de 2016 

í2 / 

Conselheiro 1 
	

Conselheiro 2 	 Conselheiro 3 

k///J: 

Carta  (1629510)         SEI 01250.003570/2017-29 / pg. 24



EM SRP&Nè 

Carta  (1629510)         SEI 01250.003570/2017-29 / pg. 25



ANEXO 1 

GRADE DA PROGRAMAÇÃO 

PROGRAMA DIA/HORÁRIO 

Flash Back Sertanejo Segunda a Sexta das 06:00 às 10:20 

Jornal do Almoço Segunda a Sexta 10:20 às 11:00 

Encontro Com a Palavra Segunda a Sexta 11:00 às 11:30 

Sequência Sertaneja Segunda à Sexta 12:30 às 16:00 

Território Sertanejo Segunda à Sexta 16:00 às 19:00 

Prosa Rural Segunda, Quarta e Sexta às 12:00 

100% Caipira Sábado e Domingo das 06:00 às 09:00 

Café com Prosa Primeiro Sábado do mês 

Sequência Sertaneja Sábado e Domingo 14:00 às 19:00 
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limo. Sr. Oficial do Registro de Pessoas jurídicas, 
Titulos e Documentos de Ouro Verde de Goiás 

h y 

Senhor Oficial, 

O abaixo assinado JOSÉ CAETANO FERREIRA, brasileiro, casado, hortifruticultor, 
residente e domiciliado na Fazenda Cachoeira, neste município de Ouro Verde de Goiás, Cl Rg n2 
213792-6863850 SSP GO e CPF n2 077.197.951-72, na condição de Presidente, requer o Registro 
nos termos da Lei 6015 de Registros Públicos, do Edital de Convocação e da ATA DA 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que elegeu os novos membros da Diretoria, e promoveu 
a alteração no ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE OURO 
VERDE DE GOIÁS, cumprindo exigência do Ofício 43996/2016/SEI-MCTIC (Proc. N.53000.015797/ 
2013-39), conforme a documentação e o livro próprio que seguem anexos. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

uro V. 	é Goiás, 11 de janeiro 	17 
TABELIONATO DE NOTAS E ANEXOS 
Denys Junqueira -Oficial e Tabelião 

00371601111634094901257Consulte 	este 	selo 	em: 
http \\extrajuaicialtjgo.jus.br\selo  
Autentico a presente fotocópia por conferir com original que me 

JOSÉ CAETANO :FERREIR 	 foi apresentado. Dou fé,0004 GSEAD XK-25877A-12 
ma reconhecida em cartório) 	 Ouro Verde de  

Em Test° 	 da Verdade f 

Valder Vicente Batistá-Substituto 

TABELIONATO DE NOTAS E ANEXOS, 
Denys Junqueira -Oficial e Tabelião 

00371511171005094601866Conuite 	este 	seio 	eTTT, 

http:\\extrajudicial.tjgo.jus..br\~s loa 	 -i 
Reconheço por Verda etf a assinatura de • 	; LN~~\ i 

Dou 	35FFAPF6-63623A-85 	 -i 

Ouro Verde 	oias-Gois 11 	o de 2017:  
Test° 	— 	d erdade  

:Valder Vicente Batist - ubsttuto  
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA E CULTURAL DE OURO VERDE-GO 

Aos 16 dezesseis dias do mês de dezembba, de 2016 (dois mil e dezesseis) as 
20h30min, os associados da associação devidamente convocados, uniram-se em 
Assembleia Geral Extraordinária para atender as seguintes ordens do dia: O 
Presidente discorreu sobre a Eleição, alteração dos membros da diretoria e 
adequação do Estatuto, conforme exigência contida no ofício 43996/2016/SEI- MCTIC 
(Proc. N. 53000.015797/2013-39). Com relação ao ato convocatório para eleger os 
membros da diretoria, o presidente afirmou sobre a necessidade da alteração da 
composição dos membros da diretoria para atender ao artigo 29 item III e IV dos 
dirigentes. Ficou deliberado a substituição do sr. Antônio Aparecido dos Santos, 
representante do conselho comunitário por Divino Fátima Oliveira, residente e 
domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF 600.200.321-53 e RG 2790583 SSP/GO e a 
substituição de Adilson Júlio Umbelino, membro do conselho comunitário por Rafael 
da Silva Barros, residente e domiciliado na rua Contorno, s/n, Setor Valim, CEP 
75165-000, Ouro Verde, Goiás;  inscrito no CPF 026.744.771-05 e RG 5282345 SPTC 
GO. A seguir, o sr. Presidente sugeriu que, como se apresentou uma chapa única, que 
a eleição fosse realizada manifestando a ASSEMBLÉIA com um SIM para eleger os 
candidatos tais como apresentaram na chapa e com um NÃO caso não apoiasse a 
eleição dos referidos candidatos nos respectivos cargos. Por votação secreta, foram 
eleitos para o mandato de 04 (quatro) anos os associados que não fazem parte ou 
possuem cargos juntos a diretório de partido político para os respectivos cargos: 
assume a Presidência nesta data, o sr. JOSÉ CAETANO FERREIRA, brasileiro, 
casado, hortigranjeiro, residente e domiciliado na rua comercio prefeitura Ouro Verde, 
portador da 0.1: n. 213792-6863850 SSP/GO e do CPFMF n. 077197951-72, para 
Vice Presidente LUIZ ANTONIO CINTRA, brasileiro, casado, hortigranjeiro, portador 
da Cl  n. 2133650-13786/SSP/GO e do CPFMF n. 382.787.741-53, residente e 
domicilíado na Fazenda Cachoeira, município de Ouro Verde, Goiás e para secretário 
RONALDO PINTO CAMARGO, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Ouro 
Verde de Goiás, portador da 0.1 n. 2288174/21VIA — SSP/GO e do CPF n. 
548.163.351-53; para Tesoureiro o sr. JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS, brasileiro, 
casado, horticultor, portador Cl n. 278013 SSP/GO e do CPF n. 355.121.641-04, 
residente e domiciliado em Ouro Verde , Goiás. Desta forma, são membros do 
Conselho Comunitário: SAMUEL MESQUITA SILVA, brasileiro, solteiro, estudante, 
residente e domiciliado na Rua do Comércio, Centro em Ouro Verde, Goiás, portador 
da 0.1 n. 620.7886 — SSP/GO e do CPF. n.702790191-90 ;  representante da 
Associação dos. Produtores rurais e região; JOAEE BRAGA GONÇALVES, brasileiro, 
solteiro, engenheiro de sistemas, representante da Igreja Assembléia de Deus 
Madureira de Ouro Verde, Goiás, portador da Cl. n. 5021107 SPTC/GO e do CPF 
02466331152, residente e domiciliado em Ouro Verde, Goiás. DIVINO FÁTIMA 
OLIVEIRA, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF 600.200.321-53 e 
RG 2790583 SSP/GO, RAFAEL DA SILVA BARROS, residente e domiciliado na rua 
Contorno, s/n, Setor Valim, CEP 75165-000, Ouro \/erde, Goiás, 

Carta  (1629510)         SEI 01250.003570/2017-29 / pg. 37



inscrito no CPF 026.744.771-05 e RG 5282345 SPTC GO, ANTONIO ADAURY DOS 

SANTOS, brasileiro, casado, hortifrutigranjeiro, representante da Associação dos 

pequenos produtores rurais da Mata Azul , portador da Cl 1352827-4588274 22 Via 

SSP/GO e CPF n. 315.144.561-68. Em seguida, o sr. Presidente discorreu sobre a 

necessidade de atender as exigências do Ministério das Comunicações acerca do 

processo de Renovação da outorga da Rádio Comunitária cedida a esta Associação, 

para adequação ao Estatuto, conforme exigência contida no ofício 43996/2016/SEI-

MCTIC (Proc. N. 53000.015797/2013-39). Desta forma, o artigo 32 do Estatuto passará 

a vigorar com a seguinte redação: Art. 30 - "Assegurar, expressamente, o ingresso 
gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica domiciliada ou 
sediada, na área de execução do serviço e assegurar também, a todos os associados, 

pessoas física, em dia com suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser 

votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, 

bem como o direito de voz e votos nas deliberações sobre a vida social da entidade, 

nas instâncias deliberativas existentes". Na sequência, o sr. Presidente deliberou 

sobre a alteração do artigo 13 que passará a vigorar com a seguinte redação: Art. 13-
"O mandato da Diretoria Executiva será de 04 (quatro) anos, com direito a uma única 
reeleição ao cargo, a contar desta data. PARÁGRAFO ÚNICO - Não será permitido o 
acúmulo de cargos, a remuneração de membros da Diretoria ou a utilização de bens, 

equipamentos, instalações ou propriedade da Associação por membros da Diretoria 

ou. do Conselho, não será feita distribuição de bônus, gratificações ou eventuais 

sobras de receitas entre os associados ou de qualquer outra espécie de 
remuneração". Ato contínuo, o sr. Presidente discorreu sobre a última exigência na 

alteração do estatuto exigida pelo Ministério das Comunicações e afirmou entre os 

presentes que a nova redação do artigo 30 será disposto da seguinte forma: "A 

Assembléia. Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada pela diretoria, 
pelo Cónse.lho ou por 1/5 (um quinto), no mínimo dos associados, conforme dispõe o 
artigo 60 da Lei 10.406/2002 do Código Civil, deliberando sobre assuntos que tiveram 

motivado a. convocação". Em seguida, foi dada a posse aos eleitos com a assinatura 

da presente Ata e encerrada a sessão. 

Ouro Verde, 16 de dezembro de 2016. 
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IAR f RODE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos 
e Protestos e Tabelionato de Notas. Distrito 
Judiciário de ouro Verde. Comarca de 
Anápolis - Estado de Goiás 

-- tabelionato de Ofício Único --  
Registro de Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica 

PROTOCOLO N° 0000028 
REGISTRO N° 0000014-Av.001 

LIVRO A-002 	 / 
Ouro Verde de Goias (GO), 12 de janeiro de 2017 	/  

Sélo 081238 4600000  

Valder k ente BaEista 
Substituto 

TABELIONATO DE NOTAS E ANEXOS 
Denys Junqueira -Oficial e Tabelião 

00371601111634094901258Consulte 	este 	selo 	em: 
http \\extrajudicialtjgo.jus.br\selo  
Autentico a presente fotocópia por conferir com original que me 
foi apresentado. Dou fé.0004 G50YQ8G7-258781-85 

Ouro Verde de GoiaS-GO,ITlMiÍSfli  
Em Test° 	 da Verdade 

` ~IJ 

Valder Vicente Batista-Substituto 
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DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE OURO VERDE, 

permissionária do serviço de radiodifusão comunitária em Ouro Verde, 

Goiás e inscrita no CNPJ 02.718.762-0001-53, declaro para os devidos fins 

que encontra-se com as instalações e equipamento em conformidade com 

a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação. 

Ouro Verde, 20 de dezembro de 2016. 

JOSÉ CAETANO FERREIRA 

Presidente 
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REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Distrito Judiciário de Ouro Verde de Goiás, Comarca de Anápolis, Estado de Goiás 
Av. do Comércio n° 29 - Centro - Telefone: (62)3342-1448 

INSCRIÇÃO: 0000014 - DATA: 12/01/2017 LIVRO: A-002, FOLHA: 079 

CEAR-TI i  

c zrrico  a pedido verbal da parte interessada que revendo no livro A-002 de REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 
JURIDICAS, desta serventia, a meu cargo, nele sob n° de ordem 0000014, às fls. 079, em data de 12/01/2017, 
verifiquei constar o registro do seguinte teor: 

INSCRIÇÃO N° 0000014-Av.001 - Apontado sob n° 0000028 no Livro de Protocolo 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE OURO VERDE DE 
GOIÁS, realizada no dia 16 de dezembro de 2016, para eleição dos membros da diretoria, e adequação do estatuto 
social à exigência do Oficio 43996/2016/SEI-MCTIC (Proc. n. 53000.015797/2013-39). Ficou deliberado a 
substituição do Sr. Antonio Aparecido dos Santos. representante do Conselho Comunitário por DIVINO FÁTIMA 
OLIVEIRA, residente e domiciliado nesta cidade, CPF n° 600.200.321-53 e RG 2790583 SSP GO, e a substituição de 
Adilson Julio Umbelino, membro do Conselho Comunitário por RAFAEL DA SILVA BARROS, residente e 
domiciliado na Rua Contorno, s/n, Setor Valim, nesta cidade, CPF n0  026.744.771-05 e RG 5282345 SPTC GO. Por 
votação secreta, foram eleitos para o mandato de 04 (quatro) anos os associados para os respectivos cargos: 
Presidente  JOSÉ CAETANO FERREIRA, casado, horticultor, CI 2137926863850 SSP GO e CPF no 077.197.951-72; 
para Vice Presidente  LUIZ ANTONIO CINTRA, casado, horticultor, CI RG no 2133650-13786 SSP GO e CPF no 
382.787.741-53 e para Secretário  RONALDO PINTO CAMARGO, casado, CI Rg n° 2288174 SSP GO e CPF no 
548.163.351-53; para Tesoureiro  JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS, casado, horticultor, CI Rg no 278013 SSP GO e CPF 
355.121.641-04, todos residentes neste municipio. Membros do Conselho Comunitário: SAMUEL MESQUITA 
SILVA, solteiro, estudante, CI Rg nc 6207886 SSP GO e CPF n° 702.790.191-90, Representante dos Produtores 
rurais e região;  JOABE BRAGA GONÇALVES, solteiro, engenheiro sistema, representante da Igreja Assembléia de 
Deus Madureira, CI Rg nc 5021107 SPTC GO e CPF n° 024.663.311-52; DIVINO FÁTIMA OLIVEIRA, RAFAEL DA 
SILVA BARROS, acima qualificados, ANTONIO ADAURY DOS SANTOS, casado, horticultor, representante da 
Associação dos pequenos produtores rurais da Mata Azul, CI Rg n0  1352827-4588274 SSP GO e CPF n° 
315.144.561-68. Todos os eleitos são brasileiros. Em seguida foram aprovadas as alterações no Estatuo Social, 
passando os artigos alterados a vigorar com a seguintes redação: "Art. 30  - Assegurar, expressamente, o ingresso 
gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica domiciliada ou sediada na área de execução do 
serviço e assegurar também, a todos os associados, pessoas físicas, em dia com suas obrigações estatutárias, o 
direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bom como 
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes". " Art. 
130  - O mandato da Diretoria Executiva será de 04 (quatro) anos, com direito a uma única reeleição ao cargo, a 
contar desta data. PARÁGRAFO ÚNICO - Não será permitido o acúmulo de cargos, a remuneração de membros da 
Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou propriedade da Associação por membros da Diretoria 
ou do Conselho, não será feita distribuição de bônus, gratificações ou eventuais sobras de receitas entre os 
associados ou de qualquer outra espécie de remuneração". "Art. 300  - A Assembleia Geral Extraordinária se reunirá 
sempre que convocada pela diretoria, pelo Conselho ou por 1/5 (um quinto), no mínimo dos associados, conforme 
dispõe o artigo 60 da Lei 10.406/2002 do Código Civil, deliberando sobre assuntos que tiveram motivado a 
convocação". Em seguido foi dada a posse aos eleitos, com a assinatura desta aya e encerrada a sessão. Ouro Verde 
de Goiás, 16 de dezembro de 2016. Assinam todos os presentes". 

Ouro Verde de Goias, 13 de janeiro de 2017. Eu, 	 ('alder Vicente Batista 
2NU8V 4NBJ RWLiXV SC3 

valide eri=gó artorio.nete OficiaCSuôstZtuto), a subscrevi, dou fé e assino. 	Sélo:'00371507281045135500002 

O referido é verdade e dou fé.  

Ouro Verde de Goias, 13 de jaaaa/neiro de 2017. 	 -- 1 j 

`)aféer ̀Vicente (Batista 

Substituto 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Unidade Regional em Santa Catarina.

Memorando nº 9901/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas - CGFI.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

                                           Solicitamos informação acerca da existência de eventual
Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ouro Verde de
Goiás/GO, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico Administrativo, em 07/07/2017, às 09:49, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2016532 e o código CRC 62B4CFF4.

 

 

Referência: Processo nº 53000.015797/2013-39 SEI nº 2016532
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito: Ouro Verde de Goiás
Município: Ouro Verde de Goiás Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE OURO VERDE CNPJ: 02.718.762/0001-53
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA ALVORADA, S/N - CENTRO Número: S/N
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02718762000153 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE OURO VERDE
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

13/12/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536700005061998 Fistel: 50011381248

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

95 PortariaPortaria  MCMC  22/02/2001 12/03/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

22739 ATOATO  SCMSCM  06/02/2002 14/02/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

388 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  12/12/2002 13/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

36728 ATOATO  SCMSCM  06/06/2003 10/06/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

BOM DIA 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE OURO VERDE -
CNPJ/CPF(02.718.762/0001-53) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: OURO VERDE DE GOIÁS/GO Canal: 200
Indicativo: ZYL468

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53000.015797/2013-39

Interessado(a):
RADIO RURAL OURO VERDE FM (RADIO RURAL DE OURO
VERDE FM)

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da RADIO RURAL OURO VERDE FM (RADIO RURAL DE
OURO VERDE FM), entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Ouro Verde de Goiás Estado de Goiás.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 11/07/2017, às
15:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2029440 e o código CRC 5C5A7A0F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015797/2013-39 SEI nº 2029440

Despacho CGFI 2029440         SEI 53000.015797/2013-39 / pg. 4



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.015797/2013

RADIO RURAL OURO VERDE FM

2 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: OURO VERDE DE GOIÁS/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Luiz Antônio Cintra 382.787.741-53 Vice-Presidente 16/12/2016
16/12/2020

Ronaldo Pinto Camargo 548.163.351-53 Secretário 16/12/2016
16/12/2020

JOSE CAETANO FERREIRA 077.197.951-72 Presidente 16/12/2016
16/12/2020

José Antônio de Campos 355.121.641-04 Tesoureiro 16/12/2016
16/12/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4514/12/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

1.Requerimento renovação: fl.9 do evento SEI 0360417.
2.Declaração parâmetros: fl. 40 do evento SEI 1629510 Proc.01250.003570/2017-29.
3.Certidão Anatel: fl.23 do evento SEI 1629510 Proc.01250.003570/2017-29.
4.CNPJ válido e atual: fl. 1 do evento SEI 1244265.
5.Estatuto Social registrado: fls.3 a 21 do evento SEI 1629510 Proc.01250.003570/2017-29.
6.Ata de eleição registrada: fls.37 a 39 do evento SEI 1629510 Proc.01250.003570/2017-29.
7.Relatório Conselho Comunitário: fls.24 a 26  do evento SEI 1629510 Proc.01250.003570/2017-29.
8.RG e CPF dos dirigentes: fls.27 a 35  do evento SEI 1629510 Proc.01250.003570/2017-29.

   CONCLUSÃO DA ANÁLISE - PROCESSO INSTRUÍDO
   É O RELATÓRIO.
   Tadeu Rosa/SC/9/8/17.

Tadeu Rosa

Página 1 de 109/08/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Órgão Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 18196/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.015797/2013-39

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária e Cultural de Ouro
Verde, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ouro Verde/GO, por meio da Portaria nº 95, publicada no DOU de
12/03/2001, e Decreto Legislativo nº 388, publicado no DOU de 13/12/2002.

 
 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 13/112012. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 8/10/2013, à fl. 9 (evento SEI 0360417), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que
estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 

 
REQUERENTE

Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde
QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Caetano Ferreira
Vice-Presidente: Luiz Antônio Cintra
Secretário: Ronaldo Pinto Canargo

Tesoureiro: José Antônio de Campos
 

 

 

3.            A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e demais disposições legais vigentes, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:
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 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação.  X  fl.9 do evento SEI
0360417.

1.1 O requerimento é tempestivo?  X  
Através da Portaria nº
197, de 2013 (DOU
2/7/13).

1.2
Em caso de constatação de
pendências, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas?

 X  

fls.1 a 141 do evento SEI
0360417 e 1a 41 do
evento SEI 1629510 -
Proc.
01250.003570/2017-29.

2
Estatuto social atualizado e
registrado no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas.

 X  
fls.3 a 21 do evento
SEI 1629510-Proc.
01250.003570/2017-29.

3
Ata de eleição da diretoria em
exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

 X  
fls.37 a 39 do evento SEI
1629510-Proc.
01250.003570/2017-29.

4
Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes  X  

fls.27 a 35 do evento SEI
1629510-Proc.
01250.003570/2017-29.

5
Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116
da Portaria nº 4334/2015.

 X  
fls.24 a 26 do evento SEI
1629510-Proc.
01250.003570/2017-29.

6

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,
atestando que a emissora se
encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade
com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva
licença de funcionamento da
estação.

 X  

fl.40 do evento SEI
1629510
Proc.01250.003570/2017-
29.

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel

  X  

fl.23 do evento SEI
1629510
Proc.01250.003570/2017-
29.

Comprovante de inscrição no

Nota Técnica 18196 (2116370)         SEI 53000.015797/2013-39 / pg. 15



8 Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ, válido e atual

 X  fl.1 do evento SEI
1244265.

9 Relatório de apuração de infrações  X  fl.1 do evento SEI
2029440.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva,
pena de revogação da autorização?

  X  

 

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI  2116341.

 

                             À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível
Superior, em 09/08/2017, às 13:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/08/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 17/08/2017, às 09:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/08/2017, às 22:44,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2116370 e o código CRC 942F094A.

Minutas e Anexo

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.015797/2013-39, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária e Cultural de Ouro Verde, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de OuroVerde/GO..

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

              O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53670.000506/1998 e nº
53000.015797/2013-39, resolve:

                      

                  Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de dezembro de
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2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Ouro Verde/GO.

 

              Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                  Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                    Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.015797/2013-39 SEI nº 2116370
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.015797/2013-39

Entidade: Rádio Rural Ouro Verde Fm

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.015797/2013-39
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 18196/2017 - 2116370), no qual a
Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde solicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ouro
Verde/GO, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/09/2017, às
12:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2179547 e o código CRC B6864927.

Minutas e Anexos

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Despacho SEARC 2179547         SEI 53000.015797/2013-39 / pg. 19



1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.015797/2013-39, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária e Cultural de Ouro Verde, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de OuroVerde/GO.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

              O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53670.000506/1998 e nº
53000.015797/2013-39, resolve:

                      

                  Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Ouro Verde/GO.

 

              Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                  Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                    Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.015797/2013-39 SEI nº 2179547
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PORTARIA Nº 5224/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000506/1998 e nº
53000.015797/2013-39, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural de Ouro
Verde, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ouro Verde/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2194801 e o código CRC A4E8C56D.

Referência: Processo nº 53000.015797/2013-39 SEI nº 2194801
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.015797/2013-39, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
OuroVerde/GO.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2194820 e o código CRC B126AC67.

Referência: Processo nº 53000.015797/2013-39 SEI nº 2194820
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43196/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Rádio Rural Ouro Verde Fm  (CNPJ nº 02.718.762-0001-53)
Rua Alvorada s/n - Centro.
75.165.000 - Ouro verde de Goiás/GO.

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.015797/2013-39.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 5224/2017 de 28 de Setembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/10/2017, às
20:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2267434 e o código CRC C83FEF7A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43196/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.015797/2013-39 - Nº SEI: 2267434

Ofício 43196 (2267434)         SEI 53000.015797/2013-39 / pg. 24



Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04531.614214 1 73290000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004531614
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 31/10/2017 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Rádio Rural Ouro Verde Fm (CNPJ nº 02.718.762-0001-53) - 53000.015797/2013-39
Rua Alvorada s/n, Centro
Ouro verde de Goiás, GO - CEP: 75.165.000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4531614 enviado em 11/10/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04531.614214 1 73290000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 31/10/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

11/10/2017 4 ND N 11/10/2017 00000000004531614
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4531614 enviado em 11/10/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Rádio Rural Ouro Verde Fm (CNPJ nº 02.718.762-0001-53) - 53000.015797/2013-39
Rua Alvorada s/n, Centro
Ouro verde de Goiás, GO - CEP: 75.165.000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 11/10/2017 17:18:21

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4531614

   Data prevista de publicação: 13/10/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10233889 ATO PORTARIA Nº 5224 Min Bol.rtf
245231ae8805e188

ba41b4f74138602c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4531614

1 de 1 11/10/2017 17:19
Comprovante de envio de matéria. (2295807)         SEI 53000.015797/2013-39 / pg. 28



Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04559.533213 1 73560000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004559533
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 27/11/2017 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Rádio Rural Ouro Verde Fm (CNPJ nº 02.718.762-0001-53) - 53000.015797/2013-39
Rua Alvorada s/n, Centro
Ouro verde de Goiás, GO - CEP: 75.165.000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4559533 enviado em 07/11/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04559.533213 1 73560000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 27/11/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

07/11/2017 4 ND N 07/11/2017 00000000004559533
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4559533 enviado em 07/11/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Rádio Rural Ouro Verde Fm (CNPJ nº 02.718.762-0001-53) - 53000.015797/2013-39
Rua Alvorada s/n, Centro
Ouro verde de Goiás, GO - CEP: 75.165.000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 07/11/2017 15:15:11

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4559533

   Data prevista de publicação: 08/11/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10294396 ATO PORTARIA Nº 5224 Min.rtf
fe27c4b3741ed149

616e15e46c497472
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4559533

1 de 1 07/11/2017 15:16
Comprovante de envio de matéria. (2368212)         SEI 53000.015797/2013-39 / pg. 32



De : Joabe Braga <babubr.joabe@gmail.com>

Assunto : Dúvida sobre boleto taxa de publicação

Para : duvidasradcom@mctic.gov.br

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Dúvida sobre boleto taxa de publicação

Sex, 08 de dez de 2017 13:42

2 anexos

Boa tarde Israel,

Recebemos na nossa rádio comunitária um ofício do MTIC e um boleto de 198,24, mas
ele já chegou vencido.

O que devo fazer para obter uma segunda via?

Anexei as fotos do boleto/oficio que recebemos.

Att
Joabe Braga

WhatsApp Image 2017-12-08 at 13.29.15.jpeg
146 KB 

WhatsApp Image 2017-12-08 at 13.29.31.jpeg
130 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=37e4c4a3-c317-4a1e-9...

1 de 1 08/12/2017 15:27
E-mail - Entidade (2477760)         SEI 53000.015797/2013-39 / pg. 33



Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04604.161218 8 73910000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004604161
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/01/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Rádio Rural Ouro Verde Fm (CNPJ nº 02.718.762-0001-53) - 53000.015797/2013-39
Rua Alvorada s/n, Centro
Ouro verde de Goiás, GO - CEP: 75.165.000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4604161 enviado em 12/12/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04604.161218 8 73910000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/01/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/12/2017 4 ND N 12/12/2017 00000000004604161
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4604161 enviado em 12/12/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Rádio Rural Ouro Verde Fm (CNPJ nº 02.718.762-0001-53) - 53000.015797/2013-39
Rua Alvorada s/n, Centro
Ouro verde de Goiás, GO - CEP: 75.165.000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada

Boleto DARF_DOU_01/01/2018 (2488169)         SEI 53000.015797/2013-39 / pg. 34



Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 12/12/2017 16:29:25

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4604161

Data prevista de publicação: 13/12/2017

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10389048 ATO PORTARIA Nº 5224 Min.rtf
f489e378ea45846f

5340213a1a1d43ac
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4604161

1 de 1 12/12/2017 16:30
Comprovante IN_BOL_12/12/2017 (2488174)         SEI 53000.015797/2013-39 / pg. 35
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Nº 249, sexta-feira, 29 de dezembro de 2017 7ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122900007

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 43-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de
03 de junho de 1998, comum com o inciso II da Portaria nº 4.334 de
17 de setembro de 2015, publicada no D.O.U. de 21/09/2015, e tendo
em vista o que consta do Processo nº 53000.007102/2013-45 re-
solve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à AS-
SOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL E ARTÍSTICA DA CIDADE DE
LAVÍNIA, por meio da Portaria nº 471/2000, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, no município de Lavínia, estado de São
Paulo, em razão da ausência de atendimento satisfatório de exigências
desse Ministério referentes à renovação da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 45-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000204/1999 e nº
53000.021077/2012-21, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à As-
sociação Comunitária Araçás FM, por meio da Portaria nº 297, pu-
blicada no Diário Oficial da União em 30 de junho de 2000, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Araçás / BA, em razão do não cumprimento de exigência no processo
de renovação da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 50-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de
03 de junho de 1998, comum com o artigo 132, II, da Portaria nº
4.334 de 17/09/2015, publicada no D.O.U. de 21/09/2015, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 53000.046822/2013-26 resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada ao Ins-
tituto de Ensino Profissionalizante Santo Antonio da Cachoeira, por
meio da Portaria nº 709/2000, para executar o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, no município de Piracaia, estado de São Paulo,
em razão da ausência de atendimento satisfatório de exigências deste
Ministério referentes à renovação da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 56-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de
03 de junho de 1998, comum com o artigo 132, II da Portaria nº
4.334, de 17 de setembro de 2015, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.018859/2013-64, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à Radio
Comunitária Liberdade FM de Vazante, por meio da Portaria nº
70/2001, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
município de Vazante, estado de Minas Gerais, em razão da ausência
de atendimento satisfatório de exigências deste Ministério referentes à
renovação da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 59-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
siderando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de 03 de
junho de 1998, comum com o subitem 20.6 da Norma nº 01 de 2011,
aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 53000.012788/2013-96, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à As-
sociação Comunitária Amigos de Indiaporã, por meio da Portaria nº
507/2001, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
município de Indiaporã, estado de São Paulo, em razão da ausência
de atendimento de exigências desse Ministério referentes à renovação
da referida outorga, após regularmente notificada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.224-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.000506/1998 e nº
53000.015797/2013-39, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
e Cultural de Ouro Verde, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ouro Ver-
de/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.104-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe conferem os inciso IV do art. 87 da Costituição Federal de 1988
e III do art. 6º da Lei Federal nº 13.341, de 29 de setembro de 2016,
publicada no Diári Oficial da União de 30 de setembro de 2016, e o
art. 38 do Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, publicado no
Diário Oficial da União de 18 fevereiro de 2005, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 01250.035970/2017-01, invocando as ra-
zões da Nota Técnica nº 22.853/2017/SEI-MCTIC, chancelada pela
Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia Geral da União
atuante junto a este Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, por meio do Parecer nº 01320/2017/CONJUR-MC-
TIC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Transferir à A.B.G. Comunicações Ltda. a autori-
zação para executar o serviço de retransmissão de televisão, em ca-
ráter secundário, mediante utilização do canal 21+ (vinte e um, de-
calado para mais), no município de Ubatuba, estado de São Paulo,
visando à retransmissão dos sinais da Fundação Nossa Senhora Apa-
recida, concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens
no município de Aparecida, estado de São Paulo, autorização essa
outorgada inicialmente à Empresa de Comunicação PRM Ltda., nos
termos da Portaria nº 63, de 16 de fevereiro de 2006, publicada no
Diário Oficial da União de 20 de fevereiro de 2006.

Parágrafo único. A execução do serviço, cuja transferência
está sendo autorizada por esta Portaria, reger-se-á pelo Decreto nº
5.371, de 17 de fevereiro de 2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.105-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe
conferem os inciso IV do art. 87 da Costituição Federal de 1988 e III do
art. 6º da Lei Federal nº 13.341, de 29 de setembro de 2016, publicada no
Diári Oficial da União de 30 de setembro de 2016, e o art. 38 do Decreto
nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, publicado no Diário Oficial da
União de 18 fevereiro de 2005, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 01250.035967/2017-80, invocando as razões da Nota Técnica nº
22.965/2017/SEI-MCTIC, chancelada pela Consultoria Jurídica, órgão
setorial da Advocacia Geral da União atuante junto a este Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, por meio do Parecer nº
01347/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1o Transferir à A.B.G. Comunicações Ltda., a autorização
para executar o serviço de retransmissão de televisão, em caráter se-
cundário, mediante utilização do canal 53 (cinquenta e três), no muni-
cípio de Monguaguá, estado de São Paulo, visando à retransmissão dos
sinais da Fundação Nossa Senhora Aparecida, concessionária do serviço
de radiodifusão de sons e imagens no município de Aparecida, estado de
São Paulo, autorização essa outorgada inicialmente à Empresa de Co-
municação PMR Ltda., nos termos da Portaria nº 248, de 3 de maio de
2005, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 10 de maio de
2005.

Parágrafo único. A execução do serviço, cuja transferência está
sendo autorizada por esta Portaria, reger-se-á pelo Decreto no 5.371, de
17 de fevereiro de 2005.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.113-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe conferem os inciso IV do art. 87 da Costituição Federal de 1988
e III do art. 6º da Lei Federal nº 13.341, de 29 de setembro de 2016,
publicada no Diári Oficial da União de 30 de setembro de 2016, e o
art. 38 do Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, publicado no
Diário Oficial da União de 18 fevereiro de 2005, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 01250.035969/2017-79, invocando as ra-
zões da Nota Técnica nº 22.947/2017/SEI-MCTIC, chancelada pela
Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia Geral da União
atuante junto a este Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, por meio do Parecer nº 01357/2017/CONJUR-MC-
TIC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1o Transferir à A.B.G. Comunicações Ltda., a auto-
rização para executar o serviço de retransmissão de televisão, em
caráter secundário, mediante utilização do canal 35+ (trinta e cinco,
decalado para mais), no município de Praia Grande, estado de São
Paulo, visando à retransmissão dos sinais da Fundação Nossa Senhora
Aparecida, concessionária do serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens no município de Aparecida, estado de São Paulo, autorização
essa outorgada inicialmente à Empresa de Comunicação PMR Ltda.,
nos termos da Portaria no 66, de 16 de fevereiro de 2006, publicada
no Diário Oficial da União de 20 de fevereiro de 2006.

Parágrafo único. A execução do serviço, cuja transferência
está sendo autorizada por esta Portaria, reger-se-á pelo Decreto no
5.371, de 17 de fevereiro de 2005.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.115-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe conferem os inciso IV do art. 87 da Costituição Federal de 1988
e III do art. 6º da Lei Federal nº 13.341, de 29 de setembro de 2016,
publicada no Diári Oficial da União de 30 de setembro de 2016, e o
art. 38 do Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, publicado no
Diário Oficial da União de 18 fevereiro de 2005, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 01250.035968/2017-24, invocando as ra-
zões da Nota Técnica nº 22.959/2017/SEI-MCTIC, chancelada pela
Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia Geral da União
atuante junto a este Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, por meio do Parecer nº 01356/2017/CONJUR-MC-
TIC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1o Transferir à A.B.G. Comunicações Ltda., a auto-
rização para executar o serviço de retransmissão de televisão, em
caráter secundário, mediante utilização do canal 19- (dezenove, de-
calado para menos), no município de Peruíbe, estado de São Paulo,
visando à retransmissão dos sinais da Fundação Nossa Senhora Apa-
recida, concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens
no município de Aparecida, estado de São Paulo, autorização essa
outorgada inicialmente à Empresa de Comunicação PMR Ltda., nos
termos da Portaria no 67, de 16 de fevereiro de 2006, publicada no
Diário Oficial da União de 20 de fevereiro de 2006.

Parágrafo único. A execução do serviço, cuja transferência
está sendo autorizada por esta Portaria, reger-se-á pelo Decreto no
5.371, de 17 de fevereiro de 2005.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.451-SEI, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar A TV STUDIOS DE JAÚ S.A. a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização
de tecnologia digital no município de MONTE APRAZÍVEL, estado
de SÃO PAULO, por meio do canal 35 (trinta e cinco), visando a
retransmissão dos sinais gerados pelo SISTEMA ARAÇÁ DE CO-
MUNICAÇÃO, concessionário do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, canal 34 (trinta e quatro), no município de ARAÇATUBA,
estado de SÃO PAULO, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.039812/2017-12 e da Nota Técnica
nº 26472/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.461-SEI, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53000.015797/2013-39

Entidade: Radio Rural Ouro Verde Fm (radio Rural de Ouro Verde Fm)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5224/2017, de 28 de
setembro de 2017, no Diário Oficial da União de 29 de dezembro de 2017, que
renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de Ouro Verde/GO, consoante com o disposto no § 3º do art. 223
da Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53000.015797/2013-39,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/01/2018, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2564738 e o código CRC 4467701D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015797/2013-39 SEI nº 2564738
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
18/01/2018, às 17:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2585882 e o código CRC 64D33E1B.

 

 

Referência: Processo nº 53000.015797/2013-39 SEI nº 2585882
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EM nº 00094/2018 MCTIC 
  

Brasília, 22 de fevereiro de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.015797/2013-39, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 
de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Ouro Verde/GO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DE 

el.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 6869/2018/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DP 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento á orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-
lhe os seguintes processos a partir de arquivo digital cone valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

O EM ° PROCESSO ENTIDADE INTERESSADA 
064/2018 53000.018934/2013-97 Associação Comunitária Inocencience de Comunicação e Marketing 
065/2018 53000.050829/2011-81 RC EM - Rádio Comunitária de Itambé 
066/2018 53000.062558/2013-78 Associaçào Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM 
067/2018 53000.052005/2013-15 Associação Cultural Amigos de Dores de Campos - ASCAD 
068/2018 53000.06942l/20l3-44 Associação Rádio Comunitária de Campo Redondo 
069/2018 53000.045645/2013-61 Associação Comunitária Rádio Tropical EM 
070/2018 53000.006951/2013-81 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria / RN 
071/2018 53000.027270/2013-57 Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru 
072/2018 53000.062556/2013-89 Associação Lar Comunitário 
073/2018 53000.067636/2013-21 Associação Local de Obras Assistenciais 
074/2018 53000.021295/2013-47 Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa PM 
075/2018 53000.071343/2013-48 Associação Comunitária e Cultural Juventina Maria de Mendonça 
076/2018 53000.057704/2012-62 Associação Comunitária, Cultural e Ecológica Rio dos Bois 
077/2018 53000.065557/2013-85 Centro Social Educacional e Cultural de Rio Preto - MG 
078/2018 53000.056215/2011-11 Associação Comunitária Farroupilha 
079/2018 53000.058135/2011-91 Associação Comunitária Bonjardincnsc de Radiodifusãò 
080/2018 53000.058120/2011-23 Sociedade Rádio Comunitária Cansará FM 
081/2018 53000.045554/2013-25 Associação Cultural Comunitária.loanopolense 
082/2018 53000.031927/2012-08 Associação de Assistência ao Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA) 
083/2018 53000.059288/2011-56 Associação Comunitária de São Francisco de Paula - ASCOFRAN 
084/2018 53000.016594/2013-60 Associação de Radiodifusão Comunitária de Buriti Bravo 
085/2018 53000.070749/2013-11 Fundação Deputado Walfrido Monteiro 
086/2018 53000.056641/2011-46 Associação Comunitária e Cultural Teresense 
087/2016 53000.068677/2013-34 Fundação Beneficente Rosal da Liberdade 
088/2018 53000.050217/2012-79 Associação Comunitária, Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV 
089/2018 53900.017160/2015-03 Associação Anunciação 
090/2018 53900.049331/2015-55 Associação Ecológica e Cultural de Godoy Moreira 
091/2018 53000.006952/2013-26 Associação Beneficente Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR) 
092/2018 53900.048224/2015-l8 Associação Comunitária de Barros Cassal - ASCOBAC 
093/2018 53900.049658/2015-27 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural 
094/2018 53000.015797/2013-39 Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde 
095/2018 53000.049958/2012-15 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 
096/2018 53000.039184/2013-97 Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO 
097/2018 53900.000757/2014-21 Associação Cultural Ideal 
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098/2018 53000.056216/2011-57 Associaçào Comunitária Cultural 

099/2018 53900.024778/2014--31 Associação Comunitária de Educação e Saúde do Mondubim 

100/2018 53900.049346/2015-13 Associação Rádio Comunitária Serra da Tiririca FM 

101/2018 53900.029912/2015-71 Associação Comunitária Cultural Capimense 

102/2018 53900.016430/2015-51 Associação Comunitária dos Moradores de Juruaia 

103/2018 53000.056241/2011-31 Race FM — Rádio Comunitária Educadora FM 

113/2018 01250.006631/2017-18 TV Taubaté Ltda. 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação 
-3 	m de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 27/02/2018, às 15:29, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCIIC n° 

t::..r. 	34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  httap://sei mctic.eov.btiveritica.htmi,  informando o código verificador 2681350 
$+. e o código CRC 5193A0ES. 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referència expressa a: Oficio n' 6869/2018/SEI-MCTIC - Processo e' 01250.000256/2016-11 - N' SEI: 2681350 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.015797/2013-39
Referência: Ofício nº 6869/2018 SEI-MCTIC.
Assunto: Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 6869/2018 SEI-MCTIC, de 27
de fevereiro de 2018, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente
processo.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
28/02/2018, às 16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2689615 e o código CRC EA2161BC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015797/2013-39 SEI nº 2689615
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.015797/2013-39.

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4382663 e o código CRC D4D7AD41.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.015797/2013-39,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária e Cultural de Ouro
Verde , inscrita no CNPJ nº 02.718.762/0001-53, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 13 de Dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ouro Verde de Goiás, estado do Goiás, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 18196/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5224, de 28
de Setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 29 de dezembro de
2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.015797/2013-39 SEI nº 4382663
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.015797/2013-39
Referência: Despacho SEARC (4382663)
 
Interessado: Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de dezembro de 2012, da
autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ouro Verde/GO.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 29/08/2019, às 14:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489270 e o código CRC CDC04418.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015797/2013-39 SEI nº 4489270
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EM nº 00972/2019 MCTIC 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.015797/2013-39, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde , inscrita no CNPJ nº 02.718.762/0001-53, explore 
pelo prazo de dez anos, a contar de 13 de Dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Ouro Verde de Goiás, estado do Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18196/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5224, de 28 de Setembro de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 29 de dezembro de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37052/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.015797/2013-39.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4700012 e o código CRC 9A7EA479.

Referência: Processo nº 53000.015797/2013-39 SEI nº 4700012
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